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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410       
                 CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 
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EXTRATO DE ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020-PMLS 
 

2º TERMO ADITIVO – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS COM 
FORNECIMENTO CONTÍNUO E FRACIONADO, CONFORME DEMANDA, POR UM 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA  SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DE 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens 
exclusivos para me, epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 
25% para me, epp e mei. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: TRILHA DIESEL COMBUSTIVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
07.250.212/0001-76, com endereço na Rod. BR 277, Km 452, n° 1925, Vila Industrial, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.303-495, neste ato representado pelo Sr. ALBERTO MINSKI 
JUNIOR, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 3.742.454-4-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 649.192.939-68. 
 
PERCENTUAL DA REDUÇÃO NO ÓLEO DIESEL S-500: 7,23%. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 52.670,00 (cinquenta e dois mil, seiscentos e setenta reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 02 de dezembro de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
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EXTRATO DE ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020-PMLS 

 
3º TERMO ADITIVO – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS COM 
FORNECIMENTO CONTÍNUO E FRACIONADO, CONFORME DEMANDA, POR UM PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES, PARA  SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivos para me, 
epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp e mei. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: DIPOL POSTOS DE COMBUSTIVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
02.219.334/0001-86, com endereço na Rod. BR 277, Km 452, n° 2025, Vila Industrial, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.303-495, neste ato representado pelo Sr. ALBERTO MINSKI 
JUNIOR, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 3.742.454-4-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 649.192.939-68. 
 
PERCENTUAL DE AUMENTO NO ÓLEO DIESEL S-10: 10,54%. 
 
PERCENTUAL DE AUMENTO NA GASOLINA: 6,49%. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 84.440,58 (oitenta e quatro mil, quatrocentos e quarenta reais 
e cinquenta e oito centavos). 
 
DATA DA ASSINATURA: 02 de dezembro de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 186/2018  
 

CONCORRÊNCIA Nº 011/2018-PMLS 
 

4º TERMO ADITIVO –  PRAZO E VALOR 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO E SERVIÇOS DE 
LICENCIAMENTO DE SOFTWARE, INCLUINDO OS SEGUINTES: MÓDULO DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA, EXECUÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTO ANUAL (PPA, 
LDO, LOA), COM PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TCE/PR, MÓDULO DE CONTROLE 
PATRIMONIAL, MÓDULO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS MUNICIPAIS 
(INTEGRADO COM MÓDULO DE SISTEMA DE PREGÃO PRESENCIAL),  MÓDULO DE 
RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO, MÓDULO DE GESTÃO DE FROTA, 
MÓDULO DE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, MÓDULO DE PROTOCOLO COM 
TRAMITAÇÃO E ASSINATURA ELETRÔNICA DOS DOCUMENTOS, MÓDULO 
TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (IPTU, ISSQN, ITBI, RECEITAS DIVERSAS, CONTRIBUIÇÃO 
E MELHORIA, ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, ESCRITA FISCAL ELETRÔNICA, DÍVIDA 
ATIVA, INTEGRAÇÃO COM REDESIM), MÓDULO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA, 
MÓDULO DE ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO E HABITE-SE, MÓDULO DE DOMICÍLIO 
ELETRÔNICO, TREINAMENTOS PARA TODOS OS SOFTWARES, SUPORTE 
OPERACIONAL PARA TODOS OS SOFTWARES, SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO 
NAS ÁREAS CONTÁBIL E FINANCEIRA, PARA UTILIZAÇÃO NO EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 
3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 76.030.717/0001-48, 
com sede na Rua Ernesto Piazzetta, n° 202, Bacacheri, Curitiba-PR, CEP 82.510-350, 
neste ato representada pelo Sr. JOSÉ TARCÍSIO VIERO, brasileiro, empresário, portador 
da Cédula de Identidade n° 3.458.406-0-SSP/PR, devidamente inscrito no CPF/MF sob o 
n° 162.325.500-72. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 344.884,44 (trezentos e quarenta e quatro mil, 
oitocentos e oitenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 25 de novembro de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 186/2018  
 

CONCORRÊNCIA Nº 011/2018 
 

5º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO E SERVIÇOS DE 
LICENCIAMENTO DE SOFTWARE, INCLUINDO OS SEGUINTES: MÓDULO DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA, EXECUÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTO ANUAL (PPA, 
LDO, LOA), COM PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TCE/PR, MÓDULO DE CONTROLE 
PATRIMONIAL, MÓDULO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS MUNICIPAIS 
(INTEGRADO COM MÓDULO DE SISTEMA DE PREGÃO PRESENCIAL),  MÓDULO DE 
RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO, MÓDULO DE GESTÃO DE FROTA, 
MÓDULO DE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, MÓDULO DE PROTOCOLO COM 
TRAMITAÇÃO E ASSINATURA ELETRÔNICA DOS DOCUMENTOS, MÓDULO 
TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (IPTU, ISSQN, ITBI, RECEITAS DIVERSAS, CONTRIBUIÇÃO E 
MELHORIA, ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, ESCRITA FISCAL ELETRÔNICA, DÍVIDA 
ATIVA, INTEGRAÇÃO COM REDESIM), MÓDULO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA, 
MÓDULO DE ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO E HABITE-SE, MÓDULO DE DOMICÍLIO 
ELETRÔNICO, TREINAMENTOS PARA TODOS OS SOFTWARES, SUPORTE 
OPERACIONAL PARA TODOS OS SOFTWARES, SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO 
NAS ÁREAS CONTÁBIL E FINANCEIRA, PARA UTILIZAÇÃO NO EXECUTIVO MUNICIPAL.  
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 
3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 76.030.717/0001-48, 
com sede na Rua Ernesto Piazzetta, n° 202, Bacacheri, Curitiba-PR, CEP 82.510-350, neste 
ato representada pelo Sr. JOSÉ TARCÍSIO VIERO, brasileiro, empresário, portador da 
Cédula de Identidade n° 3.458.406-0-SSP/PR, devidamente inscrito no CPF/MF sob o n° 
162.325.500-72. 
 
PERCENTUAL DO REAJUSTE: 20,92% (vinte vírgula noventa e dois por cento). 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 72.149,76 (setenta e dois mil, cento e quarenta e nove 
reais e setenta e seis centavos). 
 
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 129/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E OUTROS, PARA ATENDER A TODOS 
OS SETORES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivo para me, 
epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp e 
mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
Hulse e Cruz Ltda Epp 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1  CARNE SUÍNA ; BISTECA (TRASEIRO); EM BIFES   In Natura  KG 1.800,00 11,85 21.330,00 
1 2 LINGÜIÇA;  FRESCAL; TOSCANA; PREPARADA COM 

CARNE NÃO MISTA, TOUCINHO E CONDIMENTOS.  
Cascatinha  KG 400,00 11,85 4.740,00 

1 3 APRESUNTADO COZIDO .   Dallia  KG 300,00 13,85 4.155,00 
1 5 CARNE BOVINA FILÉ SETE     In Natura  KG 1.000,00 16,85 16.850,00 
1 6 CARNE BOVINA ACÉM (DIANTEIRO) CORTADA EM 

CUBOS UNIFORMES.    
In Natura  KG 350,00 13,90 4.865,00 

1 7 CARNE BOVINA COSTELA    In Natura  KG 1.000,00 17,90 17.900,00 
1 8 CARNE BOVINA MIOLO DE PALETA CORTADA EM CUBOS   In Natura  KG 350,00 14,90 5.215,00 
1 9 CARNE BOVINA MÚSCULO ; CORTADA EM CUBOS    In Natura  KG 350,00 14,90 5.215,00 
1 10 CARNE BOVINA ACÉM , MOÍDA   In Natura  KG 500,00 16,90 8.450,00 
1 11 CARNE BOVINA COXÃO MOLE , EM BIFES   In Natura  KG 1.200,00 24,78 29.736,00 
1 12 CARNE BOVINA CHULETA , EM BIFES   In Natura  KG 800,00 17,50 14.000,00 
1 13 CARNE BOVINA MÚSCULO DIANTEIRO , MOÍDA,    In Natura  KG 500,00 16,86 8.430,00 
1 14 CARNE BOVINA PATINHO , MOÍDA,    In Natura  KG 500,00 23,50 11.750,00 
1 20 CARNE SUÍNA COSTELINHA ; SEM PELE, RESFRIADA; 

COM OSSO,    
In Natura  KG 900,00 15,86 14.274,00 

1 21 CARNE DE GADO /PALETA.     In Natura  KG 1.000,00 12,46 12.460,00 
1 22 CARNE DE GADO ALCATRA.     In Natura  KG 700,00 23,86 16.702,00 
1 23 CARNE DE GADO /MUSCULO C/OSSO.     In Natura  KG 400,00 9,54 3.816,00 
1 24 CARNE SUÍNA LOMBINHO ; RESFRIADA; SEM OSSO,    In Natura  KG 200,00 14,88 2.976,00 
1 26 FIGADO DE FRANGO     C-Vale  KG 100,00 8,85 885,00 
1 27 CORAÇÃO DE FRANGO     C-Vale  KG 100,00 19,86 1.986,00 
1 28 MOELA DE FRANGO     C-Vale  KG 100,00 8,92 892,00 
1 29 FÍGADO BOVINO EM BIFE     In Natura  KG 100,00 9,92 992,00 
1 30 FILE DE TILAPIA    Kohler  KG 100,00 31,80 3.180,00 
1 31 LINGUIÇA CALABRESA  COM CORTES DE CARNE SUÍNA 

DEFUMADA , CARNE SUÍNA, GORDURA SUÍNA, CARNE 
MECANICAMENTE SEPARADA DE AVE, ÁGUA, PROTEÍNA 
VEGETAL DE SOJA, SAL,  ESPECIARIAS NATURAIS. 
ACONDICIONADA EM SACO DE POLIETILENO, 
DEVIDAMENTE FECHADO. EMBALAGEM PACOTE 
LACRADO, ATÓXICO DE 2,5KG.   

Peperi  PCTE 100,00 44,76 4.476,00 

1 32 PRESUNTO COZIDO FATIADO , EMBALADO EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, INVIOLÁVEL, SELADO A VÁCUO, 
ESTADO DE RESFRIAMENTO AO REDOR DE 6º C, COM 

Dallia  UN 500,00 5,90 2.950,00 
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VALIDADE MÍNIMA DE 24 DIAS A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA.C/200GR. 

1 33 LINGUIÇA PURA DEFUMADA      Renosto  KG 300,00 16,36 4.908,00 
1 39 SALSICHA HOT DOG CONGELADA  , DEVERÁ SER 

PREPARADA COM CARNES E TOUCINHOS. EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO PERMITIDA  

Peperi  KG 500,00 9,40 4.700,00 

1 40  LINGUIÇA FRESCAL  ; CARNE SUÍNA; PREPARADA COM 
CARNE NÃO MISTA, TOUCINHO E CONDIMENTOS. 

Cascatinha  KG 200,00 14,86 2.972,00 

1 42 CREME DE LEITE LIGHT ; EMBALADO EM CAIXA 
CARTONADA, PESANDO APROXIMADAMENTE  200 G; 

Terra Viva  UN 100,00 2,45 245,00 

1 48 FÓRMULA INFANTIL EM PÓ  PARA LACTENTES ATÉ SEIS 
MESES , À BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ADICIONADA DE L-
METIONINA. ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE E 
PROTEÍNAS LÁCTEAS. POSSUI 10% DE PROTEÍNAS 
VEGETAIS, 42% DE CARBOIDRATOS, 48% DE LIPÍDIOS. 
EMBALAGEM : 1 LATA DE 400G = 3125 ML / 2062 KCAL.  

Nestle  UN 100,00 23,75 2.375,00 

1 49 LEITE EM PÓ  COM TEOR DE MATÉRIA GORDA MENOR  
QUE 1,5%, DESNATADO, ENVASADO EM RECIPIENTES 
HERMÉTICOS EM LATA LACRADA, FECHADA, CONTENDO 
300G, VALIDADE MÍNIMA 10 MESES A CONTAR DA DATA 
DA ENTREGA, E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM A PORTARIA 369, DE 04/09/97 DO MAPA 
E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, PRODUTO SUJEITO 
À VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELO MAPA.   

Nestle  UN 200,00 23,60 4.720,00 

1 50 LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO  COM TEOR DE MATÉRIA 
GORDA MÍNIMO DE 26%,  SAIS MINERAIS, VITAMINAS, 
LECITINA SOJA, INTEGRAL, ENVASADO EM RECIPIENTES 
HERMÉTICOS EM LATA LACRADA, FECHADA, CONTENDO 
400 G, VALIDADE MÍNIMA 10 MESES A CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 
ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA 369, DE 04/09/97 
DO MAPA E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, PRODUTO 
SUJEITO À VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELO MAPA.  

Nestle  UN 150,00 10,40 1.560,00 

1 53 MANTEIGA COM SAL  ; DE PRIMEIRA; ZERO DE 
GORDURA TRANS, ACONDICIONADA EM TABLETE; 
VALIDADE MÍNIMA 48 DIAS A CONTAR DA ENTREGA, 
PESANDO 200 G.  

Hercules  UN 150,00 5,89 883,50 

1 54 MANTEIGA SEM SAL  ; DE PRIMEIRA; ZERO DE GORDURA 
TRANS, ACONDICIONADA EM TABLETE; VALIDADE 
MÍNIMA 48 DIAS A CONTAR DA ENTREGA, PESANDO 200 
G. 

Hercules  UN 150,00 7,49 1.123,50 

1 57 QUEIJO PARMESÃO RALADO  , COM PESO DE 100G    Vale  UN 150,00 3,95 592,50 
1 58 QUEIJO PROVOLONE   QUEIJO PRATO, COMPOSTO DE 

LEITE DE VACA DE BOA QUALIDADE., NÃO DEVE 
CONTER SUBSTANCIA ESTRANHAS DE QUALQUER 
NATUREZA, QUEIJO MATURADO QUE SE OBTÉM POR 
COAGULAÇÃO DO LEITE POR MEIO DO COALHO E / OU 
OUTRAS ENZIMAS COAGULANTES APROPRIADAS, 
COMPLEMENTADA PELA AÇÃO DE BACTÉRIAS LÁCTEAS 
ESPECÍFICAS, QUEIJO SEMIGORDO, DE BAIXA UN.IDADE, 
MATURADO, CONSISTÊNCIA DURA, TEXTURA 
COMPACTA, CONSISTENTE, COR AMARELADA, SABOR 
SALGADO, LIGEIRAMENTE PICANTE, ODOR SUAVE, 
CARACTERÍSTICO, AGRADÁVEL E BEM DESENVOLVIDO, 
CROSTA FIRME, LISA, NÃO PEGAJOSA, EMBALADO A 
VÁCUO 3 MESES DE VALIDADE NA DATA DE ENTREGA. 

Lactopar  KG 50,00 28,90 1.445,00 

1 72 BANANA CATURRA ; EM PENCAS; DE PRIMEIRA;    In Natura  KG 2.000,00 3,38 6.760,00 
1 113 ERVILHA VERDE CONGELADA , SIMPLES, INTEIRA, 

ACONDICIONADA EM PACOTE DE 350G,  
Copacol  UN 150,00 3,94 591,00 

1 114 MILHO VERDE EM  CONSERVA SIMPLES ; GRÃOS 
INTEIROS; IMERSO EM LIQUIDO DE COBERTURA; 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES; 
ACONDICIONADO EM LATA COM 200 G.  

Goias Verde  UN 400,00 2,35 940,00 

1 115 MILHO VERDE EM CONSERVA SIMPLES  ; GRÃOS 
INTEIROS; IMERSO EM LIQUIDO DE COBERTURA; 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES; 
ACONDICIONADO EM LATA COM 2 KG 

Goias Verde  UN 200,00 7,80 1.560,00 

1 118 ARROZ;PARBOLIZADO TIPO 1 ;  CLASSE LONGO FINO; 
POLIDO, GRÃOS INTEIROS; ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO ATÓXICO, CONTENDO 5 KG. 

Cinderela  UN 800,00 11,50 9.200,00 

3 
 
1 120 FARINHA DE MANDIOCA CRUA  ; BRANCA; 

ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, ATÓXICO; 
CONTENDO 500 GR. 

Lopes  UN 200,00 2,50 500,00 

1 121 FARINHA DE MANDIOCA SECA  , FINA, LIGEIRAMENTE 
TORRADA; ESCURA; ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO, ATÓXICO; CONTENDO 500 GR.  

Lopes  UN 200,00 2,95 590,00 

1 125 FARINHA DE ROSCA SECA, FINA  , LIGEIRAMENTE 
TORRADA; DE COR AMARELADA ACONDICIONADO EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, CONTENDO 
500 GRAMAS.  

Geriba  UN 200,00 4,35 870,00 

1 129 FARINHA LÁCTEA DE TRIGO   ENRIQUECIDO COM FERRO 
E ACIDO FÓLICO; LEITE EM PÓ INTEGRAL VITAMINAS E 
MINERAIS; SAL, AROMATIZANTE E GLUTEM; PACOTES 
DE FILME DE POLIÉSTER METALIZADO LAMINADO COM 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, CONTENDO 230G;   

Marata  UN 200,00 6,00 1.200,00 

1 130 FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 , NOVO,  CONSTITUÍDO DE 
GRÃOS INTEIROS E SÃOS, ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO, CONTENDO 01 KG.   

Fazendinha  UN 1.000,00 5,40 5.400,00 

1 133 PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA 200GR.     Zaeli  UN 200,00 6,90 1.380,00 
1 138 OREGANO 500GR     Incas  UN 100,00 3,94 394,00 
1 149 FLOCÃO DE MILHO  SIMPLES  , DO GRÃO DE MILHO 

MOÍDO; BAIXO GRAU DE IMPUREZA, DE COR AMARELO 
CLARO; EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE DE 500GR.,  

Yoki  UN 200,00 3,95 790,00 

1 158 BISCOITO DOCE C/RECHEIO/ COM 500GR     Renata  UN 500,00 6,10 3.050,00 
1 160 FERMENTO BIOLÓGICO TIPO GRANULADO  SECO 

INSTANTÂNEO, EMBALAGEM 500 GR   
Good  UN 500,00 7,95 3.975,00 

1 171 REFORÇADOR DE PÃO EM PÓ  COMPOSTO DE  AMIDO, 
ESTEAROIL2LACTIL LACTATO DE CÁLCIO, 
ESTABILIZANTE, ÁCIDO ASCÓRBICO E ENZIMAS 
ALIMENTÍCIAS. PESO LÍQUIDO 250 G.  

Fleischmann  UN 500,00 6,75 3.375,00 

1 174 AÇUCAR  REFINADO 05 KG     Certano  UN 500,00 10,60 5.300,00 
1 175 AÇÚCAR DE CONFEITEIRO EMBALAGEM DE 1KG     Apti  UN 500,00 5,89 2.945,00 
1 177  AÇÚCAR CRISTAL , ACONDICIONADO EM PLÁSTICO 

ATÓXICO, DE 05 KG,     
Certano  UN 1.500,00 9,15 13.725,00 

1 180 BAUNILHA LIQUIDA 250ML     Incas  UN 200,00 4,20 840,00 
1 182 BOMBOM RECHEADO COM CREME DE CASTANHA DE 

CAJU , COM CAMADA CROCANTE DE WAFFER E 
COBERTURA DE CHOCOLATE. EMBALAGEM COM 45 
UNIDADES. PESO LÍQUIDO: 1KG. PESO LIQUIDO DA 
UNIDADE: 21,5G.  

Danubio  UN 200,00 19,99 3.998,00 

1 195 BANHA DE SUÍNO EMBALAGEM DE POLIETILENO 
ATÓXICO, PACOTE DE 1 KG ,   

Pamplona  UN 300,00 16,00 4.800,00 

1 196 GORDURA VEGETAL HIDROGENADA 500 GRAMAS   
INGREDIENTES: GORDURA VEGETAL E ANTIOXIDANTES 
ÁCIDO CÍTRICO E BHT.  

Primor  UN 300,00 6,45 1.935,00 

1 200 ÓLEO COMESTÍVEL DE SOJA , EM FRASCO DE 900 ML.    Cocamar  UN 2.000,00 3,29 6.580,00 
1 202 OLEO DE OLIVA / EMBALAGEM DE 500ML.     Borges  UN 300,00 14,50 4.350,00 
1 204 PEPINO EM CONSERVA VIDRO C/330GR     Campo Belo  UN 300,00 6,75 2.025,00 
1 213 MAIONESE , EMULSÃO CREMOSA OBTIDA C/ OVOS E 

ÓLEOS  ACONDICIONADA EM BALDE PLÁSTICO, 
CONTENDO 3KG,   

Purity  UN 500,00 36,00 18.000,00 

1 216 VINAGRE DE VINHO   ACONDICIONADO EM FRASCO 
PLÁSTICO COM TAMPA INVIOLÁVEL, HERMETICAMENTE 
FECHADO, CONTENDO 750 ML,  

4 Estacoes  UN 500,00 3,00 1.500,00 

1 222 ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS  , ACONDICIONADA 
EM GARRAFÃO FABRICADO EM RESINA VIRGEM COM 
TAMPA DE PRESSÃO E LACRE, CONTENDO 20 LITROS,  

Itaipu  UN 600,00 14,00 8.400,00 

1 241 ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS   , ACONDICIONADA 
EM COPO DE POLIETILENO, LACRADO C/TAMPA 
ALUN.INIZADA, CONTENDO  200 ML, EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA EM CAIXA DE PAPELÃO LACRADA C/ 48.  

Aqualife  CX 600,00 21,00 12.600,00 

1 252 SABÃO ALVEJANTE; EM PÓ ; EMBALAGEM CAIXA 
CONTENDO 01 KG;  1ª LINHA. COMPOSIÇÃO 
TENSOATIVO ANIÔNICO, COMPONENETES 
COADJUVANTES, SINERGISTAS, CORANTES, ENZIMAS, 
BRANQUEADOR ÓPITICO, ESSÊNCIA, ÁGUA, ALVEJANTE 
E CARGA 

Brilhante  UN 3.000,00 4,05 12.150,00 

1 262 CERA LIQUIDA PARA PISO  ; NA COR INCOLOR / 
VERMELHA OU AMARELA; ACONDICIONADO FRASCO 
PLÁSTICO CONTENDO 750ML. 

Guanabara  UN 2.000,00 3,40 6.800,00 

1 264 DESODORIZADOR AMBIENTAL  , AEROSOL, ESSÊNCIAS 
SUAVES. APLICAÇÃO: AROMATIZADOR AMBIENTAL. 
FRASCO DE 400ML. 

Lady  UN 1.000,00 6,00 6.000,00 
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1 266 DESENGORDURANTE MULTIUSO  PARA LIMPEZA EM 

GERAL AROMA LAVANDA. EMBALAGEM DE 500ML.  
CAPAZ DE MOVER SEM ESFORÇO, SUJEIRAS, POEIRAS, 
FULIGEM, RISCOS DE LAPIS, MARCAS DE DEDOS E ATE 
GORDURAS MAIS DIFICEIS, ALEM DE DEIXAR UM AROMA 
AGRADAVEL NO AMBIENTE 

Q.Boa  UN 2.000,00 4,15 8.300,00 

1 267 AROMATIZANTE DE AMBIENTES , CONCENTRADO, 
CONTENDO 140ML. FRAGRÂNCIA DE TALCO, LIMA 
LIMÃO OU  LAVANDA . 

Eclypse  UN 800,00 7,80 6.240,00 

1 271  TOUCA DESCARTAVEL EM TNT  SANFONADA BRANCA 
C/ELASTICO DUPLO / CX C/100       UNIDADES. 

Talge  CX 350,00 17,75 6.212,50 

1 273 GUARDA CHUVA GRANDE./PRETO   JM  UN 30,00 13,87 416,10 
1 277 INSERICIDA ELETRICO APARELHO E REFIL 35 ML   Raid  UN 50,00 16,00 800,00 
1 281 ACENDEDOR DE FOGÃO/ SEM GÁS /VARIAS CORES.   Start  UN 100,00 7,39 739,00 
1 292 GARRAFA TERMICA , DE PRESSÃO COM CAPACIDADE DE 

2,2 LTS INÓX.       
Aladdin  UN 100,00 109,00 10.900,00 

1 293 JARRA  DE POLIPROPILENO (PP)   CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 2 LITROS; COM DIÂMETRO MINÍMO DE 190MM; 
ALTURA MÍNIMA DE 220MM; NA COR AZUL; COM 
TAMPA, COM ALÇA.  

Plast  UN 200,00 12,00 2.400,00 

1 313 ASSADEIRA RETANGULAR EM ALUMINIO Nº 4.     Brilho Bom  UN 100,00 11,39 1.139,00 
1 314  ASSADEIRA RETANGULAR EM ALUMÍNIO Nº 08.    Brilho Bom  UN 100,00 16,00 1.600,00 
1 315 COLHER GRANDE EM AÇO INOX  , COM CABO EM AÇO 

INOX SATÍNADO COM PREENCHIMENTO INTERNO COM 
APROX. 36 CM.  

Brilho Bom  UN 100,00 4,95 495,00 

1 319 ESCORREDOR DE MASSA ALIMENTÍCIA  ; EM ALUMÍNIO; 
COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 30CM; ALTURA MÍNIMA DE 
12,0CM; CAPACIDADE MÍNIMA PARA 6,5L; COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 1,7MM; C/ ALÇA E BASE.   

Brilho Bom  UN 50,00 24,50 1.225,00 

1 321  FACA, PARA CORTE DE CARNE  , LÂMINA EM AÇO INOX, 
COM 8", CABO POLIPROPILENO INJETADO NA LÂMINA, 
COM PROTEÇÃO ANTIBACTERIANA, COM MEDIDAS 
APROXIMADAMENTE DE 1,9 X 8 X 1,5CM.  

Brilho Bom  UN 50,00 15,99 799,50 

1 322 FACA GRANDE PARA CORTE DE CARNE , LÂMINA EM 
AÇO INOX, COM 10" , CABO POLIPROPILENO INJETADO 
NA LÂMINA, COM PROTEÇÃO ANTIBACTERIANA, COM 
MEDIDAS APROXIMADAMENTE DE 2,1 X 8,5 X 45CM.  

Brilho Bom  UN 20,00 16,40 328,00 

1 323 FORMA PARA PÃO EM ALUMÍNIO Nº2 MEDIDAS 
APROXIMADAS 5X24X10 CM (AXLXC).   

Brilho Bom  UN 100,00 5,19 519,00 

1 325 LEITEIRA EM ALUMÍNIO GRANDE  , COM TAMPA, 
CAPACIDADE MÍNIMA 2 LITROS, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL POLIDO, COM ALÇA, CABO 
POLIPROPILENO. 

Brilho Bom  UN 30,00 23,90 717,00 

1 326 LEITEIRA EM ALUMÍNIO GRANDE , COM TAMPA, 
CAPACIDADE MÍNIMA 7 LITROS , ACABAMENTO 
SUPERFICIAL POLIDO, COM ALÇA, CABO 
POLIPROPILENO  

Brilho Bom  UN 10,00 44,90 449,00 

1 332 CAIXA TÉRMICA (ISOPOR)   PARA O 
ACONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS DE 13 LITROS 
COM DIMENSÃO 300X185X250  

Isoterm  UN 50,00 16,49 824,50 

1 353 FRALDA DE PANO TECIDO DUPLO - CAIXA COM 5 
UNIDADES  
 
EXTRA ABSORVENTE, COMPOSIÇÃO , 100% ALGODÃO, 
 
TAMANHO (CADA FRALDA) , 70X70CM, PESO 
APROXIMADO 
 
COM EMBALAGEM 340G "" COM EMBALAGEM 340G "" 

Panosul  CX 50,00 7,50 375,00 

1 371 LUVA DE PROTEÇÃO , MATERIAL BORRACHA, 
APLICAÇÃO LIMPEZA , TIPO PUNHO CURTO, TAMANHO 
GRANDE, COR AMARELA, ACABAMENTO PALMA 
LISO,NÃO ESTERILIZADA, SEM FORRO.  

Sanro  PAR 600,00 5,09 3.054,00 

1 372 LUVA DE PROTEÇÃO , MATERIAL BORRACHA, 
APLICAÇÃO LIMPEZA  TIPO PUNHO CURTO, TAMANHO 
MÉDIO, COR AMARELA, ACABAMENTO PALMA LISO,NÃO 
ESTERILIZADA, SEM FORRO.  

Sanro  PAR 600,00 5,09 3.054,00 

1 373 LUVA DE PROTEÇÃO , MATERIAL BORRACHA, 
APLICAÇÃO LIMPEZA , TIPO PUNHO CURTO, TAMANHO 
PEQUENO, COR AMARELA, ACABAMENTO PALMA LISO, 
ESTERILIDADE NÃO ESTERILIZADA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SEM FORRO  

Sanro  PAR 600,00 5,09 3.054,00 
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1 375 PÁ COLETORA DE LIXO  , EM  MATERIAL PLÁSTICO  

RESISTENTE,  CABO  PLÁSTICO, COMPRIMENTO DO 
CABO 15 CM.  

Plast  UN 500,00 3,49 1.745,00 

1 378 PRENDEDOR DE ROUPAS MATERIAL DE MADEIRA. COM 
12 UNIDADES.      

Desafio  PCTE 300,00 1,29 387,00 

1 393 PILHA TIPO ALCALINA ; NA VOLTAGEM DE 1,5V, 
FÓRMULA AVANÇADA E COMPOSIÇÃO DE 
DIOXÍDODEMANGANES, ZINCO, HIDRÓXIDO DE 
POTACIO, GRAFITE E OXIDO DE ZINCO; NO TAMANHO 
PALITO (AAA); EMBALADO EM CARTELA COM 2 
UNIDADES. 

Elgin  PCTE 100,00 5,59 559,00 

1 394 PILHA; TIPO ALCALINA  ; NA VOLTAGEM DE 1,5V, 
IMPEDÂNCIA INTERNA NOMINAL 120 M-OHM EM 1KHZ; 
NO TAMANHO PEQUENA (AA), NORMAS: NEDA/ANSI 15 
A, IEC LR6; EMBALADO EM CARTELA COM 4 UNIDADES. 

Elgin  PCTE 100,00 6,54 654,00 

1 395 PILHA; TIPO ALCALINA  ; NA VOLTAGEM DE 1,5V, 
IMPEDÂNCIA INTERNA NOMINAL 150 M-OHM EM 1KHZ; 
NO TAMANHO MÉDIA (C), NORMAS: NEDA/ANSI 14 A, 
IEC LR14; EMBALADO EM CARTELA COM 2 UNIDADES. 

Elgin  PCTE 120,00 4,50 540,00 

1 396 PILHA; TIPO ALCALINA  ; NA VOLTAGEM DE NA 
VOLTAGEM DE 1.5 V, FÓRMULA AVANÇADA E 
COMPOSIÇÃO DE DIOXIDO DE MANGANES, ZINCO, 
HIDROXIDO DE POTACIO, GRAFITE E OXIDO DE ZINCO,; 
NO TAMANHO NO TAMANHO GRANDE (D); EMBALADO 
EM CARTELA COM 2 UNIDADES. 

Elgin  PCTE 150,00 7,50 1.125,00 

1 397 PILHA; TIPO COMUM  ; NA VOLTAGEM DE 1,5V; 2650 
MAH; NO TAMANHO MÉDIA (C); EMBALADO EM 
CARTELA COM 2 UNIDADES. 

Elgin  PCTE 150,00 3,99 598,50 

1 398 PILHA TIPO COMUM  ; NA VOLTAGEM DE 1,5V; 6200 
MAH; NO TAMANHO GRANDE (D); EMBALADO EM 
CARTELA COM 2 UNIDADES. 

Elgin  PCTE 150,00 4,99 748,50 

1 405 CHALEIRA GRANDE EM ALUMINIO Nº24 DE 4,5LTS       Brilho Bom  UN 100,00 39,69 3.969,00 
1 406 TRAVESSA REFRATÁRIA, RETANGULAR, EM VIDRO 

TEMPERADO, 5,25 LITRO.       
Brilho Bom  UN 50,00 36,00 1.800,00 

1 408 BOMBONA,  PLASTICO LEITOSO, SEM TORNEIRA, 
CAPACIDADE DE 20 LITROS    

Itaipu  UN 100,00 24,50 2.450,00 

1 413 LENÇO UMEDECIDO PARA HIGIÊNE ;  HIGIENIZAÇÃO 
INFANTIL; CONFECCIONADO EM FIBRA SINTÉTICA 
RESISTENTE E FLEXÍVEL; MEDINDO NO MÍNIMO 20 CM 
DE COMPRIMENTO X 12 CM DE LARGURA, PODENDO 
VARIAR (+/- 4CM); COMPOSTO POR ÁGUA, LANOLINA, 
COCAMIDOPROPIL, PROPILENOGLICOL, 
METILPARABENO, ÁCIDO CITRÍCO; FRAGRÂNCIA, 
ISENTO DE QUALQUER COMPONENTE ALCÓOLICO; 
EMBALAGEM NO MÍNIMO 70 UNIDADES; NÃO ESTÉRIL; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO.  

Cotton  PCTE 4.000,00 5,90 23.600,00 

1 415 CASCO DE BUTIJÃO DE GÁS - P 13 KG       Ultragas  UN 100,00 130,00 13.000,00 
1 449 MORTADELA TIPO EXTINTOR C/3,5KG   Mana  KG 50,00 22,00 1.100,00 
1 450 KIWI FRUTA   In Natura  KG 30,00 7,95 238,50 
1 454 CAIXA DE ISOPOR 5 LITROS   Isoterm  UN 50,00 7,40 370,00 
1 455 CAIXA DE ISOPOR 10 LITROS   Isoterm  UN 50,00 12,40 620,00 
1 458 PILHA 23ª 12V 9/CONTROLE DE PORTÃO ELETRONICO   Elgin  UN 100,00 4,99 499,00 
1 465 CHA MATE NATURAL, COPO 300 ML   Leao  UN 300,00 3,93 1.179,00 
TOTAL 505.095,60 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 505.095,60 (quinhentos e cinco mil e noventa e cinco reais e 
sessenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 129/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E OUTROS, PARA ATENDER A TODOS 
OS SETORES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivo para me, 
epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp e 
mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
strapasson e araujo ltda 
Lote Item Produto/Serviço Marca Mod Und Qtde Preço Preço total 
1 4 BACON BACON DEFUMADO MANTA . EMBALAGEM COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE.  

SEARA  KG 50,00 23,85 1.192,50 

1 60 OVOS DE GALINHA, BRANCO ,  MÉDIO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA COM 12 UNIDADES, PRAZO MÍNIMO DE 
VALIDADE DE 15 DIAS DO SEU ACONDICIONAMENTO,  

DA 
GRANJ
A 

 DZ 600,00 4,89 2.934,00 

1 61  BANANA; PRATA; EM PENCAS; DE PRIMEIRA   CEASA  KG 500,00 3,54 1.770,00 
1 62 MAÇA GALA       CEASA  KG 600,00 5,39 3.234,00 
1 63 PERA    D'AGUA ;  NACIONAL; DE PRIMEIRA; TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES; DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E 
MADURA; COM POLPA FIRME E INTACTA;   

CEASA  UN 300,00 5,89 1.767,00 

1 64 ABACAXI  (ANANÁS COMOSU L. MERRIL) PEROLA ; MÉDIO; COM 
PESO MAIOR OU IGUAL 1,20KG;  

CEASA  KG 200,00 4,93 986,00 

1 65 ABOBRINHA BRASILEIRA ; DE PRIMEIRA (BOA QUALIDADE);    CEASA  UN 350,00 2,94 1.029,00 
1 66 ACELGA FRESCA ; DE PRIMEIRA;    CEASA  UN 100,00 3,94 394,00 
1 67 AGRIÃO FRESCO ; DE PRIMEIRA;    CEASA  MAÇ 100,00 4,44 444,00 
1 68 ALFACE AMERICANA ; FRESCA, DE PRIMEIRA;    CEASA  UN 800,00 2,24 1.792,00 
1 69 ALFACE CRESPA ; FRESCA; DE PRIMEIRA;    CEASA  UN 600,00 2,23 1.338,00 
1 70 ALMEIRÃO FRESCO ; DE PRIMEIRA   CEASA  UN 150,00 2,24 336,00 
1 71 ALHO EM  PACOTES DE 500GR   CEASA  UN 250,00 14,89 3.722,50 
1 73 BANANA MAÇÃ ; EM PENCAS; DE PRIMEIRA;    CEASA  KG 250,00 8,49 2.122,50 
1 74 BATATA DOCE (IPOMOEA BATATAS L.)  ROSADA; FRESCA E FIRME; 

MEDIA;    
CEASA  KG 300,00 2,24 672,00 

1 75 BATATA INGLEZA COMUM LAVADA;      CEASA  KG 1.200,00 3,28 3.936,00 
1 76 BATATA SALSA     CEASA  KG 400,00 9,94 3.976,00 
1 77 BETERRABA (BETA VULGARIS) FRESCA.    CEASA  KG 300,00 3,64 1.092,00 
1 78 BRÓCOLIS  COMUM FRESCO; DE PRIMEIRA; EM MAÇOS,    CEASA  MAÇ 200,00 3,94 788,00 
1 79 CEBOLA  PARA CONSUMO FRESCO; MEDIA;    CEASA  KG 800,00 3,74 2.992,00 
1 80 CENOURA  (DAUCOSCAROTA L.) MEDIA    CEASA  KG 800,00 3,83 3.064,00 
1 81 CHUCHU  (SECHIUM EDULE SW) PARA CONSUMO FRESCO; VERDE 

CLARO; MÉDIO;    
CEASA  KG 150,00 3,84 576,00 

1 82 COUVE FLOR FRESCA ; DE PRIMEIRA;    CEASA  UN 200,00 4,94 988,00 
1 83 LARANJA COMUM FRESCA ; MEDIA;     CEASA  KG 650,00 2,93 1.904,50 
1 84 LARANJA TIPO BAHIA FRESCA  MEDIA;    CEASA  KG 200,00 4,53 906,00 
1 85 LARANJA PÊRA FRESCA MEDIA;    CEASA  KG 700,00 2,94 2.058,00 
1 86 LARANJA LIMA.     CEASA  KG 100,00 4,54 454,00 
1 87 LIMÃO TAHITI DE PRIMEIRA ; FRESCO    CEASA  KG 100,00 3,44 344,00 
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1 88 MAÇÃ FUJI NACIONAL ; DE PRIMEIRA;    CEASA  KG 1.500,00 5,44 8.160,00 
1 89 MAÇÃ IMPORTADA ARGENTINA     CEASA  KG 250,00 8,44 2.110,00 
1 90 MAÇÃ VERDE DE PRIMEIRA ,    CEASA  KG 150,00 9,44 1.416,00 
1 91 MAMÃO FORMOSA DE PRIMEIRA ;    CEASA  KG 300,00 5,44 1.632,00 
1 92 MANDIOCA  GRAÚDA DE PRIMEIRA (ÓTIMA QUALIDADE); FRESCA, CEASA  KG 500,00 4,84 2.420,00 
1 93 MANGA  HADEM DE PRIMEIRA   CEASA  KG 200,00 4,93 986,00 
1 94 MELÂNCIA  REDONDA CASCA LISA, GRAÚDA, DE PRIMEIRA,    CEASA  KG 500,00 2,44 1.220,00 
1 95 MELÃO  AMARELO DE PRIMEIRA;    CEASA  KG 250,00 3,94 985,00 
1 96 GOIABA FRUTA.     CEASA  KG 100,00 7,94 794,00 
1 97 MORANGO   NACIONAL COM COROA; DE PRIMEIRA; TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES;; BANDEJA DE ISOPOR, COM 
APROXIMADENTE 250 G ENVOLVIDO EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE ATÓXICO,  

CEASA  BAN
D 

150,00 4,54 681,00 

1 98 PEPINO  CAIPIRA    CEASA  KG 150,00 2,94 441,00 
1 99 PIMENTÃO  AMARELO DE PRIMEIRA (BOA QUALIDADE)    CEASA  KG 50,00 5,94 297,00 
1 100 PIMENTÃO VERDE DE PRIMEIRA    CEASA  KG 150,00 7,94 1.191,00 
1 101 PIMENTÃO VERMELHO DE PRIMEIRA (BOA QUALIDADE).   CEASA  KG 100,00 12,94 1.294,00 
1 102 REPOLHO BRANCO LISO ; FRESCO; DE PRIMEIRA.   CEASA  KG 1.000,00 2,94 2.940,00 
1 103 REPOLHO ROXO     CEASA  KG 500,00 4,54 2.270,00 
1 104 TOMATE MÉDIO BOA QUALIDADE    CEASA  KG 1.800,00 3,54 6.372,00 
1 105 TOMATE TIPO ITALIANO BOA QUALIDADE    CEASA  KG 500,00 4,94 2.470,00 
1 106 GENGIBRE     CEASA  KG 20,00 8,54 170,80 
1 107 ABACATE FRUTA      CEASA  KG 50,00 3,94 197,00 
1 108 UVA COLONIAL NACIONAL , DE PRIMEIRA,    CEASA  KG 200,00 8,94 1.788,00 
1 109 VAGEM MANTEIGA      CEASA  KG 100,00 8,94 894,00 
1 110 COUVE MANTEIGA EM MAÇOS , FRESCA; DE PRIMEIRA    CEASA  MAÇ 100,00 3,94 394,00 
1 111 TEMPERO VERDE /SALSA E CEBOLINHA /MAÇO.     CEASA  UN 80,00 2,84 227,20 
1 269 LUSTRA MÓVEIS -  FRASCOS DE 500ML.    YPE  UN 500,00 8,17 4.085,00 
1 308 PAPEL TOALHA PARA COZINHA, PACOTE COM 02 ROLOS       TROPIC

OS 
 PCTE 700,00 3,60 2.520,00 

1 377 PANO DE LIMPEZA  ; COMPOSTO DE 100% ALGODÃO TIPO SACO 
CRU; MEDINDO (74X45) CM; COM VARIAÇÃO DE 10% DE 
OSCILAÇÃO NAS MEDIDAS; SEM ACABAMENTO; NA COR NATURAL; 

TM  UN 1.000,00 7,87 7.870,00 

1 386 RODO ; COM CEPA DE POLIPROPILENO COM SISTEMA DE ROSCA 
PARA FIXAÇÃO DO C ; CEPA MEDINDO 40CM; BORRACHA: EM EVA; 
DUPLA DE ALTA MACIEZ E ABSORÇÃO; COM ESPESSURA MÍNIMA 
DE 5 MM; CABO DE MADEIRA COM ROSCA PARA FIXAÇÃO NA BASE 
E REVESTIMENTO EM POLIPROPILENO. 

RODOF
ORTE 

 UN 600,00 11,70 7.020,00 

1 387 RODO ; COM CEPA DE POLIPROPILENO; CEPA MEDINDO 60CM ; 
BORRACHA: NATURAL; TIPO DE BORRACHA SIMPLES; COM 
ESPESSURA DE 3,5 MM (+/- 0,05); CEPA PESANDO NO MÍNIMO 400 
G; CABO DE MADEIRA REVESTIDO EM POLIPROPILENO; MEDIDAS 
DO CABO 120CM, COM ROSCA; GANCHO DE POLIURETANO; ROSCA 
DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE.   

RODOF
ORTE 

 UN 600,00 11,65 6.990,00 

1 414 GUARDANAPO DE PAPEL  ,  MATERIAL CELULOSE, FOLHA SIMPLES 
DE COR PACOTE 150. BRANCA (100% BRANCA), MACIO, MEDINDO, 
NO MÍNIMO, 22X22CM." 

TROPIC
OS 

 UN 2.000,00 1,89 3.780,00 

1 464 AVENTAL DE COZINHA DE PVC BRANCO  , FRONTAL, TAMANHO 
ÚNICO COM 120CMX 60CM, INTEIRAMENAVENTAL DE COZINHA DE 
PVC BRANCO , FRONTAL, TAMANHO ÚNICO COM 120CMX 60CM, 
INTEIRAMENTE CONFECIONADO EM MATERIAL SINTÉTICO SEM 
COSTURAS, POSSUI TIRANTES PARA  E AJUSTES AO CORPO DO 
USUÁRIO NA ALTURA DO PESCOÇOE NA CINTURA DO MESMO 
MATERIAL AFIXADOS AO AVNRALL POR COSTURA SIMPLES.TE 
CONFECIONADO EM MATERIAL SINTÉTICO SEM COSTURAS, POSSUI 
TIRANTES PARA AMAPRIL E AJUSTES AO CORPO DO USUÁRIO NA 
ALTURA DO PESCOÇOE NA CINTURA DO MESMO MATERIAL 
AFIXADOS AO AVNRALL POR COSTURA SIMPLES. 

TM  UN 300,00 9,80 2.940,00 

TOTAL 123.367,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 123.367,00 (cento e vinte e três mil, trezentos e sessenta e 
sete reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 129/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E OUTROS, PARA ATENDER A TODOS 
OS SETORES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivo para me, 
epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp e 
mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CEZAR DOMINGOS NEGRETTI EIRELI ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 15 CARNE DE FRANGO COXA E SOBRECOXA DESOSSADAS    c valle  KG 800,00 12,69 10.152,00 
1 16 CARNE DE FRANGO COXA E SOBRECOXA.     c valle  KG 1.500,00 8,44 12.660,00 
1 17 CARNE DE FRANGO FILÉ DE PEITO DE FRANGO , SEM 

OSSO   
c valle  KG 800,00 14,89 11.912,00 

1 18 CARNE DE FRANGO INTEIRO : IN NATURA, CONGELADA.    seara  KG 500,00 8,54 4.270,00 
1 19 CARNE DE FRANGO PEITO DE FRANGO:  IN NATURA, 

CONGELADA    
c valle  KG 500,00 9,49 4.745,00 

1 25 EMPANADOS E CONGELADOS DE CARNES DE FRANGO.   frimesa  UN 300,00 1,64 492,00 
1 34 MORTADELA   C/CUBOS DE GORDURA   aurora  KG 250,00 7,92 1.980,00 
1 35 MORTADELA SEM CUBOS DE GORDURA.     aurora  KG 300,00 9,92 2.976,00 
1 36 MORTADELA DE FRANGO      frimesa  KG 200,00 10,77 2.154,00 
1 37 SARDINHA PRÉ-COZIDA EM  CONSERVA AO MOLHO DE 

TOMATE , . EMBALAGEM EM LATA, COM SISTEMA ABRE 
FÁCIL, PESO LIQUIDO DE 125G.    

robison 
crusue 

 UN 200,00 3,88 776,00 

1 38 HAMBÚRGUER MISTO (CARNE DE AVES E CARNE BOVINA) 
CONGELADO     

aurora  UN 500,00 1,47 735,00 

1 41 COXA E SOBRECOXADE FRANGO  DESOSSADAS , IN 
NATURA CONGELADA.     

aurora  KG 500,00 11,85 5.925,00 

1 44 BEBIDA LÁCTEA ACHOCOLATADA   CONTENDO LEITE 
E/OU LEITE RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR, ÁGUA, SORO DE 
LEITE EM PÓ, ÓLEO DE PALMA, CACAU EM PÓ, LEITE EM 
PÓ DESNATADO, VITAMINAS (A, B2, B3, B6, C E E), 
ESTABILIZANTES CARRAGENA, CARBOXIMETILCELULOSE, 
FOSFATO DE SÓDIO E CITRATO DE SÓDIO E AROMA 
IDÊNTICO AO NATURAL DE CHOCOLATE. 
ACONDICIONADA EM EM SACO PLÁSTICO DE 
POLIETILENO (SACHE), CONTENDO 1 LITRO  E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A IN 
16/2005, PRODUTO SUJEITO À VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA  

cemil  UN 150,00 7,88 1.182,00 

1 46 LEITE CONDENSADO ACONDICIONADO EM CAIXA 
CARTONADA; PESANDO 395 G,    

piracanju
ba 

 UN 800,00 3,44 2.752,00 

1 55 NATA CREME DE LEITE PASTEURIZADO . EMBALAGEM 
COM 300G,    

santa 
clara 

 UN 200,00 7,90 1.580,00 

1 56 QUEIJO MUSSARELA FATIADA , EMBALADA EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, INVIOLÁVEL, SELADO A VÁCUO, ESTADO 
DE RESFRIAMENTO AO REDOR DE 6º C, COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 24 DIAS A CONTAR DA DATA DA ENTREGA 

frimeza  UN 450,00 6,88 3.096,00 
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1 112 ERVILHA VERDE EM CONSERVA  ; SIMPLES; INTEIRA;  

ACONDICIONADA EM LATA COM 200 Gr. 
fugini  UN 200,00 2,07 414,00 

1 117 ARROZ BRANCO TIPO 1;  LONGO ; GRÃOS INTEIROS; 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, CONTENDO 5 KG. 

sabor sul  UN 500,00 12,70 6.350,00 

1 122 FAROFA  PRONTA DE MANDIOCA TEMPERADA 
EMBALAGEM DE 500GR.     

zaeli  UN 400,00 3,49 1.396,00 

1 123 FAROFA PRONTA TEMPERADA DE MILHO EMBALAGEM 
DE 500GR.    

zaeli  UN 300,00 3,49 1.047,00 

1 124 FARINHA DE MILHO TIPO BIJU  , DO GRÃO DE MILHO 
TORRADO; NA COR AMARELA; ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO; PESANDO 500 GR 

monte 
claro 

 UN 200,00 2,89 578,00 

1 128 FARINHA DE TRIGO INTEGRAL FINA   ACONDICIONADO 
EM SACO TRANSPARENTE, ATÓXICO, CONTENDO 01 KG;  

andre  UN 200,00 3,40 680,00 

1 134 AVEIA EM FLOCOS /COM 200GRAMAS.     zaeli  UN 100,00 3,80 380,00 
1 135 BATATA PALHA / EMBALAGEM C/400GR.     zaeli  UN 100,00 9,79 979,00 
1 136 BICABORNATO DE SÓDIO 30GR.     zaeli  UN 50,00 1,48 74,00 
1 139 PIMENTA DO REINO MOIDA PACOTE C/50GR.     zaeli  UN 100,00 2,79 279,00 
1 140 TEMPERO COMPLETO ACONDICIONADO EM  EMBALAGEM 

DE 300 GR     
zaeli  UN 100,00 2,34 234,00 

1 145 POLVILHO AZEDO, BRANCO,  ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE , PESANDO 500 GR. 

zaeli  UN 100,00 3,59 359,00 

1 148 SAGU  PRODUTO AMILACEO  EXTRAÍDO E PREPARADO DE 
OUTROS AMIDOS E FÉCULAS; EM FORMA GRANULADA; 
SABOR DE NATURAL; ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO; EMBALAGEM EM 500 GRAMAS;  

prata  UN 50,00 3,39 169,50 

1 151 TRIGO PARA KIBE  PACOTE DE  500 GR     zaeli  UN 150,00 4,44 666,00 
1 153 BISCOITO C/ SAL;  DE ÁGUA E SAL FARINHA DE TRIGO , 

GORDURA VEGETAL HIDROGENADA; ÁGUA, SAL E OUTRAS 
SUBSTANCIAS PERMITIDAS; EMBALAGEM FILME BOPP, 
COM VALIDADE MÍNIMA NA DATADA ENTREGA DE 5 
MESES; PESANDO 400 G; 

prodasa  UN 1.000,00 2,56 2.560,00 

1 154 BISCOITO SALGADO COM  FARINHA DE TRIGO  
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA 
VEGETAL, AÇÚCAR, AÇÚCAR INVERTIDO, SAL, 
FERMENTOS QUÍMICOS FOSFATO MONOCÁLCICO E 
BICARBONATO DE SÓDIO E AMÔNIO E MELHORADOR DE 
FARINHA: ENZIMA PROTEASE. EMBALAGEM EM FILME 
BOPP PESANDO 156G CONTENDO 6 UNIDADES DE 26G,  

marilan  UN 1.000,00 3,70 3.700,00 

1 157 BISCOITO DOCE C/RECHEIO/ DIVERSOS SABORES. 
EMBALAGEM DE 140GR.     

parati  UN 1.000,00 1,13 1.130,00 

1 162 FERMENTO QUÍMICO TIPO EM PÓ ,  ACONDICIONADO EM 
LATA HERMETICAMENTE  FECHADA, COM 100 GR. 

apti  UN 500,00 1,99 995,00 

1 164 MASSA ALIMENTÍCIA SECA PARA MACARRONADA  , 
FORMATO ESPAGUETE MÉDIO, COR AMARELA, OBTIDA 
PELO AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 
OVOS E DEMAIS SUBSTANCIAS PERMITIDAS.  
ACONDICIONADA EM SACO DE PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, 500 GR 

parati  UN 800,00 1,97 1.576,00 

1 166 MASSA ALIMENTÍCIA SECA PARA SOPA  , FORMATO 
LETRINHAS, COR AMARELA, OBTIDA PELO 
AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS E 
DEMAIS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, .ACONDICIONADA 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, 500 GR.  

renata  UN 800,00 4,35 3.480,00 

1 169 MASSA ALIMENTÍCIA SECA PARA SOPA ,  FORMATO 
PADRE NOSSO, COR AMARELO, OBTIDA PELO 
AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS E 
DEMAIS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, EM SACOS 
PLÁSTICOS TRANSP. ATÓXICO C/ 500G,  

renata  UN 800,00 1,69 1.352,00 

1 172 AÇUCAR MASCAVO  01 KG     nossa 
terra 

 UN 500,00 9,80 4.900,00 

1 176 AÇÚCAR, REFINADO , ACONDICIONADO EM PLÁSTICO 
ATÓXICO, DE 01 KG,    

alto 
alegre 

 UN 2.000,00 2,92 5.840,00 

1 178 ADOÇANTE LIQUIDO C/100ML.     adocyl  UN 100,00 4,85 485,00 
1 179 CHOCOLATE BARRA DE 01 KG   DE BOA QUALIDADE, PARA 

COBERTURA DE BOLO E DOCES EM GERAL 
ki kakau  UN 100,00 27,00 2.700,00 

1 186 PIRULITO FORMATO DE CORAÇÃO ,  PACOTE DE 500G, 
CONTENDO 50 UNIDADES DE 10G. SABORES VARIADOS.  

peccin  PCTE 2.000,00 4,66 9.320,00 

1 191 DOCE DE FRUTA, EM PASTA, SABORES VARIADOS, 
PESANDO 4,5KG    

divina 
mesa 

 UN 200,00 14,50 2.900,00 

1 197 MARGARINA COM SAL E SEM GORDURA TRANS , EM POTE 
PLÁSTICO DE 500 G,    

doriana  UN 300,00 3,59 1.077,00 

1 198 MARGARINA SEM SAL, EM POTE PLÁSTICO DE 500 GR,    doriana  UN 300,00 3,79 1.137,00 
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1 199 MARGARINA SEM SAL EMBALAGEM POTE  DE 1KG.     doriana  UN 300,00 10,90 3.270,00 
1 201 ÓLEO COMESTÍVEL GIRASSOL , EM FRASCO DE 900 ML.    salada  UN 500,00 7,80 3.900,00 
1 203 AZEITONA VERDE SEM CAROÇO EM CONSERVA, VIDRO 

C/500GR      
bahh  UN 300,00 13,38 4.014,00 

1 206 CALDO DE GALINHA COMPOSTO DE  SAL , AMIDO, 
GLUTAMATO MONOSSODICO, AÇÚCAR, ALHO, CEBOLA, 
GORDURA VEGETAL, EXTRATO DE CARNE DE FRANGO, EM 
TABLETES, CONTENDO 12 UNIDADES, ACONDICIONADO 
EM CAIXA DE PAPEL CARTÃO, CONTENDO NO MÍNIMO 
126 G 

apti  UN 300,00 2,69 807,00 

1 214 SAL REFINADO IODADO  , ACONDICIONADO EM SACO DE 
POLIETILENO, RESISTENTE E VEDADO, PESANDO 01 KG,  

garça  UN 500,00 1,29 645,00 

1 215 SAL GROSSO EMBALAGEM DE 1KG.     garça  UN 500,00 2,48 1.240,00 
1 217 VINAGRE BRANCO DE ALCOOL  750ML     chemin  UN 500,00 1,50 750,00 
1 220 AGUA DE CÔCO EMBALAGEM TETRA PACK C/1 LITRO.     puro coco  UN 200,00 6,00 1.200,00 
1 223 BEBIDA LÁCTEA SABOR MORANGO ENRIQUECIDA COM 

VITAMINAS E FERRO  . EMBALAGEM: EMBALADO EM 
PACOTE FILME DE POLIÉSTER METALIZADO LAMINADO, 
PACOTE DE 1 KG, 

frimeza  UN 300,00 5,75 1.725,00 

1 225 CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOIDO TIPO EXTRA FORTE  / 
EMBALAGEM A VACUO DE 250GR.   

coamo  UN 1.000,00 3,11 3.110,00 

1 232 SUCO EM PÓ SABORES DIVERSOS PACOTE C/30GR CX 
C/15 UNIDADES.    

trink  CX 300,00 0,55 165,00 

1 233 PREPARADO PÓ P/REFRESCO COMPOSTO DE  AÇÚCAR , 
POLPA DE FRUTA DESIDRATADA, ANTIUN.ECTANTE, 
CORANTE INORGÂNICO, ESPESSANTE EDULCORANTES 
ARTIFICIAIS, CONTEM FENILALANINA, VITAMINA C, SACO 
PLÁSTICO ATÓXICO DE 1 KG, , SABORES DIVERSOS,  

apti  UN 300,00 2,00 600,00 

1 236 SUCO CONCENTRADO SABOR DE LARANJA  , SEM AÇÚCAR, 
PARA SER DILUÍDO EM ÁGUA, ACONDICIONADO EM 
GARRAFA PET, CONTENDO 1000ML,  

prats  UN 100,00 16,70 1.670,00 

1 242 AGUA MINERAL SEM GÁS COPO DE 310ML CX C/48 
UNIDADES.     

itaipu  CX 1.000,00 34,90 34.900,00 

1 251 SABÃO ALVEJANTE EM PO/ CAIXA C/250 GR.  1ª LINHA.   omo  UN 3.000,00 6,75 20.250,00 
1 253 LIMPA FORNO, EMBALAGEM DE 230 Á 250 GR.      sapolio  UN 500,00 7,90 3.950,00 
1 268 CERA EM PASTA, LATAS CONTENDO 4,5KG – INCOLOR/ 

AMARELA OU VERMELHA.     
guanabar
a 

 UN 200,00 35,00 7.000,00 

1 280 ACENDEDOR TIPO MECÂNICO (ISQUEIRO ) ; COM CORPO 
PLÁSTICO, E PONTEIRA DE METAL; ACIONADO ATRAVÉS 
DE DISPOSITIVO DE ATRITO (FAÍSCA) EM CONTATO COM 
O GÁS; TAMANHO MÉDIO; ACONDICIONADO DE FORMA 
ADEQUADA  

bic  UN 300,00 2,95 885,00 

1 282 JOGO DE POTES PARA COZINHA /PLASTICO/ TAMANHO 
GRANDE.C/03 UNIDADES.     

plasbel  JG 200,00 12,47 2.494,00 

1 285 COPO DESCARTÁVEL POLIESTIRENO; COM CAPACIDADE 
DE 80ML  , ACONDICIONADO EM MANGAS C/100 COPOS,  

total 
plast 

 PCTE 5.000,00 2,95 14.750,00 

1 286 FILTRO DE CAFÉ  FILTRO DE CAFÉ Nº103, CAIXA COM 40 
UNIDADES.      

brigita  CX 1.000,00 3,70 3.700,00 

1 291 GARRAFA TÉRMICA; DE PRESSÃO  ; COM CAPACIDADE DE 
1 LITRO; CORPO EM POLIPROPILENO; AMPOLA EM VIDRO, 
DEVENDO ESTAR DE ACORDO COM A NBR 13282; FUNDO 
DE POLIPROPILENO; COM TAMPA EM POLIPROPILENO; 
COM ALÇA; LISA; DIVERSAS CORES  

invicta  UN 150,00 39,50 5.925,00 

1 295 LÃ DE AÇO CARBONO ABRASIVO  , PARA LIMPEZA EM 
GERAL.  EMBALAGEM: PACOTE COM 08 UNIDADES,  

assolan  UN 1.000,00 1,88 1.880,00 

1 299 LIXA PARA LIMPEZA DE FOGÃO .     3m  UN 500,00 1,40 700,00 
1 303 PALHA AÇO, MATERIAL AÇO CARBONO  , ABRASIVIDADE 

MÉDIA,APLICAÇÃO   LIMPEZA   EM   GERAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS Nº 2, EMBALAGEM COM 
01 UNIDADE.  

assolan  UN 800,00 2,70 2.160,00 

1 304 PALITO DE MADEIRA  ,   FORMATO   ROLIÇO E 
PONTIAGUDO, PARA PETISCO, MEDINDO 60 X 2,0MM. 
EMBALAGEM COM 200 UND. 

gaboardi  UN 100,00 1,12 112,00 

1 324 GARFO DE MESA ; EM AÇO INOX MEDINDO NO MÍNIMO 
(192)MM; ESPESSURA MÍNIMA DE (1,60)MM; SEM 
DECORAÇÃO.  

tramonti
na 

 UN 200,00 2,16 432,00 

1 330 PRATO DE VIDRO  ; DIÂMETRO MÍNIMO DE (230MM); 
COM ALTURA MÍNIMA DE (24,8MM); TIPO RASO; 
INCOLOR; SEM DETALHE.  

duralex  UN 200,00 4,59 918,00 

1 368 ESPONJA PARA LIMPEZA ; TIPO AÇO INOX DE LONGA 
DURAÇÃO;), PESO LÍQUIDO 10 GRAMAS; 100% AÇO INOX; 
NA COR INCOLOR. EMBALAGEM COM 02 UNIDADES.  

brilhus  UN 300,00 3,10 930,00 
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1 370 ESPONJA DE LÃ DE AÇO/ PACOTE COM 8 UNIDADES. 

CARBONO ABRASIVO ECOLOGICO  
assolan  PCTE 2.000,00 1,68 3.360,00 

1 384 VASSOURA ; PARA LIMPEZA PESADA (TIPO VASSOURÃO) ; 
PROPRIEDADES MÍNIMAS:COM BASE DE 60 CM; COM 
CERDAS DE NYLON SINTÉTICO; TIPO LISA; CABO DE 
MEDINDO 120CM.  

eclipse  UN 300,00 13,80 4.140,00 

1 389 TOALHA DE MESA, EM TECIDO MEDINDO 2,20X1,60      santista  UN 30,00 23,90 717,00 
1 400 BULES EM ALUMINIO TAMANHO MEDIO  C /1,5 LTS       tramonti

na 
 UN 100,00 21,90 2.190,00 

1 401 BULES EM ALUMINIO TAMANHO GRANDE C/2 LTS        tramonti
na 

 UN 100,00 26,40 2.640,00 

1 402 PANELA DE PRESSÃO CAPACIDADE PARA 4,5 LTS       panelux  UN 100,00 38,88 3.888,00 
1 403 PANELA DE PRESSÃO CAPACIDADE PARA 7,5 LTS       panelux  UN 100,00 67,70 6.770,00 
1 404 CHALEIRA MEDIA EM ALUMINIO DE 2 LTS       art inox  UN 100,00 24,60 2.460,00 
1 407 DISPENSER PARA COPO DESCARTÁVEL 180/200ML. 

CORPO EM PLÁSTICO CRISTAL,    
papelex  UN 100,00 19,99 1.999,00 

1 409 TRAVESSA REFRATÁRIA, RETANGULAR, EM VIDRO 
TEMPERADO, 5,25 LITRO."     

marinex  UN 50,00 34,90 1.745,00 

1 410 PEGADOR PARA MACARRÃO EM INÓX..       madefer 
inox 

 UN 50,00 7,49 374,50 

1 416 MANGUEIRA C/VALVULAS P/BOTIJÃO DE GÁS 13KG     vulcabraz  UN 100,00 24,90 2.490,00 
1 451 ÁGUA DE CÔCO EMBALAGEM TETRA PACK 330 ML   sococo  UN 500,00 4,25 2.125,00 
1 456 RODO DE ESPUMA COM FIBRA VERDE 1ª QUALIDADE CO 

CABO COMPRIDO   
eclipse  UN 1.000,00 8,90 8.900,00 

TOTAL 292.025,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 292.025,00 (duzentos e noventa e dois mil e vinte e cinco 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 129/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E OUTROS, PARA ATENDER A TODOS 
OS SETORES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivo para me, 
epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp e 
mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
EMPORIO REALLE LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 43 BEBIDA LÁCTEA ACHOCOLATADA UHT   CONTENDO LEITE 

E/OU LEITE RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR, ÁGUA, SORO DE 
LEITE EM PÓ, ÓLEO DE PALMA, CACAU EM PÓ, LEITE EM 
PÓ DESNATADO, VITAMINAS (A, B2, B3, B6, C E E), 
ESTABILIZANTES CARRAGENA, CARBOXIMETILCELULOSE, 
FOSFATO DE SÓDIO E CITRATO DE SÓDIO E AROMA 
IDÊNTICO AO NATURAL DE CHOCOLATE. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM CARTONADA, 
CONTENDO 1 LITRO. 

PIRAKIDS  UN 250,00 4,85 1.212,50 

1 47 LEITE EM PÓ COM TEOR  DE MATÉRIA GORDA MÍNIMO DE 
26%, SAIS MINERAIS , VITAMINAS, LECITINA SOJA, 
INTEGRAL, ACONDICIONADO EM PACOTE DE FILME DE 
POLIÉSTER METALIZADO LAMINADO, FECHADO, 
CONTENDO 400 G,  

PIRACANJUB
A 

 UN 200,00 8,75 1.750,00 

1 143 MILHO DE CANJICA BRANCA  DE PRIMEIRA QUALIDADE , 
BENEFICIADO, POLIDO, LIMPO; ACONDICIONADO EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, CONTENDO 
500 GR 

INCAS  UN 300,00 2,34 702,00 

1 150 AMENDOIM CRU COM PELE   ; CONSTITUÍDO DE GRÃOS 
INTEIROS, SÃOS, LIMPOS E DE PRIMEIRA QUALIDADE; 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO; CONTENDO 500 GR. 

BEIJA FLOR  PCTE 250,00 5,99 1.497,50 

1 155 BISCOITO DOCE S/ RECHEIO  , DE LEITE; DE FARINHA DE 
TRIGO, GORDURA VEGETAL, SAL; AÇÚCAR E OUTRAS 
SUBSTANCIAS PERMITIDAS; EMBALAGEM FILME BOPP, 
COM VALIDADE MÍNIMA NA DATA DA ENTREGA DE 5 
MESES; PESANDO 400 G;  

ORQUIDEA  UN 1.000,00 4,17 4.170,00 

1 165 MASSA ALIMENTÍCIA SECA PARA MACARRONADA  , 
FORMATO GRAVATINHA, COR AMARELA, OBTIDA PELO 
AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS E 
DEMAIS SUBSTANCIAS PERMITIDAS . ACONDICIONADA 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, 500 GR. 

ORQUIDEA  UN 800,00 3,87 3.096,00 

1 188 DOCE DE FRUTA EM  PASTA SABORES DIVERSOS, 
DEVENDO ESTAR EMBALADO EM POTE, 400G  

DI FRUTTI  UN 350,00 2,59 906,50 

1 210 EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO , ACONDICIONADO 
LATA PESANDO 840 G  

PETITOSA  UN 500,00 6,35 3.175,00 

1 238 REFRIGERANTE COMPOSTO DE EXTRATO DE COLA  , 
ACONDICIONADO EM PET COM TAMPA DE ROSCA, 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 2,5 LITROS CADA, 

GLUB  UN 800,00 4,99 3.992,00 

1 239 REFRIGERANTE COMPOSTO DE EXTRATO DE GUARANÁ . 
ACONDICIONADO EM PET COM TAMPA DE ROSCA, 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 2,5 LITROS CADA. 

GLUB  UN 800,00 5,85 4.680,00 
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1 240 REFRIGERANTE COMPOSTO DE SUCO DE LIMÃO , 

ACONDICIONADO EM PET COM TAMPA DE ROSCA, 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 2,5 LITROS CADA.  

GLUB  UN 800,00 5,90 4.720,00 

TOTAL 29.901,50 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 29.901,50 (vinte e nove mil, novecentos e um reais e cinquenta 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 129/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E OUTROS, PARA ATENDER A TODOS 
OS SETORES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivo para me, 
epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp e 
mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 45 CREME DE LEITE   EMBALADO EM CAIXA CARTONADA, 

PESANDO APROXIMADAMENTE  200 G 
LATVIDA / 
PIRACANJUBA 

 UN 300,00 2,38 714,00 

1 51 LEITE UHT/UAT INTEGRAL ; EMBALADO EM CAIXA 
TETRAPACK CONTENDO 1 LITRO.   

LANGUIRU  UN 3.000,00 2,96 8.880,00 

1 52 LEITE UHT/UAT SEMIDESNATADO ; EMBALADO EM 
CAIXA TETRAPACK CONTENDO 1 L   

LANGUIRU  UN 200,00 3,20 640,00 

1 59 FÓRMULA INFANTIL, EM PÓ 1º SEMESTRE  - LATA 
400G   SORO DE LEITE DESMINERALIZADO, OLEÍNA DE 
NSTA, LACTOSE, LEITE DE VACA DESNATADO, ÓLEO 
DE CANOLA, ÓLEO DE PALMÍSTE, ÓLEO 23,43 
16.041,00 DE MILHO, CASEÍNATO DE POTÁSSIO, 
CITRATO DE CÁLCIO, LECITINA DE SOJA, 
CITRATODEPOTÁSSIO, CLORETO DE POTÁSSIO, 
VITAMINA C, CLORETO DE MAGNÉSIO, CLORETO DE 
SÓDIO, TAURINA, SULFATO FERROSO, SULFATO DE 
ZINCO, VITAMINA E, VITAMINA PP, PANTOTENATO DE 
CÁLCIO, VITAMINA A, SULFATO DE COBRE, VITAMINA 
B6, VITAMINA B, VITAMINA D3, VITAMINA B2, IODETO 
DE POTÁSSIO, ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA K, BIOTINA, 
VITAMINA B12.   

APTAMIL  UN 100,00 25,74 2.574,00 

1 116 AMIDO DE MILHO  PRODUTO AMILACEO EXTRAÍDO DO 
MILHO, ACONDICIONADO EM EM PACOTE DE 
POLIETILENO ATÓXICO PESANDO . 

BELA  UN 300,00 4,00 1.200,00 

1 126 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL  OBTIDA DO TRIGO 
MOÍDO , LIMPO, DESGERMINADO; DE COR BRANCA  
ACONDICIONADO EM SACO DE PAPEL, ATÓXICO, 
PESANDO 1 KG).  

GARDENIA  UN 1.500,00 2,45 3.675,00 

1 127 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL  OBTIDA DO TRIGO 
MOÍDO , LIMPO, DESGERMINADO; DE COR BRANCA, 
ACONDICIONADO EM SACO DE PAPEL, ATÓXICO; 
PESANDO 5 KG . 

GARDENIA  UN 500,00 10,00 5.000,00 

1 131 FEIJÃO PRETO TIPO 1 NOVO   CONSTITUÍDO DE GRÃOS 
INTEIROS E SÃOS, ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO, CONTENDO 01 KG, 

BELA  UN 1.500,00 3,97 5.955,00 

1 137 COLORIFICO EM PÓ /500GR.     BELA  UN 100,00 6,40 640,00 
1 142 LENTILHA DE PRIMEIRA  NOVA CONSTITUÍDA DE 

GRÃOS INTEIROS E SÃOS ; ACONDICIONADA EM SACO 
DE POLIETILENO, CONTENDO 500 GR.  

BELA  KG 50,00 7,40 370,00 

1 146 POLVILHO DOCE, BRANCO,  ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓ , PESANDO 500 GR,  

PRATA  UN 200,00 2,50 500,00 
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1 152 BISCOITO INTEGRAL COM EMBALAGEM MÍNIMA DE 

400G    
GERMANI  UN 1.000,00 3,20 3.200,00 

1 161 FERMENTO QUÍMICO TIPO EM PÓ  , ACONDICIONADO 
EM LATA HERMETICAMENTE FECHADA, COM 250 GR,  

APTI  UN 500,00 4,50 2.250,00 

1 170 MASSA PRONTA PARA LASANHA. (SECA)C/500 
GRAMAS.     

GERMANI  UN 500,00 6,75 3.375,00 

1 205 CALDO DE CARNE COMPOSTO DE SAL  , AMIDO, 
GLUTAMATO MONOSSODICO, AÇÚCAR, ALHO, CEBOLA, 
GORDURA VEGETAL, EXTRATO DE CARNE BOVINA, EM 
TABLETES, CONTENDO 12 UNIDADES, 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPEL CARTÃO, 
CONTENDO NO MÍNIMO 126G. 

APTI  UN 300,00 2,80 840,00 

1 207 CANELA EM PÓ FINA   ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM APROPRIADA, ATÓXICO, CONTENDO 20G, 

BELA  UN 300,00 1,20 360,00 

1 208 CANELA EM RAMA  OBTIDA DA CASCA DE ESPÉCIES 
VEGETAIS GENUÍNOS , ACONDICIONADA EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, CONTENDO 10G. 

BELA  UN 300,00 1,80 540,00 

1 209 CRAVO DA ÍNDIA  EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, PESANDO 10G.   

BELA  UN 300,00 2,00 600,00 

1 219 EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO , 
ACONDICIONADO EM SACHE DE 340 gr,     

STELLA DORO  UN 500,00 1,70 850,00 

1 221 ACHOCOLATADO OBTIDO PELA MISTURA DE CACAU 
EM PÓ SOLÚVEL  , LEITE EM PÓ E/OU SORO 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE FILME DE 
POLIÉSTER METALIZADO LAMINADO COM 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, CONTENDO 01 
KG. 

BELA  UN 300,00 4,90 1.470,00 

1 224 CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOÍDO TIPO EXTRA FORTE  , 
EM EMBALAGEM A VACUO  DE 500 G,  

BELVEDER  UN 3.000,00 5,25 15.750,00 

1 228 CHÁ MATE NATURAL  ACONDICIONADO EM CAIXAS 
COM 25 SAQUINHOS.    

BELA  CX 1.000,00 1,42 1.420,00 

1 229 CHÁ CAMOMILA CONSTITUÍDO DE FLORAIS INTEIROS  
, SACHE, EMBALADO CAIXA DE PAPEL CARTÃO, COM 10 
UNIDADES . 

BELA  CX 300,00 1,88 564,00 

1 235 SUCO CONCENTRADO DIVERSOS SABORES  , SEM 
AÇÚCAR, PARA SER DILUÍDO EM ÁGUA, 
ACONDICIONADO EM GARRAFA PET, CONTENDO 
500ML 

DAFRUTA  UN 100,00 6,50 650,00 

1 237 SUCO DE FRUTAS/DIVERSOS SABORES  EMBALAGEM 
TETRA PAK  CONTENDO 1 LITRO   

MARATA  UN 600,00 3,30 1.980,00 

1 244 ALCÓOL ETÍLICO PARA LIMPEZA. EMBALAGEM DE 01 
LITRO.    

ITAJA  UN 2.000,00 3,79 7.580,00 

1 265 DETERGENTE LIQUIDO ; ACONDICIONADO EM FRASCO 
PLÁSTICO CONTENDO 500 ML COM EFICIENCIA NA 
LIMPEZA, RENDIMENTO, ECONOMIA E FÓRMULA 
BIODEGRADÁVEL, QUE DIINUI IMPACTO AO MEIO 
AMBIENTE. AROMA NEUTRO 

BRILHA SUL  UN 5.000,00 1,45 7.250,00 

1 279 HIGIENIZADOR EM GEL PARA AS MÃOS  ; NEUTRO; 
COMPOSTO DE ALCÓOL ETÍLICO 70%; CONTENDO 
HIDRATANTE PARA PELE; ACONDICIONADO EM 
FRASCO PLÁSTICO, COM VÁLVULA TIPO PUMP COM 
BICO DOSADOR E COM DISPOSITIVO ANTI-
ENTUPIMENTO E VAZAMENTO; FRASCO COM 480 ML.  

ALL GEL  UN 5.000,00 7,84 39.200,00 

1 349 ALCOOL EM GEL P/MÃOS     ALL GEL  GL 800,00 6,90 5.520,00 
1 357 PAPEL HIGIÊNICO - FOLHA SIMPLES  CLASSE 01  , 

FRAGRÂNCIA NEUTRA; NA COR BRANCA; 
COMPRIMENTO DO ROLO 60 M -; ACABAMENTO 
GOFRADO; PICOTADO; ROTULAGEM CONTENDO: C/ 
IDENTIFICAÇÃO. PACOTE COM 04 UNIDADES. 

2259 GUIPEL  UN 10.000,0
0 

3,58 35.800,00 

1 388 RODO DE ESPUMA P/LAVAGEM DE PISOS/ 1ª 
QUALIDADE.C/CABO.  MEDINDO NO MÍNIMO 30CM NA 
BASE PARA LAVAGEM DE PISO COM CABO COMPRIDO  

LOCATELLI  UN 1.000,00 7,45 7.450,00 

TOTAL 166.797,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 166.797,00 (cento e sessenta e seis mil, setecentos e noventa 
e sete reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 129/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E OUTROS, PARA ATENDER A TODOS 
OS SETORES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivo para me, 
epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp e 
mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
IARA TERRES DA SILVA DAMBOSKI - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 119 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1 /CLASSE LONGO FINO. 

EMBALAGEM DE 1 KG     
sabor sul  UN 500,00 2,88 1.440,00 

1 132 FUBÁ DE MILHO SIMPLES  ; ACONDICIONADO , EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE  DE 01 KG,  

indiana  UN 800,00 2,10 1.680,00 

1 156 BISCOITO DOCE S/RECHEIO SORTIDO   (EXETO BOLACHA 
RECHEADA); DE FARINHA DE TRIGO, FERRO E ACIDO 
FÓLICO, AMIDO, COCO; RALADO AÇÚCAR INVERTIDO E 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS; ACONDICIONADO EM 
SACO PLÁSTICO PVC ATÓXICO, COM VAL. MÍNIMA NA 
ENTREGA DE 5 MESES; PESANDO 1,5KG CADA; E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A PORT. 263 
DE 22 DE SET/2005 E SUAS ALTERAÇÕES PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS; 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA  

piccinini  UN 1.000,00 9,65 9.650,00 

1 159 BOLACHÃO DE MEL EMBALAGEM FILME DE 800G ,    piccinini  UN 500,00 8,50 4.250,00 
1 167 MASSA ALIMENTÍCIA SECA PARA MACARRONADA  , 

FORMATO PARAFUSO, COR AMARELA, OBTIDA PELO 
AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS E 
DEMAIS SUBSTANCIAS PERMITIDAS. ACONDICIONADA EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, 500 GR. 

rosane  UN 800,00 2,60 2.080,00 

1 173 AÇUCAR  CRISTAL PACOTE DE 02 KG     certano  UN 500,00 4,60 2.300,00 
1 183 COCO RALADO  SEM AÇÚCAR ASPECTO FLOCOS, 

EMBALAGEM APROPRIADA, 100 GR.   
adel  UN 700,00 3,50 2.450,00 

1 184 COCO RALADO COM AÇÚCAR  ASPECTO GRANULADO, EM 
EMBALAGEM APROPRIADA, DE   

adel  UN 200,00 4,60 920,00 

1 211 MOLHO DE TOMATE PRONTO/BOLONHESA SACHE 
C/340GR.     

ciafrios  UN 500,00 1,48 740,00 

1 227 CHÁ MATE NATURAL  , ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 
250G    

cha das 5  CX 200,00 2,75 550,00 

1 294 FILTRO PERMANENTE PARA CAFÉ 103 (TNT)       atalaia  UN 500,00 3,19 1.595,00 
1 383 VASSOURA; DOMÉSTICO ; PROPRIEDADES MÍNIMAS : CEPA 

EM POLIPROPILENO; MEDINDO (26X5X5) CM 
(COMPREXLARGXESPESSURA); COM 66 TUFOS; CONTENDO 
200 CERDAS POR TUFO; COM CERDAS DE PELO SINTÉTICO; 
TIPO LISA; CEPA PESANDO 240G; CABO DE MADEIRA 
REVESTIDA DE POLIPROPILENO MEDINDO 120CM; COM 
GANCHO DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE; ROSCA EM 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE.  

condor  UN 1.000,00 9,80 9.800,00 

1 466 PAPEL HIGIENICO DE PRIMEIRA LINHA,  FOLHA DUPLA  
MACIO ABSORVENTE, BRANCO, ALTA ALVURA, PICOTADO E 

cisne  FD 550,00 84,70 46.585,00 
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TEXTURADO (GOFRADO),  PAPEL NÃO RECICLADO, EM 
ROLOS DE 10 CM X 30 M. FARDO DE 64 ROLOS CADA UM.  
 
COTA DE 25% PARA ME, EPP E MEI  

TOTAL 84.040,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 84.040,00 (oitenta e quatro mil e quarenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 129/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E OUTROS, PARA ATENDER A TODOS 
OS SETORES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivo para me, 
epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp e 
mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
Lucibel Comércio de Alimentos Ltda. 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 141 CHOCOLATE GRANULADO PACOTE DE 500GR     DORI  UN 200,00 7,00 1.400,00 
1 144 MILHO DE PIPOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE  , 

BENEFICIADO, POLIDO, LIMPO; ACONDICIONADO EM 
SACO FILME BOPP, CONTENDO 500 GR. 

DUAS MARIAS  UN 200,00 1,80 360,00 

1 147 QUIRERA DE MILHO AMARELO DESPELICULADO , TIPO 
1 , BAIXO GRAU DE IMPUZERA, EMBALAGEM DE 
POLIETILENO ATÓXICO, CONTENDO 1 KG. 

SINHÁ  UN 300,00 1,70 510,00 

1 163 MASSA ALIMENTÍCIA SECA PARA MACARRONADA  , 
FORMATO ESPAGUETE FINO, COR AMARELA, OBTIDA 
PELO AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 
OVOS E DEMAIS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, 
ACONDICIONADA EM SACO DE PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, 500 GR,  

PARATI  UN 800,00 1,96 1.568,00 

1 168 MASSA ALIMENTÍCIA SECA PARA SOPA  FORMATO 
CABELO DE ANJO, COR AMARELO, OBTIDA PELO 
AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 
OVOS E DEMAIS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, EM SACOS 
PLÁSTICOS TRANSP. ATÓXICO C/ 500G,  

PARATI  UN 800,00 2,50 2.000,00 

1 185 LEITE DE COCO NATURAL  LEITE DE COCO NATURAL , 
CONCENTRADO, AÇUCARADO, EM FRASCO DE VIDRO DE 
500ML. 

INDIANO  UN 450,00 5,85 2.632,50 

1 187 BALA MOLE MASTIGÁVEL SABORES FRUTAS SORTIDAS 
600G.    

MARIA DELÍCIA MOLLY UN 1.000,0
0 

3,76 3.760,00 

1 189 GELATINA EM PÓ EMBALAGEM COM 1KG  . 
ACONDICIONADO EMBALAGEM APROPRIADA, SABORES 
VARIADOS.  

NEILAR  UN 200,00 7,70 1.540,00 

1 190 PÓ P/PREPARO DE GELATINA  SABORES 
DIVERSOS,ACONDICIONADO EMBALAGEM 
APROPRIADA, 30 G  

NEILAR  UN 200,00 0,50 100,00 

1 192 CHOCOLATE EM PÓ SOLÚVEL  EMBALAGEM 
APROPRIADA, PESANDO 200G,    

NEILAR  UN 200,00 3,41 682,00 

1 194 CHOCOLATE EM PÓ CHOCOLATE . ACONDICIONADO EM 
PACOTES DE FILME DE POLIÉSTER METALIZADO 
LAMINADO COM POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, 
CONTENDO 500 GR.  

NEILAR  UN 200,00 3,86 772,00 

1 212 MAIONESE , EMULSÃO CREMOSA OBTIDA  COM OVOS E 
ÓLEOS VEGETAIS, ACONDICIONADA EM PLÁSTICO, 
CONTENDO 500 G,  

SUAVIT  UN 500,00 2,46 1.230,00 

1 218 VINAGRE DE MAÇÃ  750ML   KOLLER  UN 100,00 2,20 220,00 
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1 230 CHÁ MAÇA COM CANELA  CONSTITUÍDO DE FLORAIS , 

EMBALADO CAIXA DE PAPEL CARTÃO COM 10 
UNIDADES.  

NEILAR  UN 300,00 2,54 762,00 

1 231 CHÁ PRETO  , SACHE, EMBALADO CAIXA DE PAPEL 
CARTÃO, COM 10 UNIDADES.   

NEILAR  UN 300,00 2,40 720,00 

1 234 MISTURA P/PREPARO DE BOLO /SABORES DIVERSOS  
400GR.     

NEILAR  UN 300,00 2,23 669,00 

TOTAL 18.925,50 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 18.925,50 (dezoito mil, novecentos e vinte e cinco reais e 
cinquenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

20 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 129/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E OUTROS, PARA ATENDER A TODOS 
OS SETORES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivo para me, 
epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp e 
mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
BIESEK COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE EMBALAGENS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 181 CORANTE LIQUIDO COMESTIVEL 10ML     REGINA 10 ML UN 200,00 2,88 576,00 
1 247 ÁLCOOL GEL, 70%  ,  PARA ANTI-SEPSIA 

COMPLEMENTAR DAS MÃOS, EMBALAGEM DE 1 LITRO 
TIPO GALÃO, 

SIPROLIMP 1 LITRO UN 2.000,00 6,45 12.900,00 

1 260 COTONETES HASTES FLEXIVEIS CX C/75 UNIDADES   COTTON 
LINE 

CAIXA C/ 
75 

CX 600,00 2,59 1.554,00 

1 261 COTONETES HASTES FLEXIVEIS CX C/300 UNIDADES   COTTON 
LINE 

CAIXA C/ 
300 

UN 300,00 4,75 1.425,00 

1 283 COPO DESCARTÁVEL POLIESTIRENO COM CAPACIDADE 
DE 180 ML  ACONDICIONADO EM MANGAS C/100 
COPOS 

IBRAS MANGAS 
C/100 
UNID. 

PCTE 5.500,00 3,09 16.995,00 

1 298 LIXEIRA BASCULANTE EM PLÁSTICO 50 LITROS      PLASNEW 50 LITROS UN 40,00 34,79 1.391,60 
1 307 PAPEL MANTEIGA, MATERIAL CELULOSE VEGETAL  , 

COMPRIMENTO 7,5 M, LARGURA 30CM, APLICAÇÃO 
CULINÁRIA EM GERAL, IMPERMEÁVEL, ACETINADO.   

BOMPACK ROLO UN 300,00 4,47 1.341,00 

1 309  PRATINHO DESCATÁVEL PARA  BOLO, BRANCO, COM 
10 UNIDADES.       

TOTALPLAST PACOTE C/ 
10 

PCTE 300,00 2,15 645,00 

1 310 COLHERZINHA DESCARTAVEL DE PLASTICO PCTE C/50 
UNIDADES   

MEXABEM PACOTE C/ 
50  

PCTE 200,00 4,19 838,00 

1 311 GARFINHO DESCARTAVEL DE PLASTICO C/100 
UNIDADES.     

MEXABEM PACOTE C/ 
50 

PCTE 200,00 4,24 848,00 

1 328 POTE EM PLÁSTICO ATÓXICO , COM TAMPA, 
CAPACIDADE PARA 1 ,5 LITROS , SEM DECORAÇÃO NO 
POTE, TRANSPARENTE OU TRANSLÚCIDO, FORMATO 
RETANGULAR, PARA ACONDICIONAMENTO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. 

PLASNEW UNIDADE UN 25,00 9,99 249,75 

1 329  POTE EM PLÁSTICO ATÓXICO  , COM TAMPA, 
CAPACIDADE PARA 3 LITROS, SEM DECORAÇÃO NO 
POTE, TRANSPARENTE OU TRANSLÚCIDO, FORMATO 
RETANGULAR, PARA ACONDICIONAMENTO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS.  

PLASNEW UNIDADE UN 30,00 12,89 386,70 

1 333 PALITO DE MADEIRA , FORMATO ROLIÇO, 
COMPRIMENRO 15 CM, APLICAÇÃO ESPETINHO CARNE 
CHURRASCO. EMBALAGEM 50 UNIDADES . 

NATURAL C/ 50 UN 200,00 6,90 1.380,00 

1 350 SABÃO LIQUIDO DE ALCOOL C/5 LITROS     LIMPO MAIS 5LITROS  GL 1.000,00 14,88 14.880,00 
1 366 ESCOVA DE  PLÁSTICO  PARA LAVAGEM DE ROUPAS 

COM CERDAS DE  NYLON  ,  CABO  ANATÔMICO  (TIPO 
CABINHO  DE  PASSAR  ROUPA)  PARA  AS MÃOS.   

BOMPACK UNIDADE UN 100,00 3,44 344,00 

1 374 LUVA DE PROTEÇÃO , MATERIAL BORRACHA, 
APLICAÇÃO LIMPEZA , TIPO PUNHO LONGO, TAMANHO 

VOLK PAR PAR 500,00 5,19 2.595,00 
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GG COR AMARELA, ACABAMENTO PALMA LISO,NÃO 
ESTERILIZADA,  SEM FORRO.  

1 390 TOALHA DE ROSTO, DIVERSAS CORES 1ª QUALIDADE.     FLABON UNIDADE UN 100,00 6,49 649,00 
1 391 PANO DE PRATO, TAMANHO GRANDE SIMPLES       FLABOM UNIDADE UN 200,00 3,49 698,00 
1 392 APARELHO DE BARBEAR  DESCARTAVEL DE BOA 

QUALIDADE, COM DUAS LAMINAS EMBALAGEM COM 4 
UNIDADES . 

PERSOMAX 2 C/ 4 
UNIDADES 

PCTE 1.000,00 3,49 3.490,00 

1 452 ÁGUA MINERAL COM GÁS GARRAFINHA  DE 500 ML   IPUÁ 500 ML UN 500,00 2,34 1.170,00 
1 453 MEXEDOR ASTES PARA CAFÉ E CHÁS COM 250 

UNIDADES    
MEXA BEM PCT C/ 50 UN 70,00 3,94 275,80 

1 457 TOALHA DE ROSTO, BRANCA CORES 1ª QUALIDADE   FLABON UNIDADE UN 500,00 6,49 3.245,00 
TOTAL 67.876,85 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 67.876,85 (sessenta e sete mil, oitocentos e setenta e seis reais 
e oitenta e cinco centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 129/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E OUTROS, PARA ATENDER A TODOS 
OS SETORES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivo para me, 
epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp e 
mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
REGIANE DE LARA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 243 DESINFETANTE A BASE DE PINHO  , PARA LIMPEZA GERAL, 

DILUIÇÃO: 1 LITRO DE PRODUTO PARA 4 LITROS DE ÁGUA. 
EMBALAGEM DE 2 LITROS.   

DAVÓ DAVÓ UN 2.500,00 3,75 9.375,00 

1 245 AMACIANTE PARA ROUPAS. ACONDICIONADO EM FRASCO 
PLÁSTICO COM 2000 ML,     

DAVO DAVO UN 1.500,00 3,97 5.955,00 

1 246 INSETICIDA SPRAY   EFICAZ CONTRA MOSCAS, MOSQUITOS 
E BARATAS - FRASCO DE 300ML  

EFC EFC UN 500,00 8,90 4.450,00 

1 248 LIMPA VIDRO  - FRASCO COM 500 ML,    LAR LAR UN 1.000,00 3,90 3.900,00 
1 249 SABÃO EM BARRA , EMBALAGEM DE 400 GR CADA.   DAVO DAVO UN 500,00 2,48 1.240,00 
1 250 SABÃO EM BARRA ;. EMBALAGEM COM 5 UNIDADES DE 

200G CADA   
DAVO DAVO UN 1.500,00 4,65 6.975,00 

1 254 SABONETE LIQUIDO DE 1ª QUALIDADE.EMBALAGEM 
PLASTICA CONTENDO /2 LITRO.   

DAVO DAVO UN 200,00 13,90 2.780,00 

1 255 SABONETE LÍQUIDO  ; COM SOLUÇÃO DEGERMANTE DE 
AÇÃO ANTÍ SÉPTICA PARA LAVAGEM DE MÃOS; 
EMBALAGEM  PLÁSTICO SELADO COM VÁLVULA; 
INDIVIDUAL DE CONTROLE AJUSTÁVEL NA PORÇÃO DO 
DOSADOR; SEM REFLUXO E COM CAPACIDADE DE 350ML.  

DAVO DAVO UN 500,00 3,95 1.975,00 

1 257 SAPOLIO LIQUIDO  COM 300 ML     SANY 
BRIL 

SANY 
BRIL 

UN 1.700,00 4,50 7.650,00 

1 258 SAPOLIO EM PÓ.300GR.     SANY 
BRIL 

SANY 
BRIL 

UN 1.000,00 3,00 3.000,00 

1 259 LIMPADOR INSTANTÂNEO MULTI-USO , FRASCO COM 900 
ML.   

POLITRIZ POLITRIZ UN 3.500,00 5,00 17.500,00 

1 263 DESODORIZADOR SANITÁRIO  , PESO LÍQUIDO 35G, 
SUPORTE PLÁSTICO PARA VASO SANITÁRIO.  

LIMPS LIMPS UN 2.000,00 2,00 4.000,00 

1 275 BACIA PLÁSTICA 10 LITROS       ARQPLAS
T 

ARQPLAS
T 

UN 100,00 6,40 640,00 

1 278 BACIA PLÁSTICA 5 LITROS       ARQPLAS
T 

ARQPLAS
T 

UN 100,00 3,50 350,00 

1 296 LIXEIRAS DE PLASTICO PARA SALA  DE AULA DE, 12 LITROS.    ARQPLAS
T 

ARQPLAS
T 

UN 300,00 8,00 2.400,00 

1 297 LIXEIRA BASCULANTE EM PLÁSTICO 30 LITROS      PLASNE
W 

PLASNE
W 

UN 30,00 24,80 744,00 

1 300 LIXEIRA DE PLASTICO   TELADO PARA  PAPÉIS, TIPO CESTA,  
REDONDO,   CAPACIDADE  MÍNIMA  DE  8  LITROS, 

ARQPLAS
T 

ARQPLAS
T 

UN 200,00 3,50 700,00 

1 301 LIXEIRA PLÁSTICA  COM PEDAL , PLÁSTICO REFORÇADO, NO 
FORMATO CIRCULAR, CAPACIDADE 100 LITROS, CORES 
DIVERSAS,  

ARQPLAS
T 

ARQPLAS
T 

UN 200,00 85,00 17.000,00 
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1 302 LIXEIRA PLÁSTICA  SEM PEDAL  , PLÁSTICO REFORÇADO, NO 

FORMATO CIRCULAR, CAPACIDADE 100 LITROS, CORES 
DIVERSAS 

PLASNE
W 

PLASNE
W 

UN 100,00 37,00 3.700,00 

1 337 ALCOOL PERFUMADO 5 LITROS       BRILHAN
TEC 

BRILHAN
TEC 

GL 800,00 11,50 9.200,00 

1 338 ALVEJANTE COM CLORO (QBOA) 5 LITROS       DAVÓ DAVÓ GL 1.500,00 11,00 16.500,00 
1 339 ALVEJANTE SEM CLORO 5 LITROS       DAVÓ DAVÓ GL 800,00 14,00 11.200,00 
1 340 AGUA SANITÁRIA 1 LITRO   DAVÓ DAVÓ LT 4.000,00 1,55 6.200,00 
1 341 AMACIANTE INFANTIL 5 LITROS       DAVÓ DAVÓ GL 800,00 12,95 10.360,00 
1 342 AMACIANTE 5 LITROS       DAVÓ DAVÓ GL 1.000,00 13,00 13.000,00 
1 343 DESINFETANTE 5 LITROS       DAVÓ DAVÓ GL 1.500,00 12,00 18.000,00 
1 344 SABONETE LIQUIDO 5 LITROS       DAVÓ DAVÓ GL 800,00 7,99 6.392,00 
1 345 SABÃO DE ALCOOL EM BARRA 950G       DAVÓ DAVÓ GL 800,00 4,10 3.280,00 
1 346 SABÃO EM LIQUIDO LIMPA PEDRA 5 LITROS       DAVÓ DAVÓ GL 800,00 15,00 12.000,00 
1 347 SABÃO EM LIQUIDO LIMPA PISO 5 LITROS       DAVÓ DAVÓ GL 800,00 15,00 12.000,00 
1 348 DETERGENTE LIQUIDO P/LOUÇAS.EMB.5 LITROS     DAVÓ DAVÓ GL 800,00 12,00 9.600,00 
1 360  BALDE PARA USO DOMÉSTICO  ; DE POLIPROPILENO; COM 

CAPACIDADE DE 08 LITROS; COM ALÇA, SEM ABA; CORES 
DIVERSAS.  

ARQPLAS
T 

ARQPLAS
T 

UN 150,00 3,90 585,00 

1 362 BALDE PARA USO DOMÉSTICO  ; DE POLIPROPILENO; COM 
CAPACIDADE DE 15 LITROS; COM ALÇA, SEM ABA; CORES 
DIVERSAS. 

ARQPLAS
T 

ARQPLAS
T 

UN 150,00 7,10 1.065,00 

TOTAL 223.716,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 223.716,00 (duzentos e vinte e três mil, setecentos e dezesseis 
reais).. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 129/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E OUTROS, PARA ATENDER A TODOS 
OS SETORES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivo para me, 
epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp e 
mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
HB SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 256 SHAMPOO INFANTIL    COM PROTEÍNA, FÓRMULA 

SUAVE,HIDRATAÇÃO E BRILHO PARA TODOS TIPOS DE 
CABELO.DERMATOLOGICAMENTE TESTADO E 
HIPOALERGÊNICO OFTALMOLOGICAMENTE ESTADO, NÃO 
IRRITA OS OLHOS.INGREDIENTES: ÁGUA, SULFATO DE 
SÓDIO, PEG 150,ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA CONTENDO NO MÍNIMO 350ML" 

TA NA HORA  UN 450,00 10,40 4.680,00 

1 270 ANTISSEPTICO BUCAL 600ML.     FREEDENT  UN 500,00 12,25 6.125,00 
1 272 LUVA LATEX DESCARTAVEL  P/PROCEDIMENTO  CX C/100    

UNIDADES  TAMANHOS PEQUENO, MÉDIO E GRANDE  
VOLK  CX 300,00 18,88 5.664,00 

1 274 CAPA DE CHUVA  PVC AMARELA MANGA LONGA C/CAPUZ.   UNIVERSAL  UN 100,00 21,48 2.148,00 
1 289 FÓSFORO EM CAIXINHA  , DE MADEIRA COM LIXA 

TRADICIONAL CAIXA CONTENDO 240 PALITOS LONGOS.  
BILL  UN 700,00 2,97 2.079,00 

1 290 FOSFORO PACOTE C/10 CAIXAS.     BILL  UN 500,00 2,80 1.400,00 
1 312 ABRIDOR DE RECIPIENTES PARA LATAS E GARRAFAS ; AÇO 

INOX; GRANDE,MÉDINDO(COMP.14,5XLARG.4,5)CM,COM 
ESPESSURA DE 2MM; 2 FUNÇÕES; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA 

DOCESAR  UN 200,00 5,48 1.096,00 

1 316 COLHER DE SOPA,  MATERIAL CABO AÇO INOXIDÁVEL , 
COMPRIMENTO MÍNIMO 19 CM, ESPESSURA MÍNIMA DE 
0,08 CM, TIPO MESA  

SIMONAGGIO  UN 250,00 2,79 697,50 

1 317 CONCHA DE AÇO INOX, CABO DE POLIPROPILENO  , PARA 
SERVIR REFEIÇÃO, COM MEDIDAS APROXIMADAMENTE DE 
16CM X 53,0CM, CAPACIDADE COM APROXIMADAMENTE 
1000ML.  

SIMONAGGIO  UN 50,00 13,40 670,00 

1 320 ESCUMADEIRA; DE AÇO INOX ;  MEDINDO NO MÍNIMO 
(COMP.48XDIAM.16)CM; ESPESSURA MÍNIMA DE 2MM; COM 
CABO EM AÇO INOX; SEM DECORAÇÃO.   

SIMONAGGIO  UN 50,00 12,79 639,50 

1 327 PENEIRA;  DE NYLON ; COM DIÂMETRO DE 18CM; COM 
BORDA DE PLÁSTICO; TIPO COM CABO; ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM APROPRIADA.  

ERCA/1283  UN 10,00 4,99 49,90 

1 331 TABUA P/MANIPULAÇÃO  ; DE POLIETILENO; MEDINDO NO 
MÍNIMO COMP.24X34)CM; COM ALTURA MÍNIMA DE (7)MM; 
NO FORMATO RETANGULAR; COM CABO; NA COR BRANCA. 
CONSTRUÍDAS EM POLIPROPILENO;ATÓXICA COM  ADITIVO 
ANTIBACTERICIDA; ANTIDERRAPANTE; BORDAS 
ARREDONDADAS; FÁCIL HIGIENIZAÇÃO E RESISTENTE A 
PRODUTOS QUÍMICOS.  

ERCA/621  UN 50,00 14,88 744,00 

1 334 SACO PLÁSTICO PARA EMBALAGEM  ; DE POLIETILENO DE 
BAIXA DENSIDADE, NÃO RECICLADO, ATÓXICO E INODORO; 
MEDINDO NO MÍNIMO 30 X 40 CM; 0,08 MM; 

ECOO  PCTE 1.000,0
0 

5,68 5.680,00 
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TRANSPARENTE. PESO DE 05 KG PARA O 
ACONDICIONAMENTO. EMBALAGEM ROLO COM 100 
UNIDADES.  

1 369 ESPONJA PARA LOUÇA , DUPLA FACE,EM ESPUMA DE 
POLIURETANO  COM BACTERICIDA E FIBRA SINTÉTICA COM 
ABRASIVO,  EMBAL.C/ 3 UNIDADES. 
 
PRODUTO DE QUALIDADE QUE NÃO SEPARE A PARTE 
VERDE DA AMARELA COM MEDIDAS DE 110MM X 75MMX 
20MM 

EXPOFLORA  PCTE 1.500,0
0 

2,39 3.585,00 

1 379 SACO DE LIXO EM ROLO  , INODORO, PICOTADO, 
ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT NBR 9190 E 9191, 
MEDINDO 39X58 CM CADA, COM CAPACIDADE DE 15 
LITROS, PCTE COM 100 UNIDADES.   

ECOO  RL 1.500,0
0 

9,68 14.520,00 

1 380 SACO DE LIXO EM ROLO  , INODORO, PICOTADO, 
ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT NBR 9190 E 9191, 
MEDINDO 39X58 CM CADA, COM CAPACIDADE DE 30 
LITROS, PCTE COM 100 UNIDADES.   

ECOO  RL 1.500,0
0 

9,85 14.775,00 

1 381 SACO DE LIXO EM ROLO  , INODORO, PICOTADO, 
ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT NBR 9190 E 9191, 
MEDINDO 63X80 CM CADA, COM CAPACIDADE DE 50 
LITROS, PCTE COM 50 UNIDADES.   

ECOO  RL 1.500,0
0 

9,70 14.550,00 

1 382 SACO DE LIXO PRETO 100 LITROS , REFORÇADO, PCTE C/25 
UD , COM NO MÍNIMO 08 MICRAS DE ESPESSURA, TAMANHO 
75X405.   

ECOO  RL 1.500,0
0 

9,55 14.325,00 

1 399 ESCORREDOR DE LOUÇA, EM AÇO INOXIDÁVEL, MEDINDO  
APROXIMADAMENTE 43X3    

GARIBALDI  UN 100,00 16,89 1.689,00 

1 411 PAPEL TOALHA INTERFOLHAS  (GOFRADO) RUGOSIDADE 
DO PAPEL, ALTA ABSORÇÃO E RESISTÊNCIA AO ÚMIDO, 
100% FIBRA CELULÓSICA, COR CREME, EMBALAGEM 
FARDO COM   1000   FOLHAS,   DIMENSÕES:   230 X 230MM. 
 
LIVRE CONCORRÊNCIA 

ECOOPEL  UN 7.500,0
0 

9,88 74.100,00 

1 412 LENÇO DE PAPEL FOLHA DUPLA. DIMENSÕES: 15 X 22 CM. 
EMBALAGEM.  COM 100 FOLHAS. 

FIESTA  PCTE 300,00 6,63 1.989,00 

1 459 PANELA DE PRESSÃO CAPACIDADE PARA 10 LTS   ALUSOL  UN 100,00 87,85 8.785,00 
1 467 PAPEL TOALHA INTERFOLHAS  , (GOFRADO) RUGOSIDADE 

DO PAPEL ALTA ABSORÇÃO E RESISTÊNCIA AO ÚMIDO, 
100% FIBRA CELULÓSICA, COR CREME, EMBALAGEM 
FARDO COM   1000   FOLHAS,   DIMENSÕES:   230 X 230MM. 
COTA DE 25% PARA ME, EPP E MEI 

ECOOPEL  UN 2.500,0
0 

9,88 24.700,00 

TOTAL 204.690,90 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 204.690,90 (duzentos e quatro mil, seiscentos e noventa reais 
e noventa centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 129/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E OUTROS, PARA ATENDER A TODOS 
OS SETORES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivo para me, 
epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp e 
mei. 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
LOJÃO TOTAL UTILIDADES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 276  BACIA PLÁSTICA 15 LITROS      ARQPLAST BA15 UN 100,00 9,50 950,00 
1 284  COPO DESCARTÁVEL POLIESTIRENO COPO 

DESCARTÁVEL  POLIESTIRENO COM CAPACIDADE DE 
50ML , ACONDICIONADO EM MANGAS C/100 COPOS. 

TOTALPLAST 50ML PCTE 5.000,00 2,00 10.000,00 

1 287 FLANELA; 100% ALGODÃO    MEDINDO 30X40 CM; 
PERCENTUAL VARIANDO DE 2X3 CM; NA COR LARANJA; 
EMBALADO DE FORMA APROPRIADA.  

ARTEPANO 4015 UN 600,00 2,00 1.200,00 

1 288 FLANELA 100% ALGODÃO ; MEDINDO 38X26 CM; 
PERCENTUAL VARIANDO DE 2X3 CM; NA COR BRANCA; 
EMBALADO DE FORMA APROPRIADA.  

ARTEPANO 28X48 UN 600,00 2,00 1.200,00 

1 305 PANO PRATO, MATERIAL ALGODÃO  , COMPRIMENTO 68 
CM, LARGURA 40 CM, COR BRANCA. 
ABSORVENTE/LAVÁVEL E DURÁVEL.  

ARTEPANO 5000 UN 800,00 5,80 4.640,00 

1 318 COPO DE VIDRO; CAPACIDADE MÍNIMA PARA 180ML; 
INCOLOR.    

NADIR 
FIGUEIREDO 

AMERI
CANO 

UN 400,00 0,99 396,00 

1 361 BALDE PARA USO DOMÉSTICO  ; DE POLIPROPILENO; COM 
CAPACIDADE DE 10 LITROS; COM ALÇA, SEM ABA; CORES 
DIVERSAS.  

ARQPLAST BC10 UN 150,00 5,65 847,50 

1 363 BALDE PARA USO DOMÉSTICO  ; DE POLIPROPILENO; COM 
CAPACIDADE DE 20 LITROS; COM ALÇA, SEM ABA; CORES 
DIVERSAS.  

ARQPLAST BC20 UN 150,00 7,90 1.185,00 

1 367 ESCOVA PARA VASO SANITARIO /COM SUPORTE.     IMP 
CASCAVEL 

COM 
SUP 

UN 200,00 4,50 900,00 

1 376 PANO DE LIMPEZA  ; COMPOSTO DE 100% ALGODÃO TIPO 
SACO ALVEJADO; MEDINDO (74X45) CM, URDUME DE 16 
FIOS E TRAMA COM 12 FIOS, PESO APROXIMADAMENTE 
170GR; COM VARIAÇÃO DE 10% DE OSCILAÇÃO NAS 
MEDIDAS; SEM BAINHA; BRANCO;   

ARTEPANO 74X45 UN 1.000,00 6,50 6.500,00 

1 385 VASSOURA DE PALHA  , COM PALHADA AMARRADA EM 
NO MÍNIMO 03 PONTOS, E FIXADA NO CABO POR 
ARAME.COM CABO. 

BAIANO COM 
CABO 

UN 700,00 16,00 11.200,00 

TOTAL 39.018,50 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 204.690,90 (duzentos e quatro mil, seiscentos e noventa reais 
e noventa centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 129/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E OUTROS, PARA ATENDER A TODOS 
OS SETORES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivo para me, 
epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp e 
mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
HYGIEL COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 306 PAPEL ALUMÍNIO; MEDINDO 45 CM DE LARGURA  ; 

COM ESPESSURA DE 0,11 MICRON; O DIÂMETRO DO 
TUBETE NÃO PODE SER SUPERIOR A: 45 MM; 
MEDINDO 7,5 M DE COMPRIMENTO; NA EMBALAGEM 
DEVE CONTER: ROLO;  

BOREDA UNIDADE UN 600,00 6,30 3.780,00 

1 358 PAPEL HIGIÊNICO - FOLHA SIMPLES; CLASSE 02 ,  
FRAGRÂNCIA NEUTRA; NA COR BRANCA; 
COMPRIMENTO DO ROLO 30 M -  ACABAMENTO 
GOFRADO; PICOTADO; ROTULAGEM CONTENDO: 04 
UNIDADES. 

LOTUS PCTE PCTE 7.000,00 2,40 16.800,00 

1 359 PAPEL HIGIENICO DE PRIMEIRA LINHA,  FOLHA 
DUPLA  , MACIO ABSORVENTE, BRANCO, ALTA 
ALVURA, PICOTADO E TEXTURADO (GOFRADO),  
PAPEL NÃO RECICLADO, EM ROLOS DE 10 CM X 30 M. 
FARDO DE 64 ROLOS CADA UM.  
LIVRE CONCORRENCIA 

MAXIMUS FD FD 1.650,00 84,76 139.854,00 

TOTAL 160.434,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 160.434,00 (cento e sessenta mil, quatrocentos e trinta e 
quatro reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 129/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E OUTROS, PARA ATENDER A TODOS 
OS SETORES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivo para me, 
epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp e 
mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
LIMPESUL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 335 SACO PLÁSTICO PARA EMBALAGEM  ; DE 

POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, NÃO 
RECICLADO, ATÓXICO E INODORO; MEDINDO NO 
MÍNIMO 32 X 48 CM, OSILAÇÃO DE 02 CM +/- ; 
MICRA > 0,05 MM; TRANSPARENTE, PESO DE 03 KG 
PARA ACONDICIONAMENTO; EMBALAGEM ROLO 
COM 100 UNIDADES.  

DIVINA 
MESA 

 PCTE 1.000,00 5,69 5.690,00 

1 336 SACO PLÁSTICO PARA EMBALAGEM  ; DE 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, NÃO 
RECICLADO, ATÓXICO E INODORO; MEDINDO NO 
MÍNIMO 35 X 50 CM; MICRA > 0,05 MM; 
TRANSPARENTE, PESO DE 08 KG PARA  
ACONDICIONAMENTO;. EMBALAGEM ROLO COM 100 
UNIDADES.  

DIVINA 
MESA 

 PCTE 1.000,00 9,20 9.200,00 

1 463 SACO PARA AMOSTRA DE ALIMENTOS 
ESTERELIZADO - COM TARJA BRANCA PARA 
DESCRIÇÃO DAS INFORMAÇÕES MEDINDO 
12X30X05 EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 500 
UNIDADES 

CONCORDE  PCTE 500,00 49,40 24.700,00 

TOTAL 39.590,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 39.590,00 (trinta e nove mil, quinhentos e noventa reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 129/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E OUTROS, PARA ATENDER A TODOS 
OS SETORES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivo para me, 
epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp e 
mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
OSMAR DA SILVA E CIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 351 FRALDA DESCARTÁVEL  ; COMPOSTA DE FIBRA DE 

CELULOSE E POLIPROPILENO; ADESIVOS 
TERMOPLÁSTICOS, FIOS ELÁSTICOS NAS PERNAS, FILME 
DE POLIETILENO E POLIPROPILENO; PARA USO 
GERIATRÍCO; NO TAMANHO GRANDE (100 A 150 CM); E 
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 
PORTARIA 1480 DE 1990 DO MS OU LEGISLAÇÃO ATUAL. 
PACOTE COM 08 UNIDADES.  

ALI 
MASTER 

USO 
ADULTO 

PCTE 20,00 8,00 160,00 

1 352 FRALDA DESCARTÁVEL  COMPOSTA DE FIBRA DE 
CELULOSE E POLIPROPILENO ; ADESIVOS 
TERMOPLÁSTICOS, FIOS ELÁSTICOS NAS PERNAS, FILME 
DE POLIETILENO E POLIPROPILENO; PARA USO 
GERIATRÍCO; NO TAMANHO PEQUENO (100 A 150 CM); E 
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 
PORTARIA 1480 DE 1990 DO MS OU LEGISLAÇÃO ATUAL. 
PACOTE COM 08 UNIDADES.  

ALI 
MASTER 

USO 
ADULTO 

PCTE 20,00 7,60 152,00 

1 354 FRALDA DESCARTÁVEL FORMATO  ANATÔMICO  ; NÃO 
TÓXICO; COMPOSIÇÃO INTERNA DE FIBRA DE CELULOSE, 
POLIETILENO, POLIPROPILENO; COBERTURA DE 
EXTERNA IMPERMEAVEL; CAMADA INTERNA 
ANTIALERCIA; PARA USO INFANTIL, NO TAMANHO 
PEQUENO; ADESIVO EM TERMOPLASTICO DE 
POLIPROPIPOLILENO; POLIMEROSUPER ABSORVENTE; 
ELÁSTICO NAS PERNAS; DE POLIMEROS SINTÉTICOS DE 
LYCRA; COM 2 FIOS; FITAS ADESIVAS REGULAVEIS PARA 
FIXAÇÃO; COM 2 FITAS; BARREIRAS LATERAIS 
ANTIVAZAMENTO; ALTURA MÍNIMA DE 32,5 MM; 
EMBALADO EM FILME DE POLIETILENO; COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 2 ANOS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; E 
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 
PORTARIA N°1480/90 DO MS OU LEGISLAÇÃO ATUAL. 
PACOTE COM 28 UNIDADES 

LUPPY USO 
INFANTIL 

PCTE 600,00 12,60 7.560,00 

1 355 FRALDA DESCARTÁVEL   ; COMPOSTA DE FIBRAS DE 
CELULOSE E POLIPROPILENO; ADESIVOS 
TERMOPLASTICOS, FIOS ELASTICOS NAS PERNAS, FILMES 
DE POLIETILENO E POLIPROPILENO; PARA USO 
INFANTIL; NO TAMANHO EXTRA GRANDE; E SUAS 
CONDICOESDEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A 
PORTARIA 1480 DE 1990 DO MS OU LEGISLACAO ATUAL. 
PACOTE COM 20 UNIDADES. 

LUPPY USO 
INFANTIL 

PCTE 600,00 11,57 6.942,00 

1 356 FRALDA DESCARTÁVEL   ; COMPOSTA DE FIBRAS DE 
CELULOSE E POLIPROPILENO; ADESIVOS 
TERMOPLASTICOS, FIOS ELASTICOS NAS PERNAS, FILMES 

LUPPY USO 
INAFNTIL 

PCTE 600,00 11,24 6.744,00 
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DE POLIETILENO E POLIPROPILENO; PARA USO 
INFANTIL; NO TAMANHO MÉDIO; E SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA 1480 DE 
1990 DO MS OU LEGISLAÇÃO ATUAL. PACOTE COM 24 
UNIDADES.  

TOTAL 21.558,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 21.558,00 (vinte e um mil, quinhentos e cinquenta e oito 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 129/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E OUTROS, PARA ATENDER A TODOS 
OS SETORES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivo para me, 
epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp e 
mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
N.J.IANSEN & CIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 417 BOLO DE CENOURA 8X8       FORNELLO  UN 9.000,00 3,95 35.550,00 
1 418 BOLO DE CHOCOLATE 8X8       FORNELLO  UN 9.000,00 4,45 40.050,00 
1 421 BRIGADEIROS 25 GRAMAS       FORNELLO  UN 9.000,00 0,76 6.840,00 
1 422 BEIJINHO 25 GRAMAS       FORNELLO  UN 9.000,00 0,76 6.840,00 
1 423 CAJUZINHO 25 GRAMAS       FORNELLO  UN 9.000,00 0,76 6.840,00 
1 425 TORTA SALGADA FRANGO 8 X 8 CM       FORNELLO  UN 5.000,00 3,83 19.150,00 
1 429 COXINHAS MINI       FORNELLO  UN 5.000,00 0,61 3.050,00 
1 430 PASTELZINHO MINI       FORNELLO  UN 5.000,00 0,61 3.050,00 
1 431 QUIBE FRITO MINI       FORNELLO  UN 5.000,00 0,81 4.050,00 
1 432 EMPADINHA MINI       FORNELLO  UN 5.000,00 0,85 4.250,00 
1 433 RISOLIS MINI       FORNELLO  UN 5.000,00 0,61 3.050,00 
1 434 CROQUETE  CARNE MOIDA MINI       FORNELLO  UN 5.000,00 0,81 4.050,00 
1 438 SANDUICHE (PÃO FRANCES/PRESUNTO E QUEIJO)       FORNELLO  UN 10.000,0

0 
3,37 33.700,00 

1 440 PÃO DE FORMA, TIPO TRADICIONAL , PEÇA FATIADA, 
CONTENDO EM MEDIA 22 FATIAS, COMPOSTO DE 
FARINHA DE TRIGO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, LEITE 
EM PÓ, SAL, REFORÇADOR, ÁGUA, FERMENTO BIOLÓGICO, 
ANTIMOFO, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO PVC ATÓXICO, 
COM VALIDADE MÍNIMA 05 DIAS A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

FORNELLO  UN 5.000,00 4,90 24.500,00 

1 441 PÃO DE HOT-DOG ALONGADO , COMPOSIÇÃO MÍNIMA DA 
MASSA 35,50G DE FARINHA DE TRIGO, 3,60G DE AÇÚCAR, 
2,8G DE GORDURA VEGETAL, 0,70G DE LEITE EM PÓ, 0,70G 
DE SAL, 0,70G DE REFORÇADOR, 19,50 ML DE ÁGUA, 1,8G 
DE FERMENTO BIOLÓGICO, 0,05G DE ANTIMOFO, 
PESANDO 50G POR UNIDADE, PACOTE CONTENDO 6 
UNIDADES, VALIDADE MÍNIMA 06 DIAS A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

FORNELLO  UN 5.000,00 4,88 24.400,00 

1 442 PÃO FRANCÊS  COMPOSIÇÃO MÍNIMA DA MASSA: 40G 
FARINHA DE TRIGO, 0,8G DE SAL, 0,4G DE REFORÇADOR, 
24ML DE ÁGUA, 0,2G DE AÇÚCAR, 1,2G DE FERMENTO 
BIOLÓGICO, 0,4G DE GORDURA VEGETAL, PESANDO 50 
GRAMAS POR UNIDADE. 

FORNELLO  KG 5.000,00 5,78 28.900,00 

1 444 GARRAFA TERMICA DE CAFÉ PRETO C/4 LITROS.     FORNELLO  LT 1.000,00 18,88 18.880,00 
1 445 GARRAFA TERMICA DE CAFÉ C/LEITE C/4 LITROS     FORNELLO  LT 1.000,00 19,88 19.880,00 
1 446 CAFÉ PRETO COADO E ADOÇADO      FORNELLO  LT 1.000,00 4,48 4.480,00 
1 447 CAFÉ PRETO COADO C/ LEITE E ADOÇADO      FORNELLO  LT 1.000,00 4,98 4.980,00 
1 460 PAO DE QUEIJO 60GR/GRANDE   FORNELLO  UN 2.000,00 1,93 3.860,00 
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1 461 SANDUICHE  PÃO FATIADO/PRESUNTO/QUEIJO/ALFACE E 

TOMATE EMBALADOS INDIVIDUALMENTE 
FORNELO  UN 8.000,00 3,46 27.680,00 

1 462 PAO CASEIRO FATIADO EMBALADO   FORNELLO  UN 1.500,00 4,43 6.645,00 
TOTAL 334.675,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 334.675,00 (trezentos e trinta e quatro mil, seiscentos e 
setenta e cinco reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 129/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E OUTROS, PARA ATENDER A TODOS 
OS SETORES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivo para me, 
epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp e 
mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
R.FONTANELLA & CIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 419 BOLO TOALHA FELPUDA 8X8       PANIFICADORA DA 15  UN 9.000,00 4,45 40.050,00 
1 420 BOLO RECHEADO DE FRUTAS       PANIFICADORA DA 15  KG 500,00 24,80 12.400,00 
1 424 ESFIRRA RECHEADA 80 GRAMAS       PANIFICADORA DA 15  UN 5.000,00 0,85 4.250,00 
1 426 CACHORRO QUENTE ASSADO 100 GR       PANIFICADORA DA 15  UN 5.000,00 4,24 21.200,00 
1 427 PÃO DE QUEIJO MINI       PANIFICADORA DA 15  UN 5.000,00 0,85 4.250,00 
1 428 PÃO DE BATATA ( 80 GR)       PANIFICADORA DA 15  UN 5.000,00 1,90 9.500,00 
1 435 FATIAS DE PIZZA 120 GRAMAS       PANIFICADORA DA 15  UN 5.000,00 1,66 8.300,00 
1 436 BOLINHA DE QUEIJO     PANIFICADORA DA 15  UN 5.000,00 0,86 4.300,00 
1 437 SANDUICHE NATURAL ( PÃO DE FORMA)      PANIFICADORA DA 15  UN 5.000,00 3,83 19.150,00 
1 439 X SALADA 200 GRAMAS       PANIFICADORA DA 15  UN 5.000,00 9,95 49.750,00 
1 443 SUCO NATURAL DIVERSOS SABORES  

LITRO   
PANIFICADORA DA 15  LT 1.000,00 6,95 6.950,00 

1 448 CHÁ MATE NATURAL LITRO   PANIFICADORA DA 15  LT 1.000,00 3,95 3.950,00 
TOTAL 184.050,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 184.050,00 (cento e oitenta e quatro mil e cinquenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 010/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA CIDADE DE CASCAVEL/PR A 
PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE FORA DE DOMICILIO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
J KUSS & CIA LTDA- ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 SERVIÇO DE HOSPEDAGEM COM PERNOITE, 

BANHEIRO E ALIMENTAÇÃO COMPLETA 
(CAFÉ, ALMOÇO E JANTAR). OS QUARTOS 
DEVERÃO TER ACESSO PARA MACA E 
CADEIRA DE RODAS, CAMAS BAIXA. 
QUARTOS COM CAPACIDADE MÁXIMA PARA 
ACOMODAR 03 PESSOAS. A EMPRESA 
DEVERA ACOMODAR O PACIENTE E SEU 
ACOMPANHANTE QUANDO FOR O CASO NO 
MESMO QUARTO. A EMPRESA DEVERÁ 
POSSUIR VEÍCULOS EQUIPADOS COM MACA 
PARA OFERECER TRANSPORTE PARA 
HOSPITAIS E CLÍNICAS DA CIDADE DE 
CASCAVEL AS PESSOAS QUE NECESSITEM 
ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO.  

Quarto 
Coletivo 

Simples UN 1.000,00 85,00 85.000,00 

TOTAL 85.000,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de abril de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 017/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS LEVES DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
VALDIR ARNALDO DANILAVICIUS 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 LAVAGEM DE VEÍCULOS PEQUENOS - LIMPEZA 

EXTERNA, INTERNA E INFERIOR; 
 
- SECAGEM; 
 
- ASPIRAÇÃO GERAL; 
 
- LAVAGEM DOS CARPETES; 
 
- LAVAR PNEUS E PASSAR PRETINHO; 
 
- LIMPEZA DO PAINEL E REVESTIMENTO DAS PORTAS 
PASSANDO SILICONE; 
 
- ENCERAR; 
- LAVAGEM DOS BANCOS, PISO, TETO E FORROS 
LATERAIS (ESCOVAR E RETIRAR A SUJEIRA COM 
MÁQUINA APROPRIADA) UTILIZANDO-SE APLICAÇÃO 
DE PRODUTOS ADEQUADOS, QUANTAS VEZES FOREM 
NECESSÁRIAS.  

PELE PELE UN 1.200,00 39,00 46.800,00 

TOTAL 46.800,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 46.800,00 (quarenta e seis mil e oitocentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de abril de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 017/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS VAN, KOMBI DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
NOILI PROCKSCH DE LIMA 60321938968 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 2 LAVAGEM DE VEICULOS TIPO VAN E 

KOMBI - LIMPEZA EXTERNA, INTERNA E 
INFERIOR; 
 
- SECAGEM; 
 
- ASPIRAÇÃO GERAL; 
 
- LAVAGEM DOS CARPETES; 
 
- LAVAR PNEUS E PASSAR PRETINHO; 
 
- LIMPEZA DO PAINEL E 
REVESTIMENTO DAS PORTAS 
PASSANDO SILICONE; 
 
- ENCERAR.  

NOILI 
PROCKSCH DE 
LIMA 

LAVAGEM 
COMPLETA 

UN 650,00 50,00 32.500,00 

TOTAL 32.500,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de abril de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 017/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS MICRO-ÔNIBUS DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ADEMAR DE CRISTO 42786703972 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Qtde Preço Preço total 
1 3 LAVAGEM DE MICRO-ÔNIBUS - LIMPEZA 

EXTERNA, INTERNA E INFERIOR; 
 
- SECAGEM; 
 
- ASPIRAÇÃO GERAL; 
 
- LAVAGEM DOS CARPETES; 
 
- LAVAR PNEUS E PASSAR PRETINHO; 
 
- LIMPEZA DO PAINEL E 
REVESTIMENTO DAS PORTAS 
PASSANDO SILICONE; 
 
- ENCERAR.  

FC LAVA CAR FC LAVA VAR UN 250,00 104,00 26.000,00 

TOTAL 26.000,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de abril de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 017/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS MICRO-ÔNIBUS DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ALBERTO RICARDO PINTO LEVANDOSKI ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 4 LAVAGEM DE ÔNIBUS - LIMPEZA EXTERNA, 

INTERNA E INFERIOR; 
 
- SECAGEM; 
 
- ASPIRAÇÃO GERAL; 
 
- LAVAGEM DOS CARPETES; 
 
- LAVAR PNEUS E PASSAR PRETINHO; 
 
- LIMPEZA DO PAINEL E REVESTIMENTO DAS 
PORTAS PASSANDO SILICONE; 
 
- ENCERAR. 
- COTA PRINCIPAL DE LIVRE CONCORRENCIA   

LAVACAR 
DO 
BATATA 

LAVACAR 
DO 
BATATA 

UN 375,00 172,00 64.500,00 

1 5 LAVAGEM DE ÔNIBUS - LIMPEZA EXTERNA, 
INTERNA E INFERIOR; 
 
- SECAGEM; 
 
- ASPIRAÇÃO GERAL; 
 
- LAVAGEM DOS CARPETES; 
 
- LAVAR PNEUS E PASSAR PRETINHO; 
 
- LIMPEZA DO PAINEL E REVESTIMENTO DAS 
PORTAS PASSANDO SILICONE; 
 
- ENCERAR. 
 
- COTA RESERVADA DE ATÉ 25 % PARA ME E 
EPP   

LAVACAR 
DO 
BATATA 

LAVACAR 
DO 
BATATA 

UN 125,00 172,00 21.500,00 

TOTAL 86.000,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de abril de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 027/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(AS) 
ESPECIALIZADA(AS) EM MANUTENÇÃO ELÉTRICA E MECÂNICA PREVENTIVA, 
CORRETIVA OU RECUPERATIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE MÃO 
DE OBRA PARA MÁQUINAS DA LINHA PESADA DA FROTA MUNICIPAL, exclusivo  
para micro empresas - me e empresas de pequeno porte - epp e 
microempreendedor individual – mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
INDY COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 PEÇAS PATRIMONIO 11226, 

MOTONIVELADORA/CATERPILAR 140G, ANO 94,SERIE-
G5MD-02395 AMARELA  

  UN 1,00 30.000,00 30.000,00 

1 2 MAO DE OBRA PATRIMONIO 11226, 
MOTONIVELADORA/CATERPILAR 140G, ANO 94,SERIE-
G5MD-02395 AMARELA  

  UN 1,00 10.000,00 10.000,00 

2 1 PEÇAS PATRIMONIO 11227, 
MOTONIVELADORA/CATERPILAR 140G, ANO 94,SERIE-
5MD-02560,  AMARELA  

  UN 1,00 30.000,00 30.000,00 

2 2 MAO DE OBRA PATRIMONIO 11227, 
MOTONIVELADORA/CATERPILAR 140G, ANO 94,SERIE-
5MD-02560,  AMARELA  

  UN 1,00 10.000,00 10.000,00 

3 1 PEÇAS PATRIMONIO 17178, 
MOTONIVELADORA/CATERPILLAR CATO 120K, ANO 
2013, SERIE/JAP04578, AMARELA  

  UN 1,00 30.000,00 30.000,00 

3 2 MAO DE OBRA PATRIMONIO 17178, 
MOTONIVELADORA/CATERPILLAR CATO 120K, ANO 
2013, SERIE/JAP04578, AMARELA  

  UN 1,00 10.000,00 10.000,00 

4 1 PEÇAS PATRIMONIO 11732, RETROESCAVADEIRA NEW 
HOLLAND LB90, ANO 08/09, AMARELA.  

  UN 1,00 30.000,00 30.000,00 

4 2 MAO DE OBRA PATRIMONIO 11732, RETROESCAVADEIRA 
NEW HOLLAND LB90, ANO 08/09, AMARELA.  

  UN 1,00 10.000,00 10.000,00 

5 1 PEÇAS PATRIMONIO 11797, RETROESCAVADEIRA NEW 
HOLLAND LB90, ANO 08/09, AMARELA.  

  UN 1,00 30.000,00 30.000,00 

5 2 MAO DE OBRA PATRIMONIO 11797, RETROESCAVADEIRA 
NEW HOLLAND LB90, ANO 08/09, AMARELA.  

  UN 1,00 10.000,00 10.000,00 

6 1 PEÇAS PATRIMONIO 19034, RETROESCAVADEIRA 
RONDON 4X4TUBO/RD/406/STD, AMARELA.  

  UN 1,00 30.000,00 30.000,00 

6 2 MAO DE OBRA PATRIMONIO 19034, RETROESCAVADEIRA 
RONDON 4X4TUBO/RD/406/STD, AMARELA.  

  UN 1,00 10.000,00 10.000,00 

7 1 PEÇAS PATRIMONIO 11795, PÁ CARREGADEIRA NEW 
HOLLAND 12B, ANO 2008, CHASSI-N8AE10684 A, 
AMARELA.  

  UN 1,00 30.000,00 30.000,00 

7 2 MAO DE OBRA PATRIMONIO 11795, PÁ CARREGADEIRA 
NEW HOLLAND 12B, ANO 2008, CHASSI-N8AE10684 A, 
AMARELA.  

  UN 1,00 10.000,00 10.000,00 

8 1 PEÇAS PATRIMONIO 13233, ESCAVADEIRA HIDRAULICA 
VOLVO, ANO 2010, SERIE VCBC140BV00015283  

  UN 1,00 45.000,00 45.000,00 
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8 2 MAO DE OBRA PATRIMONIO 13233, ESCAVADEIRA 

HIDRAULICA VOLVO, ANO 2010, SERIE 
VCBC140BV00015283  

  UN 1,00 15.000,00 15.000,00 

9 1 PEÇAS PATRIMÔNIO 24246, ESCAVADEIRA  R-160 GERAL 
STEELMAX ANO/2018 MARCA HYUNDAI  

  UN 1,00 45.000,00 45.000,00 

9 2 MAO DE OBRA PATRIMÔNIO 24246, ESCAVADEIRA  R-160 
GERAL STEELMAX ANO/2018 MARCA HYUNDAI  

  UN 1,00 15.000,00 15.000,00 

10 1 PEÇAS PATRIMÔNIO 24257, ESCAVADEIRA HIDRAULICA 
313-D2-GC  CATERPILLAR ANO FABR/2019  

  UN 1,00 45.000,00 45.000,00 

10 2 MAO DE OBRA PATRIMÔNIO 24257, ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA 313-D2-GC  CATERPILLAR ANO FABR/2019  

  UN 1,00 15.000,00 15.000,00 

11 1 PEÇAS PATRIMONIO 11237, ROLO COMPACTADOR 
VIBRADOR DINAPAC, ANO 2002, MOD-CA25STD, 
AMARELA  

  UN 1,00 30.000,00 30.000,00 

11 2 MAO DE OBRA PATRIMONIO 11237, ROLO 
COMPACTADOR VIBRADOR DINAPAC, ANO 2002, MOD-
CA25STD, AMARELA  

  UN 1,00 10.000,00 10.000,00 

12 1 PEÇAS PATRIMONIO 23396, ROLO COMPACTADOR 
VIBRATORIO  XS123 PDBR, MARCA XCMG, ANO 2018, 
AMARELA   

  UN 1,00 30.000,00 30.000,00 

12 2 MAO DE OBRA PATRIMONIO 23396, ROLO 
COMPACTADOR VIBRATORIO  XS123 PDBR, MARCA 
XCMG, ANO 2018, AMARELA   

  UN 1,00 10.000,00 10.000,00 

13 1 PEÇAS PATRIMONIO 15541, RETROESCAVADEIRA JCB 3C, 
ANO 2011, AMARELA.  

  UN 1,00 30.000,00 30.000,00 

13 2 MAO DE OBRA PATRIMONIO 15541, RETROESCAVADEIRA 
JCB 3C, ANO 2011, AMARELA.  

  UN 1,00 10.000,00 10.000,00 

14 1 PEÇAS PATRIMONIO 11226, 
MOTONIVELADORA/CATERPILAR 140G, ANO 94,SERIE-
G5MD-02395 AMARELA  

  UN 1,00 6.000,00 6.000,00 

14 2 MAO DE OBRA PATRIMONIO 11226, 
MOTONIVELADORA/CATERPILAR 140G, ANO 94,SERIE-
G5MD-02395 AMARELA   

  UN 1,00 2.000,00 2.000,00 

15 1 PEÇAS PATRIMONIO 11227, 
MOTONIVELADORA/CATERPILAR 140G, ANO 94,SERIE-
5MD-02560,  AMARELA  

  UN 1,00 6.000,00 6.000,00 

15 2 MAO DE OBRA PATRIMONIO 11227, 
MOTONIVELADORA/CATERPILAR 140G, ANO 94,SERIE-
5MD-02560,  AMARELA  

  UN 1,00 2.000,00 2.000,00 

16 1 PEÇAS PATRIMONIO 17178, 
MOTONIVELADORA/CATERPILLAR CATO 120K, ANO 
2013, SERIE/JAP04578, AMARELA  

  UN 1,00 6.000,00 6.000,00 

16 2 MAO DE OBRA PATRIMONIO 17178, 
MOTONIVELADORA/CATERPILLAR CATO 120K, ANO 
2013, SERIE/JAP04578, AMARELA  

  UN 1,00 2.000,00 2.000,00 

17 1 PEÇAS PATRIMONIO 11732, RETROESCAVADEIRA NEW 
HOLLAND LB90, ANO 08/09, AMARELA.  

  UN 1,00 6.000,00 6.000,00 

17 2 MAO DE OBRA PATRIMONIO 11732, RETROESCAVADEIRA 
NEW HOLLAND LB90, ANO 08/09, AMARELA.  

  UN 1,00 2.000,00 2.000,00 

18 1 PEÇAS PATRIMONIO 11797, RETROESCAVADEIRA NEW 
HOLLAND LB90, ANO 08/09, AMARELA.  

  UN 1,00 6.000,00 6.000,00 

18 2 MAO DE OBRA PATRIMONIO 11797, RETROESCAVADEIRA 
NEW HOLLAND LB90, ANO 08/09, AMARELA.  

  UN 1,00 2.000,00 2.000,00 

19 1 PEÇAS PATRIMONIO 19034, RETROESCAVADEIRA 
RONDON 4X4TUBO/RD/406/STD, AMARELA.  

  UN 1,00 6.000,00 6.000,00 

19 2 MAO DE OBRA PATRIMONIO 19034, RETROESCAVADEIRA 
RONDON 4X4TUBO/RD/406/STD, AMARELA.  

  UN 1,00 2.000,00 2.000,00 

20 1 PEÇAS PATRIMONIO 11795, PÁ CARREGADEIRA NEW 
HOLLAND 12B, ANO 2008, CHASSI-N8AE10684 A, 
AMARELA.  

  UN 1,00 6.000,00 6.000,00 

20 2 MAO DE OBRA PATRIMONIO 11795, PÁ CARREGADEIRA 
NEW HOLLAND 12B, ANO 2008, CHASSI-N8AE10684 A, 
AMARELA.  

  UN 1,00 2.000,00 2.000,00 

21 1 PEÇAS PATRIMONIO 13233, ESCAVADEIRA HIDRAULICA 
VOLVO, ANO 2010, SERIE VCBC140BV00015283  

  UN 1,00 12.000,00 12.000,00 

21 2 MAO DE OBRA PATRIMONIO 13233, ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA VOLVO, ANO 2010, SERIE 
VCBC140BV00015283  

  UN 1,00 4.000,00 4.000,00 

22 1 PEÇAS PATRIMÔNIO 24246, ESCAVADEIRA  R-160 GERAL 
STEELMAX ANO/2018 MARCA HYUNDAI  

  UN 1,00 12.000,00 12.000,00 

22 2 MAO DE OBRA PATRIMÔNIO 24246, ESCAVADEIRA  R-160 
GERAL STEELMAX ANO/2018 MARCA HYUNDAI  

  UN 1,00 4.000,00 4.000,00 

3 
 
23 1 PEÇAS PATRIMÔNIO 24257, ESCAVADEIRA HIDRAULICA 

313-D2-GC  CATERPILLAR ANO FABR/2019  
  UN 1,00 12.000,00 12.000,00 

23 2 MAO DE OBRA PATRIMÔNIO 24257, ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA 313-D2-GC  CATERPILLAR ANO FABR/2019  

  UN 1,00 4.000,00 4.000,00 

24 1 PEÇAS PATRIMONIO 11237, ROLO COMPACTADOR 
VIBRADOR DINAPAC, ANO 2002, MOD-CA25STD, 
AMARELA  

  UN 1,00 6.000,00 6.000,00 

24 2 MAO DE OBRA PATRIMONIO 11237, ROLO 
COMPACTADOR VIBRADOR DINAPAC, ANO 2002, MOD-
CA25STD, AMARELA  

  UN 1,00 2.000,00 2.000,00 

25 1 PEÇAS PATRIMONIO 23396, ROLO COMPACTADOR 
VIBRATORIO  XS123 PDBR, MARCA XCMG, ANO 2018, 
AMARELA   

  UN 1,00 6.000,00 6.000,00 

25 2 MAO DE OBRA PATRIMONIO 23396, ROLO 
COMPACTADOR VIBRATORIO  XS123 PDBR, MARCA 
XCMG, ANO 2018, AMARELA   

  UN 1,00 2.000,00 2.000,00 

26 1 PEÇAS PATRIMONIO 15541, RETROESCAVADEIRA JCB 3C, 
ANO 2011, AMARELA.  

  UN 1,00 18.000,00 18.000,00 

26 2 MAO DE OBRA PATRIMONIO 15541, RETROESCAVADEIRA 
JCB 3C, ANO 2011, AMARELA.  

  UN 1,00 6.000,00 6.000,00 

TOTAL 724.000,00 
 

INDY COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA – EPP MO% PO/PG% PR% PEÇAS MÃO DE OBRA TOTAL 
LOTE 01 13,24 9,16 19,35 30.000,00 10.000,00 40.000,00 
LOTE 02 13,24 9,16 19,35 30.000,00 10.000,00 40.000,00 
LOTE 03 13,24 9,16 19,35 30.000,00 10.000,00 40.000,00 
LOTE 04 13,24 9,16 19,35 30.000,00 10.000,00 40.000,00 
LOTE 05 13,24 9,16 19,35 30.000,00 10.000,00 40.000,00 
LOTE 06 13,24 9,16 19,35 30.000,00 10.000,00 40.000,00 
LOTE 07 13,24 9,16 19,35 30.000,00 10.000,00 40.000,00 
LOTE 08 13,24 9,16 19,35 45.000,00 15.000,00 60.000,00 
LOTE 09 13,24 9,16 19,35 45.000,00 15.000,00 60.000,00 
LOTE 10 13,24 9,16 19,35 45.000,00 15.000,00 60.000,00 
LOTE 11 13,24 9,16 19,35 30.000,00 10.000,00 40.000,00 
LOTE 12 13,24 9,16 19,35 30.000,00 10.000,00 40.000,00 
LOTE 13 13,24 9,16 19,35 30.000,00 10.000,00 40.000,00 
LOTE 14 13,24 9,16 19,35 6.000,00 2.000,00 8.000,00 
LOTE 15 13,24 9,16 19,35 6.000,00 2.000,00 8.000,00 
LOTE 16 13,24 9,16 19,35 6.000,00 2.000,00 8.000,00 
LOTE 17 13,24 9,16 19,35 6.000,00 2.000,00 8.000,00 
LOTE 18 13,24 9,16 19,35 6.000,00 2.000,00 8.000,00 
LOTE 19 13,24 9,16 19,35 6.000,00 2.000,00 8.000,00 
LOTE 20 13,24 9,16 19,35 6.000,00 2.000,00 8.000,00 
LOTE 21 13,24 9,16 19,35 12.000,00 4.000,00 16.000,00 
LOTE 22 13,24 9,16 19,35 12.000,00 4.000,00 16.000,00 
LOTE 23 13,24 9,16 19,35 12.000,00 4.000,00 16.000,00 
LOTE 24 13,24 9,16 19,35 6.000,00 2.000,00 8.000,00 
LOTE 25 13,24 9,16 19,35 6.000,00 2.000,00 8.000,00 
LOTE 26 13,24 9,16 19,35 18.000,00 6.000,00 24.000,00 

Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 724.000,00 (setecentos e vinte e quatro mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de maio de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 0118/2020. 

 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais: 

  
 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. – Revogar a partir de 03/12/2020 a portaria 0103/2019 onde concedeu 

gratificação para a servidora FULVIA YONE MIZERSKI KUDELSKI. 

 
 
Artigo 2º. –Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond em 04 de dezembro de 2020. 
 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
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===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 0119/2020. 

 

SUMULA: Concede Férias aos Servidores 
Públicos Municipais.  

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, 

  
 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. – Conceder férias no período de 21/12/2020 à 04/01/2021, para a servidora 
pública do cargo Efetivo, CLAUDETE MACHADO. 
 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 04 de dezembro de 2020. 
 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA 0120/2020. 

 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais: 

  
 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. – Revogar a partir de 03/12/2020 a portaria 051/2019 onde concedeu 

gratificação para a servidora CLAUDETE MACHADO DRABRESTKI. 

 
 
Artigo 2º. –Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond em 04 de dezembro de 2020. 
 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 
  

      

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

  
AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRREE GGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   4400//22002200--PPMMVV  
SSIISSTTEEMMAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREE ÇÇOOSS  

 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, com 
base na Lei Federal n.º 8666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024/2019, Lei Complementar n.º 123/2006, torna público que fará realizar-
se ÀS 0099HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  2233  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE  22002200,,  na sede da Prefeitura 
Municipal, a licitação modalidade PPRREE GGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   4400//22002200--PPMMVV, cujo 
objeto é a RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  ÀÀ  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  
MMEEDDIICCAAMMEENNTTOOSS  PPAARRAA  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  DDAA  SSEECCRREETTAARRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  
SSAAÚÚDDEE..   
LLIIMMIITTEE  AACCOOLLHHIIMMEENNTTOO  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS  CCOOMMEERRCCIIAAIISS::   
Dia  23/12/2020 às  08:30 (oito  horas  e  tr inta minutos) .  
IINNÍÍCCIIOO  DDAA  AANNÁÁLLIISSEE  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS  CCOOMMEERRCCIIAAIISS::   
Dia  23/12/2020 às  08:31 (oito  horas  e  tr inta e  um minutos).  
FFIIMM  DDAA  AANNÁÁLLIISSEE  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS  CCOOMMEERRCCIIAAIISS::   
Dia  23/12/2020 às  08:59 (oito  horas  e  c inqüenta  e  nove minutos) .  
AABBEERRTTUURRAA  DDAA  SSEESSSSÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO::   
Dia  23/12/2020 às  09:00 (nove horas) .  
LOCAL: wwwwww.. ll iicc iittaanneett ..ccoomm..bbrr.  
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site <wwwwww..lliicciittaanneett..ccoomm..bbrr> 
ou endereço eletrônico: http://virmond.pr.gov.br, ou na sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV de Novembro, 608, centro – 
Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 
07:30hs às 17:00hs ou através do e-mail: licitacaovirmond@hotmail.com. 
 

VVIIRRMMOONNDD,,   0099  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE  22002200..   

  

  

EELLAAIINNEE  LLOOPPEESS  MMUUSSIIKKAA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  
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=====================GABINETE DO PREFEITO======================= 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público que 
a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

LEI Nº. 513/2020 
 

SUMULA: Estima a Receita e 
Fixa a Despesa do Município de 
Virmond, para o Exercício 
Financeiro de 2021.  

 
Artigo 1º - O Orçamento Geral do Município de Virmond, Estado do Paraná, para o exercício financeiro 
de 2021, compreendendo o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, estima Receita e fixa a Despesa em 
R$ 24.000.000,00 (Vinte e quatro milhões de reais), assim distribuídos: 
I - R$ 22.800.000,00 (Vinte e dois milhões e oitocentos mil reais) para o Orçamento Fiscal do Poder 
Executivo.  
II - R$ 1.200.000,00 (Um milhão e duzentos mil reais), para o Orçamento Fiscal do Poder Legislativo.  

 
Artigo 2º - A Receita será realizada de acordo com a legislação específica em vigor, segundo as seguintes 
estimativas: 
RECEITAS CORRENTES 23.900.000,00 
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.518.200,00 
CNTRIBUIÇÕES 150.300,00 
RECEITA PATRIMONIAL 200.000,00 
TRANSFERENCIAS CORRENTES 21.831.500,00 
RECEITAS DE CAPITAL 300.000,00 
ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 300.000,00 
OPERACOES DE CRÉDITO 0,00 
TOTAL 24.000.000,00 
  
Artigo 3º - A Despesa do Orçamento Fiscal será realizada segundo a legislação vigente, conforme o 
seguinte desdobramento por Poder e Órgãos: 
 
PODER EXECUTIVO 
PODER EXECUTIVO VALOR EM R$ 
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO 300.000,00 
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, JURÍDICA E DE GABINETE 100.000,00 
CONTROLADORIA E PROCURADORIA 280.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 2.702.360,00 
SECRETARIA DE FINANÇAS 520.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E CONTROLE 167.000,00 
SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 142.000,00 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTES 6.380.040,00 
SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 1.509.120,00 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 750.000,00 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 2.822.120,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 6.627.360,00 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 500.000,00 
TOTAL 22.800.000,00 

 
PODER LEGISLATIVO 
PODER LEGISLATIVO 1.200.000,00 
TOTAL CONSOLIDADO 24.000.000,00 
 
Artigo 4º - A despesa fixada está distribuída por categorias econômicas e funções de governo de 
conformidade com os anexos 02 e 06, integrantes desta lei. 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 
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Artigo 5º - São aprovados os Planos de Aplicação dos seguintes Fundos Municipais de contabilidade 
centralizada, integrantes do Orçamento Fiscal e da seguridade social, nos termos do parágrafo 2º, do art. 
2º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 
I – do Fundo Municipal de Saúde – FMS, que fixa sua despesa para o exercício de 2021, em R$ 
6.627.360,00 (Seis milhões, seiscentos e vinte e sete mil, trezentos e sessenta reais); 
II – do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, que fixa a sua despesa para o exercício de 2021, 
em R$ 390.000,00 (Trezentos e noventa mil reais); 
III – do Fundo Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente – FMCA, que fixa a sua despesa para 
o exercício de 2021, em R$ 232.120,00 (Duzentos e trinta e dois mil cento e vinte reais); 
IV – do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico e valorização do Magistério – 
FUNDEB, que fixa a sua despesa para o exercício de 2021, em R$ 1.948.120,00 (Um milhão, novecentos 
e quarenta e oito mil, cento e vinte reais). 
 
Artigo 6º - Ficam os chefes dos Poderes Executivos e Legislativos Municipal e o Presidente do Fundo de 
Previdência Municipal, autorizados a abrir créditos adicionais suplementares ao Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social da Administração Direta e Indireta e dos Fundos Municipais até o limite de 10% (Dez 
por cento) do total geral de cada um dos orçamentos, na forma da legislação em vigor, servindo como 
recursos para tais suplementações, aqueles definidos nos §1º art. 43, da Lei Federal 4.320, de 17 de março 
de 1964, e no art. 27 da Lei nº 497 de 30 de junho de 2020. 
§1º - Ficam autorizados a abrir crédito adicional, para programar os recursos do superávit financeiro do 
exercício de 2019, conforme previsto no §1º, e no art. 26 da Lei nº 497 de 30 de junho de 2020. 
§2º - Fica autorizada ainda, a abrir créditos especiais para atender, exclusivamente, a inclusão no 
orçamento a dotação necessária para a realização de objeto decorrente de celebração de convênio, ajuste, 
parceria ou contrato de repasse, nos termos do §2º, do art. 30, da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 497 
de 30 de junho de 2020. 
 
Artigo 7º - O Poder Executivo fica ainda autorizado a tomar as medidas necessárias para manter os 
dispêndios compatíveis com o comportamento da receita, nos termos da legislação vigente e a realizar 
operações de crédito por antecipação da receita até o limite legalmente permitido. 
 
Artigo 8º - Fica autorizada a redistribuição de parcelas das dotações de pessoal previstas no caput do art. 
18 da Lei Complementar nº. 101 de 04 de maio de 2000, de uma para outra unidade orçamentária ou 
programa de governo quando considerada necessária à movimentação e a mesma favorecer a execução 
das ações previstas no orçamento, consoante o previsto no parágrafo único do artigo 66 da Lei Federal 
4320/64 de 17/03/64. 
 
Artigo 09 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a partir de 01 de janeiro 
de 2021. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 08 de dezembro de 2020. 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148 
 
 
 

DECISÃO  

 

 APROVO sem reservas, o Relatório Final apresentado pela Comissão de Processo 

Administrativo, Portaria nº 09/2020. 

 Considerando as conclusões expostas no citado relatório,  

 

 

DETERMINO: 

 

a) Que seja acolhido o pedido de defesa da Empresa  VA OTTONI 

EQUIPAMENTOS-ME, mormente no que tange a não aplicação de qualquer 

penalidade a Empresa. 

b) Cumpra–se 

c) Publique-se  

d) Intime-se 

e) Arquive-se 

 

Gabinete do Prefeito, Nova Laranjeiras, em 09 de dezembro de 2020. 
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DECISÃO  

 

 APROVO sem reservas, o Relatório Final apresentado pela Comissão de Processo 

Administrativo, Portaria nº 07/2020. 

 Considerando as conclusões expostas no citado relatório,  

 

 

DETERMINO: 

 

a) Que seja acolhido o pedido de defesa da Empresa  C. E CARVALHO 

COMERCIAL-EPP, mormente no que tange a não aplicação de qualquer 

penalidade a Empresa. 

b) Cumpra–se 

c) Publique-se  

d) Intime-se 

e) Arquive-se 

 

Gabinete do Prefeito, Nova Laranjeiras, em 09 de dezembro de 2020. 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 
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______________________________________________________________________________ 
 

DECRETO Nº 223, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020. 

Altera dispositivos do Decreto Municipal nº 

178/2015 que regulamenta o Serviço de Inspeção 

Sanitária e Industrial dos Produtos de Origem 

Animal. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E AMPARADO PELA LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 69, inciso III, da Lei Orgânica do Município de 

Nova Laranjeiras-PR, que atribui privativamente ao Prefeito Municipal à expedição de Decreto; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º O disposto no Decreto Municipal nº 178/2015, de 28/07/2015, passa a vigorar com 

as alterações produzidas pelo presente Decreto para todos os fins de direito. 

Art. 2º O caput do artigo 3º do Decreto Municipal nº 178/2015, de 28/07/2015, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art. 3º - Essa fiscalização será efetiva nos termos da Lei Federal n° 1.283, de 18 de 

dezembro de 1950, da Lei Federal n° 7.889, de 23 de novembro de 1989, do Decreto nº 

9.013, de 29 de março de 2017, do Decreto nº 10.468 de 18 de agosto de 2020 e da Lei 

Estadual n° 10.799, de 234 de maio de 1994, bem como a Lei Municipal 107/95 de 23 

de junho de 1995 e será exercida: 

Art. 3º O inciso I do artigo 5º do Decreto Municipal nº 178/2015, de 28/07/2015, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

I - Abatedouro frigorífico e unidades de beneficiamento de carnes e produtos cárneos. 

Art. 4º O item 1 do artigo 31 do Decreto Municipal nº 178/2015, de 28/07/2015, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 
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1) Estabelecimento de carnes e derivados que podem ser: 

a) Abatedouro frigorífico: estabelecimento destinado ao abate dos animais produtores 

de carne, à recepção, à manipulação, ao acondicionamento, à rotulagem, a 

armazenagem e à expedição dos produtos oriundos do abate, dotado de instalações de 

frio industrial, que pode realizar o recebimento, a manipulação, a industrialização, o 

acondicionamento, a rotulagem, a armazenagem e a expedição de produtos comestíveis. 

b) Unidade de beneficiamento de carne e produtos cárneos: estabelecimento destinado à 

recepção, à manipulação, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à 

expedição de carne e produtos cárneos, que pode realizar a industrialização de 

produtos comestíveis. 

Art. 5º O artigo 61 do Decreto Municipal nº 178/2015, de 28/07/2015, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

Art. 61 – Fazem parte integrante deste Decreto os seguintes anexos:  

I - Anexo I -   Taxa de inspeção sanitária;  

II - Anexo II - Regulamento da inspeção sanitária e industrial para mel e seus 

derivados;  

III – Anexo III - Regulamento da inspeção sanitária e industrial para abatedouros;  

IV - Anexo IV - Regulamento da inspeção sanitária e industrial para indústria de 

beneficiamento de carne e produtos cárneos; 

V - Anexo V - Regulamento da inspeção sanitária e industrial para leite e seus 

derivados;  

VI - Anexo VI - Regulamento da inspeção sanitária e industrial para pescados e seus 

derivados;  

§1º - Se faz necessário para obtenção do registro no Serviço de Inspeção Sanitária 

Municipal, a realização pelo proprietário da agroindústria ou do responsável pela 

produção, de pelo menos um curso na área de manipulação e boas práticas de 
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produção, a fim de, oferecer produtos com uma maior qualidade, livre de 

contaminações e com um maior tempo de prateleira. 

§2° – As alterações e os aprimoramentos nas regras de inspeção sanitária e industrial 

promovidas pela legislação federal e estadual serão aplicadas automaticamente no 

âmbito do Município, ainda que não haja a imediata atualização dos anexos constantes 

neste Decreto Municipal.  

Art. 6º A redação dos anexos III e IV do Decreto Municipal nº 178/2015, de 28/07/2015, 

passa a vigorar conforme disposto nos anexos do presente Decreto. 

Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná 
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ANEXO III  
  

 REGULAMENTO DA INSPEÇÃO SANITARIA E INDUSTRIAL PARA  
  CARNES E DERIVADOS  

  
NORMA TÉCNICA  

  
ABATEDOURO FRIGORÍFICO 

  
• BUBALINOS  
• BOVINOS  
• SUÍNOS  
• OVINOS  
• CAPRINOS  
  
  
CONSTRUÇÃO DE ESTABELECIMENTOS:  

  
I – Todos os estabelecimentos de abates devem estar:  

  
1) localizados na zona rural, distantes de criações, estábulos, pocilgas,  apriscos, 

capris, aviários e coelheiras, ou outras fontes produtoras de odores desagradáveis e/ou poluentes 
de qualquer natureza, a uma distância aproximada de 250 (duzentos e cinqüenta) metros.  

2) Instalados em terreno cercado, afastado dos limites das vias públicas em no 
mínimo 05 (cinco) metros e dispor de área de circulação suficiente que permita a livre 
movimentação dos veículos de transporte.  

  
PARÁGRAFO ÚNICO – Estabelecimentos já instalados que não dispuserem do afastamento 

regulamentar das vias públicas, poderão ser liberados a critério do SIM/POA desde que, os setores de 
recepção e expedição não estejam voltados diretamente para a via pública.  
    
II – Todos os estabelecimentos de abate devem dispor de:  
  

1 – ÁGUA DE ABASTECIMENTO   
Potável, em quantidade suficiente para atender as necessidades do abatedouro, em todos os seus 

setores e das dependências sanitárias, tomando como referência os seguintes parâmetros:  
  

a) Bovinos – 800 (oitocentos) litros por animal  
b) Bubalinos – 800 (oitocentos) litros por animal  
c) Suínos – 500 (quinhentos) litros por animal  
d) Ovinos – 200 (duzentos) litros por animal  
e) Caprinos – 200 (duzentos) litros por animal  

  
§1º - Todas as dependências devem possuir pontos de água quente e fria em quantidade suficiente para 

atender as necessidades do setor.  
  

§2º - A água deve possuir pressão suficiente para que haja uma perfeita limpeza e higienização.  
  

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148 
______________________________________________________________________________ 
 

§3º - É necessária a cloração no sistema de abastecimento da água.  
  

2 – SISTEMAS DE TRATAMENTOS DE DEJETOS   
Adequados ao tipo de dejeto e de dimensões condizentes com o volume produzido.  

  
§1º - Todas as dependências do estabelecimento devem estar dotados de sistemas de esgotos 

apropriados para o tipo de dejeto com dispositivo que evite o refluxo de cheiros e a entrada de insetos e/ou 
pequenos animais.  
  

§2º - Os sistemas de tratamento de dejetos devem ser separados e denominados em:                                 
• Linha branca para água;   
• linha vermelha para sangue;   
• linha verde para o esterco, sendo que as linhas (lagoas, fossa, sumidouro, esterqueiras) 

são orientadas em forma e tamanho de acordo com a necessidade do estabelecimento e 
as normas do órgão de proteção do meio ambiente.  

  
§3º - A linha verde (esterco) desemboca em uma esterqueira que deve ter tamanho suficiente para 

atender a demanda do estabelecimento.  
  

3 – INSTALAÇÕES em quantidade, dimensões e localização condizentes com o tipo de atividade a 
ser executada no local, tais como atordoamento, para sangria, para evisceração, vestiários/sanitários, 
escritório, graxaria, casa de couro.  
  

PARÁGRAFO ÚNICO – Todas as instalações devem ter tamanho suficiente e fluxo adequado para 
que não haja contato entre as carcaças prontas e as ainda não inspecionadas.  
  

4 – UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS adequados e em quantidade suficiente para a execução dos 
trabalhos de cada setor, bem como para produção de vapor e/ou água quente com capacidade suficiente às 
necessidades do matadouro.  
  

§1º - Compreende-se por utensílios: caixas, bandejas, facas, chairas, mesas, ganchos, e outros entre 
outros e devem ser:  
  

a) de material impermeável e resistente   
b) de superfície lisa que permita fácil lavagem e desinfecção.  

  
§2º - Compreende-se por equipamentos: serras (carcaça/peito/desossa), esterilizadores, talhas, 

equipamentos para abertura de cabeça, bucho e outros, plataforma, caldeira, entre outros e devem ser:  
  

1) em número suficiente para atender a demanda do estabelecimento  
2) de material impermeável, resistente , de fácil lavagem e higienização  
3) de tecnologia adequada à respectiva utilização e à sua capacidade como por exemplo:  

  
a) pias, nos locais adequados, de preferência acionados a pedal, com utilização de sal líquido 

neutro e toalhas descartáveis.  
b) serras, podem ser automáticas ou manuais.  
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c) esterilizadores, fixos e/ou móveis, providos de água à 85ºC (oitenta e cinco graus 
centígrados).  

d) caldeira com capacidade suficiente para atender a demanda, podendo ser abastecida por lenha, 
gás ou outro material aprovado pelo SIM/POA.  

  
5 – ILUMINAÇÃO natural abundante em todas as dependências do estabelecimento. 

Caso haja necessidade, a iluminação deve  ser complementada através de luz fria, com lâmpadas 
devidamente protegidas, sendo vedada a utilização de qualquer tipo de luz colorida.  

  
6 – VENTILAÇÃO natural abundante em todas as dependências do estabelecimento, 

a fim de manter a temperatura interna em níveis adequados às operações realizadas. Caso haja 
necessidade a ventilação deve ser complementada através da climatização da dependência via 
condicionadores de ar ou exaustores.  

  
  

III – Todos os estabelecimentos de abate devem possuir:  
  
  

1 – PISO de material impermeável, resistente à correção e à abrasão, anti-
derrapante, de limpeza e desinfecção, com inclinação suficiente (2%) em direção aos raios, de 
maneira a facilitar o escoamento das águas residuais.  

  
2 – PAREDES  lisas, impermeabilizadas com material de cor clara, de fácil lavagem 

e desinfecção.  
  

PARÁGRAFO ÚNICO – Os cantos entre paredes e entre piso e paredes devem ser arredondados 
de maneira que não permitam o acúmulo de sujidades.  
  

3 – FORRO somente será exigido se a cobertura do estabelecimento for com 
armação de madeira e deverá ser de material de fácil lavagem e higienização, resistente à umidade 
e vapor construído de forma a evitar acúmulo de sujeira.  

  
PARÁGRAFO ÚNICO – Caso a cobertura seja metálica (caletão), não há necessidade de forro, 

porém tal cobertura deve ser  bem vedada.  
  

4 – JANELAS metálicas dotadas de proteção contra insetos, através da instalação de 
telas  milimétricas.  

  
PARÁGRAFO ÚNICO – Os parapeitos e/ou beirais das janelas devem ser chanfrados de maneira 

que não permitam o acúmulo de água e sujidades.  
  

5 – PORTAS metálicas sendo as externas dotadas de proteção contra insetos, ratos e 
ou outros animais através da instalação de telas milimétricas e sistema de fechamento automático.  

  
PARÁGRAFO ÚNICO – O acesso de funcionários deve:  

  
a) ser único, podendo a entrada atender, tanto a área suja como a limpa, porém de forma que o 

funcionário da área suja não transite pela área limpa.  
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b) ser feito preferencialmente através do vestiário/sanitário, e este anexo ao estabelecimento.  
c) ser provido de pedilúvio entre o vestiário/sanitário e o setor operacional.  
d) ser dotado de lavadouro de botas e pias de higienização quando o acesso não for 

vestiário/sanitário.  
  

6 – PÉ DIREITO  adequado nas diversas dependências, de modo que permita a disposição adequada 
dos equipamentos e para que haja boa condição de temperatura dentro de todos os setores.  
  

7 -  TRILHAGEM  com alturas e distâncias suficientes entre si e com as paredes, conforme quadro 
abaixo:  
  

ALTURAS  BUBALINO 
S  

BOVINOS  SUÍNOS  OVI/CAPRI  

- Setor de sangria e esfola  5,25 m  5,25 m  4,00 m  4,00 m  
- Setor de evisceração  4,00 m  4,00 m  4,00 m  4,00 m  
- Setor de inspeção final (DIF)  3,50 m  3,50 m  3,00 m  3,00 m  
- Setor de desossa e expedição  3,50 m  3,50 m  3,00 m  3,00 m  
- Câmara fria  2,50 m  2,50 m  2,50 m  2,50 m  
  
  

DISTÂNCIAS  BUBALINO 
S  

BOVINOS  SUÍNOS  OVI/CAPRI  

- Entre trilho e paredes  1,20 m  1,20 m  1,00 m  1,00 m  
- Entre trilhos e colunas  0,80 m  0,80 m  0,80 m  0,80 m  
- Entre dois trilhos paralelos  2,00 m  2,00 m  2,00 m  2,00 m  
- Entre dois trilhos paralelos com 
mesa de evisceração no meio  

5,00 m  5,00 m  5,00 m  5,00 m  

- Na câmara fria entre trilhos e entre 
trilho e paredes  

0,80 m  0,80 m  0,80 m  0,80 m  

  
  

§1º - No ponto de sangria, o animal após pendurado deve permanecer com o focinho à distância 
aproximada do chão de 0,40 m (quarenta centímetros).  
  

§2º - Quando o estabelecimento for misto, isto é, abater mais de uma espécie, devem ser seguidas 
as alturas mais altas.  
  

8 – FUNCIONÁRIOS em número suficiente para atender as necessidades do estabelecimento 
conforme seu tamanho e capacidade.  
  

9 – VESTIÁRIOS/SANITÁRIOS em tamanho e número suficientes conforme a quantidade de 
funcionários do estabelecimento, bem como separado por sexo, segundo a legislação específica.  
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IV – Todos os estabelecimentos de abate, para serem 
registrados no SIM/POA, devem possuir:  

• 01 (uma) ZONA SUJA;  
• 01 (uma) ZONA LIMPA e anexos.  

  
  
V – A ZONA  SUJA   ser composta de:  
  
a) Setor de recepção de animais vivos  
b) Setor de insensibilização e sangria  
c) Setor de esfola/depilação  
d) Setor de condenados  
e) Setor de não comestíveis.  
  
  

VI – A ZONA LIMPA   ser composta de:  
  

a) Setor de evisceração  
b) Setor de vísceras brancas (buxaria e triparia)  
c) Setor de vísceras vermelhas  
d) Setor de inspeção final  
e) Setor de desossa e/ou cortes  
f) Setor de resfriamento/congelamento  
g) Setor de expedição de carcaça ou cortes.  
  
  

VII – São considerados como anexos, fundamentais ao funcionamento do matadouro: grade, 
sanitários, vestiários, casa de couro.  

  
  

VIII – São considerados como anexos opcionais: escritório, refeitório, oficina, lavadouro de 
veículos transportadores de animais.  

  
  

PARÁGRAFO ÚNICO  - É aconselhável que todo estabelecimento possua local apropriado para 
limpeza e desinfecção dos veículos transportadores tanto de animais vivos como de carcaças e produtos 
prontos.  
    
  

ZONA SUJA  
  

IX – O SETOR DE RECEPÇÃO de animais vivos deve ser constituído no mínimo de:  
  

a) 01 (um) curral/pocilga/aprisco/capril de recepção com tamanho de 2,50 m² por bovino, 1,20 m² 
por suíno, ovino ou caprino.  
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b) 01 (um) curral/pocilga/aprisco/capril de matança com tamanho de 2,50 m² por bovino, m² por 
suíno e 1,20 m² por ovino ou caprino.  

c) 01 (um) curral/pocilga/aprisco/capril de seqüestro que corresponda a 5% da área demais e afastado 
aproximadamente 03 (três) metros dos outros.  

d) Corredor de matança.  
e) Seringa de higienização.  

  
1 – Os currais/pocilgas/apriscos/capris devem estar  a uma distância mínima de 30 (trinta) metros do 

setor de insensibilização.  
  

2 – Os currais/pocilgas/apriscos/capris de recepção e de matança devem:  
  

a) ser a quantidade adequada para a capacidade instalada do estabelecimento.  
b) dispor de piso pavimentado, com superfície plana, de fácil higienização, com declive mínimo de 

2% em direção às canaletas de desaguamento.  
c) possuir bebedouros, em quantidade e capacidade suficientes para atender as necessidades de 

dependência.  
d) ser construído de material resistente (madeira ou cano para currais e alvenaria por 

pocilgas/apriscos/capris), com alturas adequadas para proteção dos animais (2,00 m para currais, 
1,10 m para pocilgas/apriscos/capris).  

e) possuir cordão sanitário com altura de 30 m (trinta centímetros) ao redor do curral entre eles, e 
água suficiente para manter a limpeza.  

  
3 – O curral/pocilga/aprisco/capril de seqüestro deve ser adjacente aos demais (distantes 

aproximadamente 3,00 m) e ter paredes de alvenaria, bebedouros e ralos de deságüe independente.  
  

4 – O corredor de matança deve:  
  
a) possuir larguras e altura das paredes suficientes para que não ocorra retorno dos animais.  
b) ter piso de fácil higienização, de superfície plana, anti-derrapante, com declividade de 2% em direção 

às canaletas de desaguamento.  
c) possuir CORDÃO SANITÁRIO em toda extensão do corredor com altura aproximadamente 0,30 m 

(trinta centímetros).  
  

5 – A seringa de higienização fica localizada no final do corredor de matança e deve:  
  
a) ter paredes impermeáveis, sem bordas, com altura suficiente para que não haja perda de água e com 

piso anti-derrapante.  
b) ser composta de chuveiros, em quantidade suficiente e com pressão necessária (3 a) para que haja uma 

higienização dos animais.  
  

X – SETOR DE INSENSIBILIZAÇÃO E SANGRIA  ser 
constituído de:  
    

a) box de atordoamento.  
b) canaleta de sangria.  
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1 – O box de atordoamento deve ter:  

  
a) para bovinos/bubalinos: parede de alvenaria ou metálica, com piso metálico do basculante.  
Para suínos/ovinos/caprinos: piso de fácil lavagem e higienização. b) 
dimensões equivalentes à:  

  
  BOVINOS  BUBALINO 

S  
SUÍNOS  OVINOS  CAPRINOS  

COMPRIMENTO  2,40 m  2,40 m  2,00 m  2,00 m  2,00 m  
LARGURA  0,75 m  0,75 m  0,50 m  0,50 m  0,50 m  
ALTURA  3,40 m  3,40 m  1,20 m  1,20 m  1,20 m  
  
  

PARÁGRAFO ÚNICO – O animal após atordoado deve ser imediatamente levantado por talha 
para a sangria. A talha pode ser manual ou elétrica e estar a uma altura conforme item 3.7.  
  

2 – A caneleta de sangria deve:  
  

a) ser de tamanho suficiente para que ocorra uma perfeita sangria do animal (tempo aproximado de 
sangria: 3 minutos).  

b) ser dividida, com ralos para coleta de sangue e de vômito.  
  
 XI – SETOR DE ESFOLA/DEPILAÇÃO  ser constituído de:  
  

a) área para retirada de patas, chifres, couro/pelêgo e cabeça.  
b) área para escaldagem de suínos.  
c) área para depilação de suínos.  
d) área de depósito dos subprodutos.  

  
1 – A área destinada à retirada de patas, chifres e couro/pelêgo deve ser constituída por:  

  
a) plataformas de dimensões e alturas adequadas para o bom desempenho dos trabalhos.  
b) plataformas de material de fácil lavagem e higienização com piso anti-derrapante.  
c) plataformas dotadas de sistemas de proteção contra acidentes de trabalho.  
d) equipamentos, quando necessário, que preservem a qualidade e a higiene do produtos de esfola 

tais como rolo para retirada do couro de bovinos e bubalinos e/ou ar comprimido para pele de 
ovinos.  

  
2 – A área para escaldagem é formada basicamente por um recipiente (tanque) que deve:  

  
a) ser de dimensões (comprimento x largura x profundidade) suficientes para que o animal 

permaneça totalmente imerso na água.  
b) ser de material de fácil lavagem e higienização.  
c) estar cheio com água à uma temperatura adequada (entre 65º C e 72º C) para que não cause danos 

na carcaça.  
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3 – Área de depilação divide-se em “depilação propriamente dita” e “toilete”. A “depilação 

propriamente dita” pode ser feita por uma depiladeira automática ou manualmente (cone) sobre uma 
mesa de depilação. A “toilete” é um complemento da depilação e pode ser feito manualmente ou fogo 
(chamuscamento). Os equipamentos para depilação e toalete devem:  

  
a) ser de fácil manuseio.  
b) ter dimensão suficiente para acomodar o animal.  
c) ser de material de fácil lavagem e higienização.  
d) possui recipiente para coleta dos pêlos ou sistema de transporte até o local destinado para tal.  

  
4 – As áreas para coleta dos subprodutos são denominadas de: depósito de couro/pelêgo depósito 

para patas e chifres, depósito para pêlos, depósito para cabeças e:  
  

a) ser de tamanho suficiente para acomodar a produção diária;  
b) ser de fácil limpeza e higienização;  
c) estar anexo à área de esfola e comunicar-se com ela somente através de “óculo”;  
d) ter acesso externo para retirada dos subprodutos.  

  
  

XII – SETOR DE CONDENADOS  
    

a) estar localizado anexo ao D.I.F. (Departamento de Inspeção Final) e se comunicar com outro 
anexo somente através de “óculo”;  

b) ter comunicação com as demais áreas do estabelecimento que produzam condenados;  
c) ser de tamanho condizente com a capacidade do estabelecimento;  
d) ser de fácil limpeza e higienização;  
e) ter acesso externo para retirada do material condenado.  

  
XIII – SETOR DE NÃO COMESTÍVEIS composto pela 
Graxaria, a qual deve:  

  
a) estar localizada à uma distância aproximada de 20 (vinte) metros;  
b) ter tamanho e capacidade necessárias para atender a demanda do estabelecimento;  
c) ser de tecnologia adequada à atender as necessidades de higiene.  

ZONA LIMPA  
  
  

IX – SETOR DE EVISCERAÇÃO – localizado após a esfola e segue a seqüência que vai desde a 
abertura da carcaça até o destino final da mesma e deve:  
  

a) se de tamanho adequado para que não haja aglomeração de carcaças, nem de pessoas;  
b) ter iluminação e ventilação naturais e artificiais suficientes;  
c) ser de paredes lisas, claras e revestidas de material impermeável;  
d) ter pisos impermeáveis, anti-derrapantes, de fácil lavagem e desinfecção;  
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e) ser dotado de equipamentos suficientes e adequados à necessidade do setor tais como plataformas, 
serras, mesas, esterilizadores;  

f) ser separado do setor de esfola através de parede;  
g) ser separado do setor de vísceras brancas e vermelhas através de “óculo”;  
h) ter acesso de funcionários único e exclusivo;  
i) ser dotado de mesa para inspeção de vísceras (vermelhas e brancas) e de cabeça separação e 

lavagem de carcaças.  
  
  
XV – SETOR DE VÍSCERAS BRANCAS, denominado de “buxaria/triparia” constituída por uma área de 
recepção e abertura (suja), e por uma de limpeza (limpa) das vísceras brancas devem:  
  

a) ter tamanho, iluminação natural/artificial e ventilação suficientes para atender a capacidade do 
estabelecimento;  

b) ser composto de utensílios e equipamentos suficientes e adequados ao tipo de trabalho a ser 
executado, tais como pias, tanques, bandejas, facas, esterilizadores, carrinhos, máquinas para 
abertura de bucho e limpeza de tripas;  

c) ter comunicação com a área de evisceração somente por “óculo”;  
d) ter acesso somente externo;  
e) ser separado por parede entre a área suja e a limpa;  
f) ser separado do setor de vísceras vermelhas por parede.  

  
XVI – SETOR DE VÍSCERAS VERMELHAS  

  
a) ter tamanho, iluminação natural/artificial e ventilação suficientes para atender a capacidade do 

estabelecimento;  
b) ser composto de utensílios e equipamentos suficientes e adequados ao tipo de trabalho a ser 

executado, tais como pias, tanques, bandejas, facas, esterilizadores, carrinhos, gancheiras;  
c) ter comunicação com a área de evisceração por “óculo” ou porta;  
d) deve ter acesso externo quando não houver comunicação direta com o setor de evisceração;  
e) ser separado do setor de vísceras brancas por parede.  

  
XVII – SETOR DE INSPEÇÃO FINAL (DIF), destinado ao sequestro de carcaças suspensas que deve:  

  
a) ser localizado no final da linha de matança, após a plataforma de inspeção;  
b) ter trilhagem própria, com altura definida conforme item 3.7;  
c) possuir utensílios (mesa, pias, facas) e equipamentos (plataformas) próprios e independentes dos 

demais setores;  
d) ter acesso direto ao depósito de condenados através do “óculo”, o qual deve ser fechado através de 

porta.   
  
  

XVIII – SETOR DE DESOSSA/CORTES, existente somente em estabelecimentos que 
realizem tais operações, localizado, preferencialmente, após a câmara fria, e deve:  
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a) ter tamanho e iluminação (natural/artificial) condizentes com a capacidade de produção do 
estabelecimento;  

b) possuir ventilação adequada (natural ou artificial), a fim de que seja mantida a temperatura 
suficiente para não comprometer a qualidade dos produtos ali manipulados;  

c) ser dotado de utensílios e equipamentos condizentes com as operações a serem realizadas no setor, 
tais como mesas, facas, carrinhos, picadoras, embaladeiras, entre outros;  

d) ter acesso direto ao depósito de ossos, quer seja externo (óculo), quer seja interno (tambor).  
  
  

XIX – SETOR DE RESFRIAMENTO/CONGELAMENTO – constituído de câmaras 
frias e de congelamento para armazenamento de carcaças, ou cortes e devem:  

  
a) ser em número condizente com potencial do estabelecimento e utilização das mesmas;  
b) estar localizada próxima a área de expedição, conforme a sua utilização, quer seja carcaças, ou de 

cortes, ou para destino da indústria;  
c) ter tamanho adequado à capacidade instalada do estabelecimento;  
d) estar equipadas com trilhagem suficiente em altura correta, conforme item 3.7;  
e) ser dotado de equipamento de frio adequado, conforme a sua utilização 

(resfriamento/congelamento). A temperatura das câmaras deve atingir os seguintes patamares: 
• câmara de resfriamento – 0º C (zero) a 1º C (um)  
• câmara de congelamento – - 18º C (menos dezoito)  

f) ter paredes de cor clara, impermeáveis, de fácil lavagem e instalação.  
g) ter piso anti-derrapante, também de fácil lavagem e higienização.  

  
  

XX – SETOR DE EXPEDIÇÃO  de carcaças ou cortes  
a) ser de fácil acesso ao ponto de embarque dos produtos;  
b) ser dotado de porta, em tamanho adequado para a finalidade, a qual deve ficar aberta somente 

durante o processo de expedição;  
c) ser dotada de trilhagem até o mais próximo possível do veículo transportador, no caso de carcaças.  

  
ANEXOS  

  
XXI – CASA DE COURO – Local destinado à guarda e/ou tratamento do couro que deve:  

  
a) estar localizado à uma distância aproximada de 20 m (vinte metros) da área industrial;  
b) ser de tamanho adequado para a capacidade de produção do estabelecimento;  
c) ser de fácil lavagem e higienização.  

  
  

XXII – SANITÁRIO(S)/VESTIÁRIO(S)   
  
a) localizados, preferencialmente, anexos ao estabelecimento com acesso independente, havendo área de 

contato direto com o interior  da indústria, provido de laje;  
b) em quantidade e tamanho adequados ao número de funcionários que trabalham no local, conforme 

legislação específica;  
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c) dotados dos equipamentos e utensílios necessários às boas práticas de higiene;  
d) dotados de pedilúvio no acesso para a área industrial.  
  

XXIII – ESCRITÓRIO   
  

a) ser localizado próximo à área industrial, podendo ser anexo ou não, desde que não possua acesso  
direto com o interior do estabelecimento.  

  
XXIV – OUTROS ANEXOS   

oficina, refeitório, residência e depósitos.  
  

a) devem estar localizados à uma distância aproximada de 10 m (vinte metros) da área industrial;  
b) não devem dar acesso direto ao interior da indústria;  
c) quando forem anexo ao estabelecimento, devem comunicar-se com o mesmo somente através de 

“óculo”.  
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ANEXO IV 
 

REGULAMENTO DA INSPEÇÃO SANITARIA E INDUSTRIAL PARA  
BENEFICIAMENTO DE PRODUTOS CÁRNEOS 

 
NORMA TÉCNICA 

   
I - Todos os estabelecimentos industriais de produtos cárneos devem estar, instalados:  
  

1. distante de criações (estábulos, pocilgas, apriscos, caprís, aviários e coelheiras), ou outras fontes 
produtoras de odores desagradáveis e/ou poluentes de qualquer natureza, a uma distância 
aproximada de 50 (quinhentos) metros.  

2. em terreno cercado, afastado dos limites das vias públicas em no mínimo 5 (cinco) metros e dispor 
de área de circulação suficiente que permita a livre movimentação dos veículos de transporte.  

3. estabelecimentos já instalados que não dispuserem do afastamento regulamentar das vias públicas,  
poderão ser liberados desde que, os setores de recepção e expedição não estejam voltados 
diretamente para a via pública.  

  
II - Todos os estabelecimentos industriais de produtos carneos devem dispor de:  
  
1 - ÁGUA DE ABASTECIMENTO (potável), em quantidade suficiente para atender as necessidades da 
industria, em todos os  seus setores e das dependências sanitárias, tomando-se como referência a 
necessidade de 1000 (mil) litros/Tonelada/Dia, e que preencha as seguintes condições:  
  

a) Todas as dependências devem possuir pontos de água quente e fria em quantidade suficiente para 
atender as necessidades de cada setor.  

b) A água deve possuir pressão suficiente para que haja uma perfeita limpeza e higienização. 
c) É necessária a cloração no sistema de abastecimento da água. Recomenda-se a instalação de um 

sistema clorador na água de abastecimento, ou a realização anual de análise de qualidade da água. 
 

2 - SISTEMAS DE TRATAMENTO DE DEJETOS adequados ao tipo de dejeto e de dimensões condizentes 
com o volume produzido.  
  

a) Todas as dependências do estabelecimento devem estar dotados de sistemas de esgotos 
apropriados para o tipo de dejeto com dispositivo que evite o refluxo de cheiros e a entrada de 
insetos e/ou pequenos animais.  

b) O sistema de tratamento de dejetos deverá possuir  forma e tamanho de acordo com a necessidade 
do estabelecimento e as normas do órgão de proteção do meio ambiente.   

   
3 -  INSTALAÇÕES em quantidade, dimensões e localização condizentes com o tipo de atividade a 
ser executada no local,  tais como recepção, armazenamento, desossa, salga, fabricação, cozimento, 
defumação, cura, rotulagem, estocagem, expedição e etc..Todas as instalações devem ter tamanho 
suficiente e fluxo adequado para que não haja contato entre produtos prontos e matéria prima não 
processada ou em processamento.  
  
4 -  UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS adequados e em quantidade suficiente para a execução dos 
trabalhos de cada setor, bem como para produção de vapor e/ou água quente com capacidade suficiente às 
necessidades da industria.  
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1 - Compreende-se por utensílios: caixas, bandejas, facas, chairas, mesas, ganchos, entre outros e devem 
ser:  
  

a) de material impermeável e resistente (proibido madeira);  
b) de superfície lisa que permita fácil lavagem e desinfecção;  

  
2 - Compreende-se por equipamentos: serras (desossa), pias, esterilizadores, talhas, equipamentos para 
moer, fatiar, picar, misturar, embutir e outros, como tanques  plataformas, caldeira, etc, e devem ser:  
  

a) em número e tamanho (capacidade) suficiente para atender a demanda do estabelecimento;  
b) de material impermeável, resistente, de fácil lavagem e higieniza-ção, sendo que aqueles que 

tiverem contato direto com a matéria prima ou produtos em fabricação devem ser do tipo não 
oxidavel de tecnologia adequada à respectiva utilização e à sua capacidade como por exemplo:  
pias, em locais adequados, de preferência acionados a pedal, com utilização de  sabão   líquido 
neutro e toalhas descartáveis;  

c) serras, que podem ser automáticas ou manuais;  
d) esterilizadores, fixos e/ou móveis, providos de água à 85°C (oitenta  cinco graus centígrados);  
e) caldeira com capacidade suficiente para atender a demanda, podendo ser abastecida por lenha, gás 

ou outro material aprovado pelo SIP/POA.  
  
5 - ILUMINAÇÃO natural, abundante em todas as dependências do estabelecimento. Caso haja 
necessidade, a iluminação deve ser complementada através de luz fria, com lâmpadas devidamente 
protegidas, sendo vedada a utilização de qualquer tipo de luz colorida.  
  
6 - VENTILAÇÃO natural, abundante em todas as dependências do estabelecimento, a fim de manter 
a temperatura interna em níveis adequados às operações realizadas. Caso haja necessidade, a ventilação 
deve ser complementada através da climatização da dependência, via condicionadores de ar, exaustores ou 
outros.  
  
7- PÁTIOS  Pavimentado de modo a evitar a formação de poeira ou de barro. Permite-se o revestimento 
primário desde que com bom acabamento, e que atenda a finalidade.  
  
III - Todos os estabelecimentos industriais de produtos cárneos devem possuir:  
1 - PISO de material impermeável, resistente à corrosão e à abrasão, antiderrapante, de fácil limpeza 
e desinfecção, com inclinação suficiente (2%) em direção aos ralos, de maneira a facilitar o escoamento 
das águas residuais. Quando o escoamento for através de canaletas, estas devem ter o fundo côncavo.  
    
2 - PAREDES em alvenaria, lisas, impermeabilizadas com material de cor clara, de fácil lavagem e 
desinfecção, que atenda os seguintes requisitos.  

a) O ângulo entre paredes e entre pisos e paredes devem ser arredondados de maneira que não 
permitam o acumulo de sujidades.  

b) Nas seções onde haja manipulação de produtos comestíveis não é permitido o uso de tinta 
desamável.  

  
3. - FORRO somente será exigido se a cobertura do estabelecimento for com armação de madeira e 
devendo ser de material de fácil lavagem e higienização, resistente à umidade e vapores e construído de 
forma a evitar acúmulo de sujeira. Caso a cobertura seja metálica (caletão), não há necessidade de forro, 
porém tal cobertura deve ser muito bem vedada.  
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4 - JANELAS metálicas dotadas de proteção contra insetos, através da instalação de telas 
milimétricas, ou outro sistema, não sendo permitida sua fixação com armadura de madeira. Os parapeitos 
e/ou beirais das janelas devem ser chanfrados de maneira que não permitam o acúmulo de água e 
sujidades.  
  
5 - PORTAS metálicas sendo as externas dotadas de proteção contra insetos, ratos e outros animais 
através da instalação de telas milimétricas e sistema de fechamento automático.  
  
6 - PÉ DIREITO - adequado nas diversas dependências, de modo que permita a disposição adequada 
dos equipamentos e para que hajam  boas condições de temperatura dentro de todos os setores. 
Recomenda-se altura mínima de 3,00 (metros) na área industrial e 2,50 (dois metros e cinquenta 
centímetros) nas câmaras frias.    
  
7 - FUNCIONÁRIOS - Em numero suficiente para atender as necessidades do estabelecimento, 
conforme seu tamanho e capacidade. Quando em atividade devem trajar uniforme completo composto de 
calça, avental, gorro e botas de cor clara. O acesso de funcionários deve ser:   

a) único, preferenciamente através do vestiário.  
b) provido de pedilúvio na entrada do setor operacional, construido de forma e tamanho que sua 

utilização não possa ser burlada.  
c) dotado de lavadouro de botas e pias de higienização quando o acesso não for via 

vestiário/sanitário.  
 
8 - VESTIÁRIOS/SANITÁRIOS devem ser: 

a) em tamanho e número suficiente conforme a quantidade de funcionários do estabelecimento, bem 
como separado por sexo, segundo a legislação especifica.  

b) provido de vasos sanitários, papel higiênico, chuveiro(s), pias (preferencialmente de acionamento 
automático), toalhas descartáveis, saboneteira para sabão liquido, bancos e armários para guarda 
de roupas e objetos pessoais.   

c) localizado preferencialmente anexo ao estabelecimento industrial, não havendo comunicação 
direta com a área interna e provido de laje.  

   
IV - Todos os estabelecimentos industriais de produtos cárneos para serem registrados no SIP/POA, 
devem possuir:  
  
1 - ÁREA DE RECEPÇÃO composta de:  

a) Hall de recepção - local destinado a recepção da matéria prima, isolado das demais dependências 
por meio de porta telada provida de fechamento automático  

b) Câmara Fria - local destinado ao armazenamento da matéria prima, com capacidade suficiente 
para atender as necessidades da indústria, a trilhagem deverá apresentar uma altura mínima de 
2,50 ( dois metros e cinquenta centimetros), distante entre si no minimo 0,60 ( sessenta 
centimetros). As águas dos forçadores devem ser canalizadas evitando acúmulo no interior da 
câmara. Dependendo da quantidade de matéria prima a ser armazenada para processamento, a 
instalação de câmera fria pode ser substituída por um refrigerador ou outro equipamento de menor 
porte mas que mantenha o produto resfriado até seu processamento. 

2 - ÁREA DE MANIPULAÇÃO - Deve possuir:  
  

a) Setor de desossa - destinado a promover a desossa de carcaças e preparação dos cortes que serão 
usados na industria. Neste setor deverão ser instaladas mesas apropriadas para manipulação de 
produtos, serras apropriadas para cortes, esterilizador de facas e gancheiras para cortes primarios.     
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O local para depósito de ossos deve ser exclusivo para tal, ser fechado e quando localizado 
externamente, comunicar-se com o setor de desossa através de óculo.   

b) Setor de salga: destinado a salga de produtos deve possuir mesas de salga seca e tanques para 
salga úmida, de material resistente e impermeável, sendo a comunicação deste setor com a 
desossa feita por meio de óculo.  

c) Setor de fabricação - local destinado a fabricação dos produtos, deve possuir os equipamentos 
necessários e próprios ao tipo de produto fabricado, em quantidade e tamanho suficiente as 
necessidades, entre os quais podemos citar: moedor de carnes, misturador, picador e embutideira. 
As mesas devem ser de material que permita uma perfeita higiênização.  

  
3 - ÁREA QUENTE: local destinado ao cozimento e defumação de produtos. Composto basicamente por 
fumeiros e tachos de cozimento, em quantidade adequada  à produção. Os fumeiros devem apresentar uma 
largura máxima de 1,80 m (um metro e oitenta centimetros).  
A alimentação dos fumeiros e o sistema de aquecimento dos tachos de cozimento, obrigatoriamente 
deverá ser feita pela área externa.    
   

5 - ÁREA DE EXPEDIÇÃO: deve possuir:  
 

a) Setor de Embalagem - Localizado junto a expedição, necessitando de mesas e equipamentos 
adequados e suficientes para a atividade.   

b) Setor de Estocagem - local destinado ao armazenamento de produtos acabados, necessita de 
refrigeração, composto por uma câmara fria com capacidade adequada a produção. Faz parte 
ainda do setor de estocagem um local destinado a cura de produtos, isolado da expedição.   

c) Setor de condimentos e embalagens: anexos à área de manipulação, destinado à guarda de 
embalagens e condimentos usados na fabricação de produtos. Devem ser construidos de forma 
que possuam porta comunicando para o interior da fabricação e óculo para o exterior da industria. 
Deverão apresentar ainda, prateleiras destinadas ao armazenamento dos condimentos usados na 
fabricação. Aqui permite-se o uso de madeira desde que bem trabalhadas.  

d) Setor de Tripas: anexo a área de manipuilação, deve ser construido de forma que apresente porta 
para a área externa da industria e óculo para a área interna de manipulação, deve possuir 
básicamente um tanque para lavagem de tripas.  

 
5 - ANEXOS - São considerados como anexos : escritório, refeitório, oficina, lavadouro de veículos 
transportadores de animais, etc. É aconselhável que todo estabelecimento possua local apropriado para 
limpeza e desinfecção dos veículos transportadores tanto de animais vivos como de carcaças e produtos 
prontos.  
 
  

CAPÍTULO I 
REGULAMENTO TÉCNICO DE IDENTIDADE E QUALIDADE DE LINGÜIÇA 

 
1. ALCANCE 
1.1. Objetivo: Fixar a identidade e as características mínimas de qualidade que deverá apresentar o 
produto cárneo denominado Linguiça. 
1.2. Âmbito de Aplicação: O presente regulamento refere-se ao produto Linguiça, destinado ao comércio 
nacional e/ou internacional. 
 
2. DESCRIÇÃO 
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2.1. Definição: Entende-se por Lingüiça o produto cárneo industrializado, obtido de carnes de animais de 
açougue, adicionados ou não de tecidos adiposos, ingredientes, embutido em envoltório natural ou 
artificial, e submetido ao processo tecnológico adequado. As carcaças utilizadas para a produção de 
linguiça devem ser adquiridas de empresas certificadas pelo Serviço de Inspeção Federal (S.I.F/P.O.A) ou 
Serviço de Inspeção Estadual (S.I.P/P.O.A). 
2.2. Classificação: Variável de acordo com a tecnologia de fabricação.  
Trata-se de um: 

a) produto fresco 
b) produto seco, curado e/ou maturado 
c) produto cozido 
d) outros. 

De acordo com a composição da matéria-prima e das técnicas de fabricação: 
a) Lingüiça Calabresa: É o produto obtido exclusivamente de carnes suína, curado, adicionado de 

ingredientes, devendo ter o sabor picante característico da pimenta calabresa submetidas ou não ao 
processo de estufagem ou similar para desidratação e ou cozimento, sendo o processo de 
defumação opcional. 

b) Lingüiça Portuguesa: É o produto obtido exclusivamente de carnes suína, curado, adicionado de 
ingredientes, submetido a ação do calor com defumação. 

c) Nota: A forma de apresentação consagrada do produto é a de uma "ferradura", e com sabor 
acentuado de alho. 

d) Lingüiça Toscana: É o produto cru e curado obtido exclusivamente de carnes suína, adicionada de 
gordura suína e ingredientes. 

e) Paio: É o produto obtido de carnes suína e bovina (máximo de 20%) embutida em tripas natural 
ou artificial comestível, curado e adicionado de ingredientes, submetida a ação do calor com 
defumação. 

Nas lingüiças denominadas Tipo Calabresa, Tipo Portuguesa e Paio, que são submetidas ao processo de 
cozimento, será permitido a utilização de até 20% de CMS - Carne Mecanicamente Separada, desde que 
seja declarado no rótulo de forma clara ao consumidor a expressão "carne mecanicamente separada de ...." 
(espécie animal), além da obrigatoriedade de constar na relação de ingredientes a expressão "contém..." ou 
"com CMS (espécie animal)". 
Nota: a CMS utilizada poderá ser substituída pôr carne de diferentes espécies de animais de açougue, até o 
limite máximo de 20 %. 
2.3. Designação (Denominação de Venda): O produto será designado de Lingüiça, seguido de 
denominação ou expressões que o caracterizem, de acordo com a sua apresentação para venda, tais como: 

a) Lingüiça de Carne Bovina 
b) Lingüiça de Carne Suína 
c) Lingüiça de Lombo Suíno 
d) Lingüiça de Lombo e Pernil Suíno 
e) Lingüiça de Carne Suína Defumada 
f) Lingüiça Calabresa 
g) Lingüiça Portuguesa 
h) Lingüiça Toscana 
i) Lingüiça de Carne de Peru 
j) Lingüiça de Carne de Frango 
k) Lingüiça Mista 
l) Lingüiça Tipo Calabresa 
m) Lingüiça Tipo Portuguesa 
n) Lingüiça Cozida de ... 
o) Paio 
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p) Outros 
 
3. REFERÊNCIAS 
- Código de Defesa do Consumidor. Lei nº 8.078 de 11 de Setembro de 1990, Brasil. 
- Code of Federal Regulations, Animal and Animal Products, USA, 1982. 
- Codex Alimentarius - Volume 10 - Programa conjunto FAO/ OMS sobre Normas Alimentarias, 
Comisión del Codex Alimentarius, Roma, 1994. 
- ICMSF- Microorganismus in foods. 2. Sampling for microbiological analysis: Principles and specific 
applications. University of Toronto. Press, 1974. 
- Decreto nº 63.526 de 04 de Novembro de 1968, Ministério da Agricultura, Brasil. 
- European Parliament and Council Directive nº 95/2/EC of 20 February 1995. Official Journal of the 
European Communities No L61/1, 18/03/95. 
- Portaria INMETRO nº 88 de 24 de Maio de 1996, Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo, 
Brasil. 
- Padrões Microbiológicos. Portaria nº 451 de 19/09/97 - Publicada no DOU de 02/07/98, Ministério da 
Saúde - Brasil. 
- Programa Nacional de Controle de Resíduos Biológicos. Portaria nº 110 de 26 de Agosto de 1996, 
Ministério da Agricultura, Brasil. 
- Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal - RIISPOA - Decreto nº 
30.691, de 29 de março de 1952. 
- Resolução 91/94- Mercosul, Portaria 74 de 25/05/95, Ministério da Ind., Com. e Turismo, Brasil. 
- Resolução GMC 36/93- Mercosul, 1993. 
- Portaria nº 368, de 04/09/97 - Regulamento Técnico sobre as Condições Higiênico-Sanitárias e de Boas 
Práticas de Elaboração para Estabelecimentos Elaboradores/ Industrializadores de Alimentos - Ministério 
da Agricultura e do Abastecimento, Brasil. 
- Portaria nº 371, de 04/09/97 - Regulamento técnico para Rotulagem de Alimentos - Ministério da 
Agricultura e do Abastecimento, Brasil. 
- Normas ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) - Plano de Amostragem e Procedimentos na 
Inspeção por atributos- 03.011- NBR 5426 - Jan/1985 
- Portaria n º 1004 de 11.12.98 - Regulamento Técnico Atribuição de Função de Aditivos, Aditivos e seus 
Limites Máximo de uso para a Categoria 8 - Carne e Produtos Cárneos - Ministério da Saúde, Brasil 
- Instrução Normativa n. 20 de 21.07.99, publicada no DOU de 09.09.99 - Métodos Analíticos Físico-
químicos para Controle de Produtos Cárneos e seus Ingredientes - Sal e Salmoura - SDA - Ministério da 
Agricultura e Abastecimento, Brasil. 
 
4. COMPOSIÇÃO E REQUISITOS 
4.1. Composição 
4.1.1. Ingredientes Obrigatórios: Carne das diferentes espécies de animais de açougue e sal. 
4.1.2. Ingredientes Opcionais 

a) Gordura 
b) Água 
c) Proteína vegetal e/ou animal 
d) Açúcares 
e) Plasma 
f) Aditivos intencionais 
g) Aromas, especiarias e condimentos. 

 
Nota: Permite-se a adição de proteínas não cárnicas, no teor máximo de 2,5%, como proteína agregada. 
Não sendo  permitida a sua adição nas lingüiças toscana, calabresa, portuguesa, blumenau e colonial. 
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4.2. Requisitos 
4.2.1. Características Sensoriais: São definidas de acordo com o processo de obtenção. 
4.2.1.1.Textura: Característica 
4.2.1.2.Cor: Característica 
4.2.1.3.Sabor: Característico 
4.2.1.4.Odor: Característico 
 
4.2.2. Características Físico-Químicas 
 

  FRESCAIS COZIDAS DESSECADAS 
Umidade ( máx) 70% 60% 55% 
Gordura ( máx) 30% 35% 30% 
Proteína ( min) 12% 14% 15% 
Cálcio (base seca) (máx) 0,1% 0,3% 0,1% 

 
4.2.3. Fatores essenciais de qualidade 
4.2.3.1. É proibido o uso de CMS (carne mecanicamente separada) em Lingüiças Frescais (cruas e 
dessecadas). 
4.2.3.2. O uso de CMS em Lingüiças Cozidas, fica limitado em 20%. 
 
4.2.4. Acondicionamento: 

a) Envoltórios naturais 
b) Envoltórios artificiais 
c) Embalagens plásticas ou similares 
d) Caixas 

 
4.2.4.1 Os envoltórios poderão estar protegidos por substâncias glaceantes, que deverão estar aprovadas 
junto ao órgão competente. 
 
5. ADITIVOS E COADJUVANTES DE TECNOLOGIA/ ELABORAÇÃO 
De acordo com o regulamento específico vigente. 
 
6. CONTAMINANTES 
Os contaminantes orgânicos e inorgânicos não devem estar presentes em quantidades superiores ao limites 
estabelecido pelo Regulamento Vigente. Cada produto beneficiando, registrado e comercializado pela 
agroindústria, deverá ser enviado ao menos uma vez ao ano para análise físico, química e microbiológica, 
em laboratório credenciado pelo MAPA. 
7. HIGIENE 
7.1. Considerações Gerais 
7.1.1. As práticas de higiene para a elaboração do produto recomenda-se estar de acordo com o 
estabelecido no:."Código Internacional Recomendado de Práticas de Higiene para os Produtos Cárnicos 
Elaborados" (Ref. CAC/RCP 13 - 1976 (rev. 1, 1985). 
"Código Internacional Recomendado de Práticas de Higiene para a Carne Fresca" (CAC/RCP 11-1976 
(rev. 1, 1993). 
"Código Internacional Recomendado de Práticas - Princípios Gerais de Higiene dos Alimentos" (Ref.: 
CAC/RCP 1 - 1969 (rev. 2 - 1985) - Ref. Codex Alimentarius, vol. 10, 1994. 
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7.1.2. Toda a carne usada na elaboração de Lingüiças, deverá ter sido submetida aos processos de 
inspeção prescritos no RIISPOA - "Regulamento de Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem 
Animal" - Decreto nº 30691, de 29/03/1952. 
7.1.3. As Lingüiças deverão ser tratadas termicamente em conformidade com as seções 7.5 e 7.6.1. à 
7.6.7. do "Código Internacional Recomendado de Práticas de Higiene para Alimentos pouco ácidos e 
Alimentos acidificados envasados". 
7.1.4. Após ter sido inspecionado a carne para Lingüiças, não deverá ficar exposta à contaminação ou 
adicionada de qualquer substância nociva para o consumo humano. 
7.1.5. As carnes para produção de Lingüiças e as Lingüiças já elaboradas, deverão ser manipuladas, 
armazenadas e transportadas em locais próprios de forma que as Lingüiças estejam protegidas da 
contaminação e deteriorização. 
7.1.6. As Lingüiças curadas e dessecadas, defumadas ou não, poderão apresentar em sua superfície 
externa "mofos", que deverão ser de gênero não nocivos a saúde humana. 
 
7.2. Critérios Macroscópicos/ Microscópicos: O produto não deverá conter substâncias estranhas de 
qualquer natureza. 
 
7.3. Critérios Microbiológicos: O produto deve obedecer à legislação específica em vigor. 
 
8. PESOS E MEDIDAS 
Aplica-se o Regulamento vigente 
 
9. ROTULAGEM 
Aplica-se o Regulamento vigente (Portaria nº 371, de 04/09/97 - Regulamento Técnico para Rotulagem de 
Alimentos - Ministério da Agricultura e do Abastecimento, Brasil). 
9.1. Será designado de Lingüiça, seguida da expressão que lhe for atribuída, de acordo com a matéria-
prima utilizada, processo tecnológico ou região de origem. 
 
10. MÉTODOS DE ANÁLISES FÍSICO-QUÍMICOS 
 
- Instrução Normativa n. 20 de 21.07.99, publicada no DOU de 09.09.99 - Métodos Analíticos Físico-
Químicos para Controle de Produtos Cárneos e seus Ingredientes - Sal e Salmoura - SDA - Ministério da 
Agricultura e Abastecimento, Brasil. 
 
11. AMOSTRAGEM 
Seguem-se os procedimentos recomendados pela norma vigente (ABNT). 

 
CAPÍTULO II 

REGULAMENTO TÉCNICO DE IDENTIDADE E QUALIDADE  
DE GORDURAS DE SUÍNOS 

 
Art. 1º - Entende-se por banha, genericamente, o produto obtido pela fusão de tecidos adiposos frescos de 
suínos ou de matérias-primas outras como definido neste Regulamento. É proibido no fabrico da banha o 
emprego de ossos da cabeça, órgãos das cavidades torácicas e abdominal, de gorduras rançosas ou com 
outros defeitos, de restos de produtos tratados por via úmida, de amígdalas, de pálpebras, de gorduras de 
raspagem, de retenção nas "piletas" ou semelhantes, sendo proibido também, o aproveitamento de 
carcaças e partes de carcaças condenadas pela Inspeção Federal. 
Os tecidos adiposos devem estar razoavelmente isentos de tecidos musculares e de sangue. 
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Parágrafo único - Permite-se para o produto referido neste artigo a cristalização da gordura em batedores 
abertos de dupla parede com circulação de água fria ou outro processo adequado. As carcaças utilizadas 
para o  beneficiamento de gorduras de suínos devem ser adquiridas de empresas certificadas pelo Serviço 
de Inspeção Federal (S.I.F/P.O.A) ou Serviço de Inspeção Estadual (S.I.P/P.O.A). 
 
A banha se classifica em: 
a) banha;  
b) banha refinada; 
c) banha comum; 
d) banha comum refinada. 

 
Art. 2º - Entende-se por "banha" o produto obtido pela fusão exclusiva de tecidos adiposos frescos de 
suínos inclusive quando procedentes de animais destinados a aproveitamento condicional pela Inspeção 
Federal, em autoclaves sob pressão, em tachos abertos de dupla parede em digestores a seco, ou por outro 
processo aprovado pelo D.I.P.0.A., e tão-somente submetido à sedimentação, filtração e eliminação da 
umidade. 

 
A "Banha" deve satisfazer às seguintes especificações: 
a) cor branca ou branco-creme; 
b) inodora ou com odor a torresmo; 
c) textura homogênea ou ligeiramente granulada; 
d) umidade e resíduos - 1% (um por cento) no máximo; 
e) acidez no estabelecimento produtor 1 ml ( um mililitro) em soluto alcalino normal por cento, no 

máximo; 
f) ausência de ranço (Kreis). 
 
Art. 3º - Entende-se por "banha refinada" o produto obtido exclusivamente pela fusão dos tecidos adiposos 
frescos de suínos, inclusive quando procedentes de animal destinado a aproveitamento condicional pela 
Inspeção, em autoclaves sob pressão, em tachos abertos de dupla parede, em digestores a seco, ou por 
outro processo aprovado pelo D.I.P.0.A ., submetido a beneficiamento subsequente: classificação, 
desodorização parcial, filtração e eliminação da umidade, além da cristalização em batedores abertos de 
dupla parede com circulação de água fria, sob ação de rolo frigorífico, pelo processo "votator" ou por 
outro aprovado pelo D.I.P.0.A. 
 
A banha refinada deve satisfazer às seguintes especificações: 
a) cor branca; 
b) odor levemente a torresmo; 
c) textura - pasta homogênea ou ligeiramente granulada; 
d) umidade e resíduos 0,5% (meio por cento) no máximo; 
e) acidez no estabelecimento produtor 2ml (dois mililitros) em soluto alcalino normal por cento, no 

máximo; 
f) ausência de ranço (Kreis). 
 
Art. 4º - Entende-se por "banha comum" o produto obtido pela fusão de tecidos adiposos frescos de 
suínos, de mistura com ossos, pés, recortes de bochechas, aparas de carne e línguas, lábios, focinhos, 
rabos, traquéia, pâncreas, recortes de produtos curados de suínos, esôfagos, torresmos, gordura e de 
decantação de tecidos adiposos de suínos, gordura de cozinhamento e inclusive essas mesmas 
matériasprimas quando procedentes de animais destinados a esse aproveitamento pela Inspeção. 
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Permite-se o beneficiamento da banha comum de acordo com as técnicas previstas neste Regulamento, 
quando o produto será designado "banha comum refinada". 
A banha comum ou a banha comum refinada, devem obedecer às seguintes especificações: 
a) cor branca ou branco-mate; 
b) odor a torresmo; 
c) textura: pasta homogênea ou ligeiramente granulada; 
d) umidade e resíduos - 1% (um por cento) no máximo; 
e) acidez no estabelecimento produtor 3ml (três mililitros) em soluto alcalino normal por cento, no 

máximo 
f) ausência de ranço (Kreis). 
 
Art. 5º - É permitido o beneficiamento da "banha" em estabelecimento sob a Inspeção Federal desde que 
procedente de outras fábricas registradas no D.I.P.0.A . 
§ 1º - Nestes casos a Inspeção Federal submeterá o produto a um exame preliminar e só autorizará o 
beneficiamento quando considerado em boas condições. 
§ 2º - Sempre que o produto a beneficiar se encontre em más condições, a Inspetoria Federal 
providenciará sua inutilização como produto comestível.  
§ 3 º - A juízo do D.I.P.0.A . o produto poderá retornar ao estabelecimento de origem, para fins de 
rebeneficiamento. 
§ 4º - No caso do parágrafo anterior, a Inspeção Federal submeterá o produto a novos exame, antes de 
autorizar o rebeneficiamento. 
 
Art. 6º - É proibido o fabrico de banha em tacho simples, à fogo direto. 
Art. 7º - A banha que não enquadrar nas especificações deste Regulamento será considerada imprópria 
para o consumo e tratada como nele se dispõe para os produtos gordurosos não comestíveis. 
Art. 8º - Suprimido pelo Decreto 1.255/62. 
Art. 9º - É permitida a adição de estearina de banha, obtida por prensagem, em quantidade estritamente 
necessária para homogeneização e dar ao produto consistência e empastamento que permitam a 
embalagem em papel apergaminhado e sua exposição à venda das condições ambientes. 
Art. 10º Para classificação da "banha refinada", permite-se o emprego da terra crê ( terra fuller), terra de 
diatomáceas, carvão ativado ou ainda de misturas dessas substâncias empregadas em condições 
tecnológicas de tempo, temperatura e quantidade estritamente necessárias. 
Parágrafo único - Esses produtos devem ser completamente eliminados no decorrer do beneficiamento. 
Art. 11º - É permitido o uso de substâncias químicas para neutralizar ou branquear a banha refinada e a 
banha comum, mediante prévia aprovação do D.I.P.0. A . 
Parágrafo único - Esses produtos devem ser completamente eliminados no decorrer do beneficiamento. 
Art. 12º - A matéria-prima destinada ao preparo da banha quando não trabalhada no mesmo dia do abate 
dos animais, deve ser mantida em câmaras frias até sua fusão. 
Parágrafo único - Em todos os casos, a matéria prima será previamente lavada. 
Art. 13º - É permitido o emprego de antioxidante na banha desde que aprovado pelo D.I.P.0.A . , e 
mediante declaração nos respectivos rótulos. 
Art. 14º - A banha que ainda se encontre no estabelecimento produtor e que por qualquer circunstância 
não mais se enquadre nas especificações fixadas neste Regulamento, a juízo da Inspeção Federal, pode ser 
rebeneficiada pelas técnicas aqui previstas. 
Art. 15º - Entende-se por "unto fresco ou gordura de porco em rama" a gordura cavitária dos suínos, tais 
como as porções adiposas do mesentério visceral, do envoltório dos rins e de outras vísceras, devidamente 
prensadas. 
Art. 16º - O "unto" ou "gordura de porco em rama" deve satisfazer às seguintes especificações: 
1 - ausência de ranço ao sair do estabelecimento do produtor; 
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2 - isento de manchas e coágulos sangüíneos e de tecido muscular; 
3 - não apresentar defeitos de manipulação ou de higiene; 
4 - boa apresentação comercial, em embalagem que proteja o produto do contato com substâncias 
estranhas e de contaminações . 
Art. 17º - Entende-se por "toucinho fresco" o panículo adiposo dos suínos ainda com a pele. 
§ 1º - Quando submetido à frigorificação, será designado "toucinho frigorificado". 
§ 2º - Quando tratado pelo sal (cloreto de sódio) apresentando incisões mais ou menos profundas na sua 
camada gordurosa, será designado "toucinho salgado". 
§ 3º - Esses produtos devem satisfazer às seguintes especificações: 
1 - ausência de ranço ao sair do estabelecimento produtor; 
2 - isentos de manchas amareladas ou coágulos sangüíneos;  
2. - apresentação comercial em embalagem que os proteja do contato com 
substâncias estranhas e de contaminações. 
§ 4º - É proibido o emprego de antioxidantes diretamente no produto ou no sal usado no seu preparo. 
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EDITAL DE HABILITAÇÃO 

 
 
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 23/2020. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA, JUNTO À ESCOLA MUNICIPAL 
OSVALDINO ALVES DA SILVA, LOCALIZADA NO DISTRITO DE RIO GUARANI, 
COM ÁREA DE 558,00M². 
 
INTERESSADOS: CONSTRUTORA CARRA LTDA - ME, ERNANI JOSÉ BUENO 
EIRELI - EPP, ADILSO CARDOSO & CARDOSO LTDA - EPP e MARJON 
ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA - EPP. 
 
 
RELATÓRIO: 
 
 
A proponente MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA - EPP, apresentou 
recurso contra as proponentes ADILSO CARDOSO & CARDOSO LTDA - EPP e 
ERNANI JOSÉ BUENO EIRELI - EPP. 
 
Alegações apresentadas pela proponente MARJON ARTEFATOS DE 
CONCRETO LTDA - EPP, contra a proponente ADILSO CARDOSO & 
CARDOSO LTDA - EPP: 
 

1. Que o acervo apresentado pela empresa ADILSO CARDOSO & 
CARDOSO LTDA - EPP, a qual apresentou execução de concretagem 
com concreto Fck=25MPA ao invés de Fck=30MPA, conforme exigido no 
edital. 
 

Alegações apresentadas pela proponente MARJON ARTEFATOS DE 
CONCRETO LTDA - EPP, contra a proponente ERNANI JOSÉ BUENO EIRELI - 
EPP: 
 

1. Que o acervo apresentado pela empresa ERNANI JOSÉ BUENO EIRELI - 
EPP, no que se refere à execução em alvenaria em blocos vazados, 
questionado pela requerente que a mesma apresentou fechamento em 
cobogó, e, não como exigido no edital. 
 

Considerando as alegações acima mencionadas, fora encaminhado o presente 
processo licitatório ao Setor de Engenharia, afim de que o Engenheiro emitisse 
Parecer Técnico em relação aos fatos abordados. 
 
Juntado o referido Parecer, voltou para conclusão. 
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É o relatório. 
 
PARECER: 
 
Em consonância com o Parecer advindo do Setor de Engenharia, conclui-se que: 
Referente ao questionamento da empresa MARJON ARTEFATOS DE 
CONCRETO LTDA - EPP, contra a proponente ADILSO CARDOSO & 
CARDOSO LTDA - EPP. 
 
 
(Alegação do item 1) 
 
Constatou que a empresa apresentou acervo com complexidade tecnológica 
inferior ao solicitado em edital. 
 
Portanto, procedente o pedido. 
 
 
E, quanto ao questionamento da empresa MARJON ARTEFATOS DE 
CONCRETO LTDA - EPP, contra a proponente ERNANI JOSÉ BUENO EIRELI - 
EPP. 
 
 
(Alegação do item 2) 
 
Entende-se que o acervo apresenta complexidade tecnológica e operacional 
superior ao solicitado em edital, não havendo empecilho alguma para a execução 
da obra. 
 
Portanto, improcedente o pedido. 
 
 
DECISÃO: 
 
 
Pelo exposto, a comissão de licitação constituída pelo Decreto nº 162/2020, 
comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE 
PREÇOS Nº 23/2020, que após a análise e verificação da documentação de 
habilitação e com base no Parecer Técnico da Engenharia (anexo), decidiu 
habilitar as seguintes proponentes: 
 
 
Manter HABILITADAS as proponentes:  
 
 

Nº EMPRESA SITUAÇÃO 

 
                                                                                   

Página 3 de 4 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

01  CONSTRUTORA CARRA LTDA - ME HABILITADA 
 
 

02  ERNANI JOSÉ BUENO EIRELI - EPP HABILITADA 
03  MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA - EPP HABILITADA 

 
E, INABILITAR a proponente: 

 

Nº EMPRESA SITUAÇÃO 
01  ADILSO CARDOSO & CARDOSO LTDA - EPP INABILITADA 

 
 

 
Portanto, comunicamos aos interessados, e, em consonância com o Art. 109 da 
Lei 8.666/93, concede-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para apresentação de 
recursos/contrarrazões, contando-se a partir da intimação que se dará através de 
publicação no Diário Oficial do Município - Jornal Correio do Povo do Paraná e 
comunicação via e-mail, conforme disposto na ata de abertura do certame, 
ocorrida na data de 30/11/2020 às 09h:00min. 
 
Solicitamos aos interessados que apresentem seus recursos no menor tempo 
possível, pois em virtude da transição de governo temos urgência na conclusão 
do processo. 
 
Caso desistam da apresentação dos recursos e tendo em vista o citado acima, 
bem como a agilidade na conclusão do certame, solicitamos aos mesmos a 
formalização de pedido de desistência o mais breve possível para abertura das 
propostas de preços. 
 
Não havendo apresentação de recursos no prazo estabelecido, serão 
convocados os interessados para a abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços com ou sem a presença de seus representantes, com data 
pré-agendada para o dia 18 de dezembro de 2020 - às 09:00 horas, o qual será 
publicado o aviso no Diário Oficial do Município - Jornal Correio do Povo do 
Paraná e comunicação via e-mail. 
 
  
Nova Laranjeiras - Pr, 09 de Dezembro de 2020. 
 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Presidente  

 
 
 

FÁTIMA TRENTO 
Secretária   
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Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
 
 

CHAIANE MIORANZA 
Membro  

              Câmara Municipal de Foz do Jordão 
                                          Estado do Paraná 
 

Rua São Pedro, 186 – 550xx42-3639-1107 
Foz do Jordão – Paraná - Brasil 

 

PORTARIA Nº 26/2020 
  

SÚMULA: Concede diária a Vereadores e dá 
outras providências. 

 
  O Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e, com base na Resolução 01/2011, de 09 de março 
de 2011, resolve e decreta: 
 
  Art. 1º - Fica Concedida Diária a Vereadores da Câmara Municipal de Foz 
do Jordão conforme especificado abaixo: 

 
Nome do Vereador: Ariel Ramos; 
N.º de Diárias: 03 C/P;  
Valor Unitário: 350.00 C/P; 
Nome do Vereador: Antônio dos Santos; 
N.º de Diárias: 03 C/P;  
Valor Unitário: 350.00 C/P; 
Nome do Vereador: Valdir Santo Padilha; 
N.º de Diárias: 03 C/P;  
Valor Unitário: 350.00 C/P; 
Nome do Vereador: Francisco Gilmar Rodrigues de Oliveira; 
N.º de Diárias: 03 C/P;  
Valor Unitário: 350.00 C/P; 
 
 

Município Destino/UF: Curitiba – Pr. 
Código do IBGE do Município destino: 4106902 
Tipos Padrão de Objetivo: Orientações Jurídicas na transição dos Prefeitos e 
Presidente de câmaras no encerramento de suas gestões. A LRF e seus impactos no 
ultimo ano de mandatos Gestores Municipais. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, aos 08 
(oito) dias do mês de Dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 

 
 

DERLI FRANCISCO RODRIGUES COSTA 
Presidente 

 

 

 
 
 
DECRETO N.º 271/2020 
DATA: 09/12/2020 
 
SÚMULA: Contrata aprovada no Chamamento n.º 
001/2020. 
 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
Considerando o Edital n.º 001/2020 – Chamamento n.º 

001/2020; para contratação temporária de profissionais médicos, enfermeiros e técnicos em enfermagem; 
 

Decreta: 
 
Art. 1º. Fica contratada pelo prazo de 06 (seis) meses, a 

contar de 09/12/2020, podendo ser prorrogado por igual período uma única vez, desde que seja 
necessário e oportuno ao serviço público e a Administração, a candidata classificada no Chamamento n.º 
001/2020, abaixo relacionada: 
 
NOME      FUNÇÃO 
BRUNA MARIA FERREIRA    TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 

Paraná, em 09 de Dezembro de 2020.   
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MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 

RATIFICAÇÃO 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 051/2020 

Parecer Jurídico N.º 32/2020– Matilde da Luz  Martins 
Abreu OAB/PR nº 19.484 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM 
TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 
PÚBLICOS DAS ÁREAS ADMINISTRATIVAS 
(CONTÁBEIS, TRIBUTÁRIA E PLANEJAMENTO).  
EM FAVOR DE: 
CONSULTECH CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS 
LTDA 
CNPJ: 20.723.315/0001-74 
 
VALOR: R$ 14.000,00 ( Quatorze Mil Reais) 
Fundamento Legal: Artigo 24 Incisos II da Lei 
8.666/93. 
 
Pinhão - PR, 08 de dezembro de 2020. 
 

  
 

 

 

CHAMAMENTO N.º 001/2020  
EDITAL N.º 007/2020 – DESISTÊNCIA  

 
 
O MUNICÍPIO DE PINHÃO, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. 
ODIR ANTONIO GOTARDO, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o art. 37, inciso IX da 
Constituição Federal, Emenda Constitucional 106/2020, e de acordo com a Lei Federal 13.979/2020, 
Decreto Municipal nº 093/2020, Decreto Legislativo nº 06 de 2020, publicado no Diário Oficial da 
Assembleia nº 1940, no dia 22 de abril de 2020, e do art. 3.º, § 2.º da Lei Municipal nº 1.975/2017, 
bem como as medidas de Emergência de Saúde Pública e combate a infecção humana COVID-19 
(Coronavírus), TORNA PÚBLICA a relação de candidatos considerados desistentes no Chamamento n.º 
001/2020, para contratação temporária de profissionais médicos, enfermeiros e técnicos de 
enfermagem. 
 
 
1. Fica divulgada a relação de candidatos considerados desistentes do Chamamento n.º 001/2020, 
conforme abaixo relacionados, pelo não atendimento ao Edital de convocação n.º 006/2020: 

 
Cargo: Técnico de Enfermagem 

Classificação Nome Data Inscrição 
4 JANETE APARECIDA RAMOS 27/10/2020 14:03:15 

  
Pinhão, 09 de dezembro de 2020. 

 
 

 
Odir Antonio Gotardo  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

CHAMAMENTO N.º 001/2020  
EDITAL N.º 006/2020 – CONVOCAÇÃO  

 
 
O MUNICÍPIO DE PINHÃO, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. 
ODIR ANTONIO GOTARDO, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o art. 37, inciso IX da 
Constituição Federal, Emenda Constitucional 106/2020, e de acordo com a Lei Federal 13.979/2020, 
Decreto Municipal nº 093/2020, Decreto Legislativo nº 06 de 2020, publicado no Diário Oficial da 
Assembleia nº 1940, no dia 22 de abril de 2020, e do art. 3.º, § 2.º da Lei Municipal nº 1.975/2017, 
bem como as medidas de Emergência de Saúde Pública e combate a infecção humana COVID-19 
(Coronavírus), TORNA PÚBLICA a Convocação dos candidatos classificados no Chamamento n.º 
001/2020, para contratação temporária de profissionais médicos, enfermeiros e técnicos de 
enfermagem. 
 
 
1. Ficam convocados os candidatos classificados no Chamamento n.º 001/2020, conforme abaixo 
relacionados, para comparecerem junto ao Departamento de Pessoal e Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal, no período de 10/12/2020 a 16/12/2020, munidos dos documentos relacionados 
no Anexo I deste Edital, a fim de assumirem suas funções: 

 
Cargo: Enfermeiro 

Classificação Nome Data Inscrição 
4 CASSIANE APARECIDA PAINTNER 26/10/2020 11:41:27 
5 EDEZANE DE SOUZA MACEDO 26/10/2020 12:08:59 

  
Pinhão, 09 de dezembro de 2020. 

 
 
 
 

Odir Antonio Gotardo  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

ANEXO I 
 

Relação dos Documentos que deverão ser apresentados pelos candidatos convocados: 
1. 02 (duas) fotos 3X4, colorida e recente; 
2. Cópia da Carteira de identidade (RG); 
3. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – (CPF), com comprovante de regularidade emitido pela Receita 
Federal, disponível:  
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.
asp; 
4. Cópia do Título de Eleitor com o comprovante de votação da última eleição ou certidão de 
regularidade com a Justiça Eleitoral, disponível em http://www.tre-
pr.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral; 
5. Cópia do Comprovante de regularidade da situação militar, se do sexo masculino; 
6. Original e cópia da Carteira de Trabalho Profissional e/com Inscrição no PIS/ PASEP; 
7. Cópia da Certidão de nascimento/casamento; 
8. Cópia da Certidão de nascimento de dependentes menores de 18 (dezoito) anos; 
9. Cópia do Comprovante de residência atualizado (conta de luz, água ou telefone); 
10. Cópia do Certificado e/ou Diploma de Escolaridade exigidos para o cargo em que foi inscrito e 
classificado, conforme requisitos constantes no Edital de Chamamento n.º 001/2020;  
11. Cópia da Cédula de Identidade Profissional, quando for o caso;  
12. Certidão de Regularidade Profissional emitida pelo Conselho a que for vinculado, quando for o 
caso; 
13. Laudo médico elaborado por profissional devidamente habilitado como Médico da Saúde e 
Segurança do Trabalhador que, após análise de exames porventura solicitados, ateste a aptidão física e 
mental para o exercício do cargo; 
14. Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais, emitido pelo Cartório Distribuidor da Comarca de 
Pinhão e da Comarca do Município de onde residir, se for ocaso; 
15. Certidão Negativa de Tributos Municipais, emitida pelo Departamento de Tributação do Município 
de Pinhão, http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/Pagina/Exibir/portal-da-governanca, no link 
certidão/certidão negativa de débito; 
16. Declaração Negativa de Demissão por justa causa do Serviço Público, conforme Anexo II; 
17. Declaração Negativa de Acumulo de Cargos Públicos, conforme Anexo III; 
18. Comprovante de Titular de Conta Corrente contendo agencia e Número de conta, sendo em  um dos 
seguintes bancos: Brasil, Itaú, Bradesco e CRESERV. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

ANEXO II - DECLARAÇÃO NEGATIVA DE DEMISSÃO  POR JUSTA CAUSADO SERVIÇO PÚBLICO 
 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA DO SERVIÇO PÚBLICO 
 
 

Eu, ,abaixo    assinado(a), brasileiro(a), 
(estado civil), portador(a) deRGn.º SSP/e CPF 
n.º  , declaro para o fim específico de contratação pelo 
Chamamento n.º 001/2020, da Prefeitura Municipal de Pinhão–PR, que não fui demitido(a) ou 
exonerado(a) do serviço público federal, estadual, distrital ou municipal em consequência de 
aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 5 (cinco) anos, contados de forma 
retroativa a partir da data da contratação, e que não perdi o cargo em razão de ordem judicial 
transitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento.  
A não veracidade da declaração prestada é considerada como crime de falsidade ideológica, 
sujeitando-me às penas nalei. 

 
Pinhão, de ________________de 2020. 

 
 
 

ASSINATURA:   
RG:  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

ANEXO III – DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ACUMULO DE CARGOS 
 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ACÚMULO DE CARGOS PÚBLICOS  
E DE ACÚMULO DE BENEFÍCIO 

 
 
 

Eu,  ,  
portador(a) do RG n.º e inscrito no CPF sob 
n.º , atendendo ao 
disposto no Art.37, § 10 da Constituição Federal, DECLARO para os devidos fins, que não recebo 
benefício e/ou proventos de aposentadoria não exerço cargo, emprego ou função 
pública cuja acumulação seja vedada. 

 
(   ) No caso de percepção de benefício decorrente de outra aposentadoria ou de outro cargo 
ou emprego público, indicar qual, para fins de aferição da compatibilidade com o Art. 37, 
incisos XVI e XVII da Constituição Federal. 

 
 

Pinhão, de de . 
 
 
 
 
 

Declarante 
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Ementa:  Abre  Crédito  Extraordinário  e  da  outras 
providências.

Decreto  nº 253/2020 de 24/11/2020

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Extraordinário,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$3.753.770,17  (três  milhões
setecentos  e  cinqüenta  e  três  mil  setecentos  e  setenta  reais  e  dezessete  centavos),  destinado 
ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PINHÃO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 2071/2019 de 26/12/2019.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
03.001.04.122.0003.2.010. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Administração
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

1.269.736,8621 - 3.1.90.11.00.00 1000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 11.312,2922 - 3.1.90.13.00.00 1000
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 79.096,8824 - 3.1.91.13.00.00 1000
MATERIAL DE CONSUMO 50,0026 - 3.3.90.30.00.00 504
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

5.278,0029 - 3.3.90.36.00.00 1000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

21.800,0030 - 3.3.90.39.00.00 504

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

103.387,91839 - 3.3.90.39.00.00

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
04.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
04.003.04.123.0004.2.020. Manutenção das Atividades do Dep de Tributação

PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 
CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS

8.501,36837 - 3.3.90.31.00.00 504

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.04.122.0015.2.021. Manutenção e Conservação de Veículos da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura
MATERIAL DE CONSUMO 5.000,0066 - 3.3.90.30.00.00 1000

05.001.12.122.0015.2.023. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.933,1978 - 3.1.91.13.00.00

05.001.12.361.0012.2.027. Manutenção do Ensino Fundamental
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VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

165.562,9499 - 3.1.90.11.00.00 1000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

315.612,0198 - 3.1.90.11.00.00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.504,33104 - 3.1.90.13.00.00 1000
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 60.393,60100 - 3.1.90.13.00.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.299,23112 - 3.1.91.13.00.00 1000

05.001.12.361.0015.2.029. Apoio as Escolas e Centros de Educação Infantil da Rede Municipal de 
Ensino
MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00836 - 3.3.90.30.00.00

05.001.12.365.0015.2.035. Manutenção da Educação Infantil
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

41.701,26133 - 3.1.90.11.00.00 1000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

25.926,34129 - 3.1.90.11.00.00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.978,39134 - 3.1.90.13.00.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.795,26141 - 3.1.91.13.00.00 1000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0017.2.053. Manutenção da Assistência Farmaceutica

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

6.661,38203 - 3.1.90.11.00.00 1000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 130,85206 - 3.1.91.13.00.00 1000
07.001.10.301.0017.2.056. Assistência a Atenção Básica

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

218.993,00226 - 3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

2.491,14227 - 3.3.90.39.00.00

07.001.10.302.0017.2.059. Manutenção dos Consorcios Intermunicipais de Saúde
CONTRIBUIÇÕES 66.010,79238 - 3.3.70.41.00.00

07.001.10.302.0017.2.063. Fortalecimento da Estratégia Sáude da Família - ESF
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

105.014,04253 - 3.1.90.11.00.00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.887,02258 - 3.1.91.13.00.00
07.001.10.304.0017.2.065. Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

7.767,76268 - 3.1.90.11.00.00

07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.10.122.0017.2.068. Manutenção do Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

89.394,71289 - 3.1.90.11.00.00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.306,28291 - 3.1.90.13.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

3.500,00838 - 3.3.90.36.00.00

07.002.10.302.0017.2.069. Manutenção e Conservação da Frota de Veículos da Secretaria Municipal de 
Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 62.000,00305 - 3.3.90.30.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

3.000,00307 - 3.3.90.39.00.00

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
08.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
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08.001.20.606.0019.2.073. Programa Porteira a Dentro
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

129.387,00330 - 3.3.90.39.00.00 504

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO
09.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
09.001.26.451.0020.1.081. Construção, Reforma e Melhorias e Pontes, Boeiros e Galerias Pluviais

MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00360 - 3.3.90.30.00.00 504

09.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
09.002.26.451.0020.1.082. Pavimentação e Recuperação das Vias Rurais

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

22.400,00371 - 3.3.90.39.00.00 504

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.04.122.0010.2.084. Manutenção e Conservação de Veículos da Secretaria Municipal de 

Assitência Social
MATERIAL DE CONSUMO 20.161,22380 - 3.3.90.30.00.00 1000

10.001.08.244.0010.2.090. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistencia Social
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

107.867,73391 - 3.1.90.11.00.00 1000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.875,90392 - 3.1.90.13.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

1.056,00399 - 3.3.90.36.00.00 1000

10.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.0011.2.099. Manutenção do Centro de Referencia da Assistencia Social - CRAS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.085,00444 - 3.3.90.39.00.00

10.002.08.244.0013.6.101. Acolhimento Institucional - Casa Lar
MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00454 - 3.3.90.30.00.00

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 
HABITAÇÃO

11.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
11.001.04.452.0009.1.115. Serviço de Limpeza Pública e Coleta de Lixo

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

40.000,00524 - 3.3.90.39.00.00 504

11.001.04.452.0009.2.116. Iluminação Pública
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

24.660,00840 - 3.3.90.39.00.00

11.001.04.542.0009.2.118. Manutenção, Conservação e Aquisição de Maquinas, Veiculos e 
Equipamentos
MATERIAL DE CONSUMO 11.500,00533 - 3.3.90.30.00.00 504
MATERIAL DE CONSUMO 2.930,93535 - 3.3.90.30.00.00

11.001.15.452.0009.1.119. Pavimentação e Recuperação das Vias Urbanas
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

67.037,60842 - 3.3.90.39.00.00

OBRAS E INSTALAÇÕES 8.147,15544 - 4.4.90.51.00.00 1000
OBRAS E INSTALAÇÕES 87.497,03841 - 4.4.90.51.00.00
TRANSF.CONV. PAV.ACESSO PARQUE CEL 
LUST.CONT.REP.N. 873155/2018 F-874

368.761,90804 - 4.4.90.51.00.00 874

11.001.18.542.0009.2.125. Manutenção do Aterro sanitário e Reciclagem de Resíduos, Central de 
Triagem, Compostagem e Transboro
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

3.204,00567 - 3.3.90.39.00.00 504
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

28.782,26568 - 3.3.90.39.00.00

80.000.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.28.843.0005.0.135. Contribuição Compulsória do PASEP

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 24.335,43614 - 3.3.90.47.00.00 1000

80.001.28.846.0005.2.138. Devolução de Convênio
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 54,20835 - 3.3.90.93.00.00 982

Total Suplementação: 3.753.770,17

Redução

02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.004. Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito

DIÁRIAS - CIVIL 8.650,003 - 3.3.90.14.00.00 1000
MATERIAL DE CONSUMO 112,404 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

4.141,085 - 3.3.90.36.00.00 1000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

0,556 - 3.3.90.39.00.00 1000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 147,158 - 4.4.90.52.00.00 1000
02.003.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA JURÍDICA
02.003.03.062.0002.2.005. Assessoria Juridica

MATERIAL DE CONSUMO 2.651,179 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

3.287,1910 - 3.3.90.39.00.00 1000

02.004.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
02.004.24.131.0002.2.006. Assessoria de Comunicação e Publicidade

MATERIAL DE CONSUMO 2.000,0011 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

2.960,0012 - 3.3.90.39.00.00 1000

02.005.00.000.0000.0.000. CONTROLADORIA INTERNA
02.005.04.124.0002.2.007. Controladoria Interna

MATERIAL DE CONSUMO 1.000,0013 - 3.3.90.30.00.00 1000

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
03.001.04.122.0003.1.008. Ampliação e Reforma dos Predios Municipais

MATERIAL DE CONSUMO 207,0815 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

955,0216 - 3.3.90.39.00.00 1000

03.001.04.122.0003.2.009. Manutenção e Conservação de Veículos da Secretaria Municipal de 
Administração
MATERIAL DE CONSUMO 4.096,4418 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

6.501,2419 - 3.3.90.39.00.00 1000

03.001.04.122.0003.2.010. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 
Administração
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DIÁRIAS - CIVIL 1.350,0025 - 3.3.90.14.00.00 1000
MATERIAL DE CONSUMO 14.067,9027 - 3.3.90.30.00.00 1000
MATERIAL DE CONSUMO 15.000,0026 - 3.3.90.30.00.00 504
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

6.800,0028 - 3.3.90.36.00.00 504

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

8.479,1431 - 3.3.90.39.00.00 1000

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

89,4432 - 3.3.90.40.00.00 1000

03.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
03.002.04.128.0003.2.011. Manutenção das Atividades do Dep de Recursos Humanos

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

7.138,0037 - 3.3.90.39.00.00 1000

03.005.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CENTRALIZADO DE CONTROLE
03.005.04.122.0003.2.014. Manutenção das Atividades do Dep de Controle Centralizado

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

300,0044 - 3.3.90.36.00.00 1000

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
04.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
04.001.04.122.0004.2.017. Manutenção e Conservação de Veículos da Secretaria Municipal de Finanças

MATERIAL DE CONSUMO 2.426,4651 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

2.998,5652 - 3.3.90.39.00.00 1000

04.001.04.123.0004.2.018. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 
Finanças
DIÁRIAS - CIVIL 6.850,0053 - 3.3.90.14.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

4.399,5055 - 3.3.90.36.00.00 1000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.865,2156 - 3.3.90.39.00.00 1000

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

1.016,5257 - 3.3.90.40.00.00 1000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.000,0058 - 4.4.90.52.00.00 1000
04.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
04.002.04.123.0004.2.019. Manutenção das Atividades do Dep de Contabilidade

MATERIAL DE CONSUMO 25.488,6459 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.092,4760 - 3.3.90.39.00.00 1000

04.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
04.003.04.123.0004.2.020. Manutenção das Atividades do Dep de Tributação

MATERIAL DE CONSUMO 4.198,2061 - 3.3.90.30.00.00 1000
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 
CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS

424,8462 - 3.3.90.31.00.00 1000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

1.000,0063 - 3.3.90.36.00.00 1000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.429,8965 - 3.3.90.39.00.00 1000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

11.705,3664 - 3.3.90.39.00.00 504

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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05.001.04.122.0015.2.021. Manutenção e Conservação de Veículos da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura
MATERIAL DE CONSUMO 9.648,4366 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

53.596,2168 - 3.3.90.39.00.00 1000

05.001.12.122.0015.2.023. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura
DIÁRIAS - CIVIL 4.400,0080 - 3.3.90.14.00.00 1000
MATERIAL DE CONSUMO 38.120,1881 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

8.550,7082 - 3.3.90.36.00.00 1000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

4.241,6684 - 3.3.90.39.00.00 1000

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

29.612,4085 - 3.3.90.40.00.00 1000

05.001.12.122.0015.2.024. Plano Municipal de Educação
MATERIAL DE CONSUMO 2.000,0090 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

2.000,0091 - 3.3.90.39.00.00 1000

05.001.12.126.0015.2.025. Manutenção do Nucleo Tecnológico do Município - PROINFO
MATERIAL DE CONSUMO 1.000,0092 - 3.3.90.30.00.00 1000

05.001.12.128.0015.2.026. Capacitação e Treinamento de Servidores
MATERIAL DE CONSUMO 372,1094 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

3.000,0095 - 3.3.90.36.00.00 1000

05.001.12.361.0012.2.027. Manutenção do Ensino Fundamental
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

417.910,3497 - 3.1.90.11.00.00

05.001.12.361.0015.1.028. Ampliação; Reforma ou Construção nas Unidades da Secretaria Municipal de 
Educação
MATERIAL DE CONSUMO 18.787,80113 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

35.124,69114 - 3.3.90.39.00.00 1000

05.001.12.361.0015.2.029. Apoio as Escolas e Centros de Educação Infantil da Rede Municipal de 
Ensino
MATERIAL DE CONSUMO 1.730,41117 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.234,06118 - 3.3.90.39.00.00 1000

05.001.12.361.0015.2.030. Manutenção das Escolas de Ensino Fundamental
MATERIAL DE CONSUMO 31.977,50120 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.878,86121 - 3.3.90.39.00.00 1000

05.001.12.361.0015.2.031. Fundo Rotativo - Dinheiro Direto na Escola
MATERIAL DE CONSUMO 980,00123 - 3.3.90.30.00.00 1000

05.001.12.361.0015.2.032. Manutenção da Merenda Escolar
MATERIAL DE CONSUMO 80.608,90125 - 3.3.90.30.00.00 1000

05.001.12.363.0015.2.033. Apoio a Casa Familiar Rural
MATERIAL DE CONSUMO 6.716,16126 - 3.3.90.30.00.00 1000

05.001.12.364.0015.2.034. Apoio ao Ensino Superior
MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00127 - 3.3.90.30.00.00 1000
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

5.791,67128 - 3.3.90.36.00.00 1000

05.001.12.365.0015.2.035. Manutenção da Educação Infantil
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

2.933,19131 - 3.1.90.11.00.00

05.001.12.365.0015.2.036. Manutenção dos Centros de Educação Infantil
MATERIAL DE CONSUMO 42.200,00143 - 3.3.90.30.00.00 1000

05.001.12.365.0015.2.037. Uniformes
MATERIAL DE CONSUMO 9.543,86145 - 3.3.90.30.00.00 1000

05.001.12.365.0015.2.038. Manutenção do Transporte Escolar e Conservação dos Veículos
MATERIAL DE CONSUMO 94.699,32149 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

91.445,88153 - 3.3.90.39.00.00 1000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

50.000,00150 - 3.3.90.39.00.00

05.001.12.366.0015.2.039. Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00154 - 3.3.90.30.00.00 1000

05.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CULTURA
05.002.13.391.0016.2.041. Museu Municipal

MATERIAL DE CONSUMO 5,60157 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.000,00158 - 3.3.90.39.00.00 1000

05.002.13.392.0016.2.042. Biblioteca Municipal
MATERIAL DE CONSUMO 7.187,41159 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.000,00160 - 3.3.90.39.00.00 1000

05.002.13.392.0016.2.043. Banda Sinfonica Municipal de Pinhão
MATERIAL DE CONSUMO 5.783,00161 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

15.000,00162 - 3.3.90.36.00.00 1000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.000,00163 - 3.3.90.39.00.00 1000

05.002.13.392.0016.2.044. Apoio e/ou Realizações de Eventos Culturais
MATERIAL DE CONSUMO 9.404,50165 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

14.870,00166 - 3.3.90.39.00.00 1000

05.002.13.392.0016.2.045. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades Culturais
MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00167 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

1.000,00168 - 3.3.90.36.00.00 1000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,00169 - 3.3.90.39.00.00 1000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
06.001.04.122.0008.2.046. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Esportes

DIÁRIAS - CIVIL 600,00170 - 3.3.90.14.00.00 1000
MATERIAL DE CONSUMO 1.573,51172 - 3.3.90.30.00.00 1000
MATERIAL DE CONSUMO 33.950,00171 - 3.3.90.30.00.00 504
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

40.000,00173 - 3.3.90.36.00.00 504
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

13.306,58176 - 3.3.90.39.00.00 1000

06.001.27.122.0008.1.047. Construção, Manutenção, Reformas e ampliações nos Espaços Esportivos
MATERIAL DE CONSUMO 8.905,34179 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

8.960,50181 - 3.3.90.39.00.00 1000

06.001.27.122.0008.2.048. Conservação, Manutenção e Aquisição de Veículos
MATERIAL DE CONSUMO 345,68185 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.154,12187 - 3.3.90.39.00.00 1000

06.001.27.812.0008.2.049. Realização e Participação em Eventos Esportivos e Comemorativos
MATERIAL DE CONSUMO 1.936,40190 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

3.861,70192 - 3.3.90.36.00.00 1000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,00194 - 3.3.90.39.00.00 1000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0017.1.052. Ampliação, Reforma, Construção de Unidades Básica de Saúde

MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00198 - 3.3.90.30.00.00

07.001.10.301.0017.2.053. Manutenção da Assistência Farmaceutica
MATERIAL DE CONSUMO 534,56210 - 3.3.90.30.00.00 1000

07.001.10.301.0017.2.054. Programa Mais Médicos
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 9.522,68211 - 3.3.90.46.00.00
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS 
FÍSICAS

17.041,60212 - 3.3.90.48.00.00

07.001.10.301.0017.2.056. Assistência a Atenção Básica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

205.676,51225 - 3.3.90.39.00.00

07.001.10.302.0017.2.058. Manutenção da Clínica da Mulher e da Criança
MATERIAL DE CONSUMO 2.915,79234 - 3.3.90.30.00.00
MATERIAL DE CONSUMO 17.716,12235 - 3.3.90.30.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

50.000,00237 - 3.3.90.39.00.00

07.001.10.302.0017.2.060. Fortalecimento do Contro de Atendimento Psicossocial - CAPS
MATERIAL DE CONSUMO 19.020,92241 - 3.3.90.30.00.00
MATERIAL DE CONSUMO 2.491,14242 - 3.3.90.30.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

87.912,20243 - 3.3.90.39.00.00

07.001.10.302.0017.2.061. Assitência Hospitalar e Ambulatorial
MATERIAL DE CONSUMO 13.871,80244 - 3.3.90.30.00.00

07.001.10.302.0017.2.062. Fortalecimento da Saúde Bucal
MATERIAL DE CONSUMO 13.364,68250 - 3.3.90.30.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

50.000,00252 - 3.3.90.39.00.00

07.001.10.302.0017.2.063. Fortalecimento da Estratégia Sáude da Família - ESF
MATERIAL DE CONSUMO 3.638,00260 - 3.3.90.30.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

50.000,00261 - 3.3.90.39.00.00

07.001.10.306.0017.2.066. Manutenção do Programa de Alimentação e Complementação Nutricional - 
PNAN
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VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

12.193,30277 - 3.1.90.11.00.00

MATERIAL DE CONSUMO 7.197,16281 - 3.3.90.30.00.00 1000
07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.10.122.0017.2.068. Manutenção do Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Saúde
DIÁRIAS - CIVIL 1.275,00297 - 3.3.90.14.00.00 1000
MATERIAL DE CONSUMO 80.170,74299 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

6.069,07300 - 3.3.90.36.00.00 1000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

99.608,08302 - 3.3.90.39.00.00 1000

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

8.370,62303 - 3.3.90.40.00.00 1000

07.002.10.302.0017.2.069. Manutenção e Conservação da Frota de Veículos da Secretaria Municipal de 
Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 31.696,54306 - 3.3.90.30.00.00 1000
MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00305 - 3.3.90.30.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

116.248,96308 - 3.3.90.39.00.00 1000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
08.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
08.001.20.122.0019.2.070. Manutenção e Conservação da Frota da Secretaria Municipal de Agricultura e 

Pecuária
MATERIAL DE CONSUMO 77,07310 - 3.3.90.30.00.00 1000
MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00309 - 3.3.90.30.00.00 504
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

6.984,68312 - 3.3.90.39.00.00 1000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

29.387,00311 - 3.3.90.39.00.00 504

08.001.20.122.0019.2.071. Manutenção e Desenvolvimento da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Pecuária
DIÁRIAS - CIVIL 625,00314 - 3.3.90.14.00.00 1000
MATERIAL DE CONSUMO 6.743,23316 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

904,10318 - 3.3.90.36.00.00 1000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.370,43320 - 3.3.90.39.00.00 1000

08.001.20.606.0019.2.073. Programa Porteira a Dentro
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

2.906,00331 - 3.3.90.39.00.00 1000

08.001.20.606.0019.2.074. Aquisição de Máquinas; Equipamentos e Veículos
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.202,56333 - 4.4.90.52.00.00 1000

08.001.20.606.0019.2.075. Fomento a Produçao Agropecúaria/Realização de Feiras e Eventos
MATERIAL DE CONSUMO 3.465,00336 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

16.050,00338 - 3.3.90.39.00.00 1000

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO
09.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
09.001.26.122.0020.2.079. Consorcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão - CRJ

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

133,32346 - 3.3.71.70.00.00 1000
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RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

5.000,00345 - 3.3.71.70.00.00 504

09.001.26.122.0020.2.080. Manutenção das Atividades da Secretaria de Infra-Estrutura e Viação
DIÁRIAS - CIVIL 625,00348 - 3.3.90.14.00.00 1000
MATERIAL DE CONSUMO 986,80351 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

200,00353 - 3.3.90.36.00.00 1000

09.001.26.451.0020.1.081. Construção, Reforma e Melhorias e Pontes, Boeiros e Galerias Pluviais
MATERIAL DE CONSUMO 355,14362 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

396,00364 - 3.3.90.39.00.00 1000

09.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
09.002.26.451.0020.1.082. Pavimentação e Recuperação das Vias Rurais

MATERIAL DE CONSUMO 12.443,00369 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

646,55803 - 3.3.90.39.00.00 1000

09.002.26.782.0020.2.083. Manutenção e Conservação da Frota
MATERIAL DE CONSUMO 1.399,77376 - 3.3.90.30.00.00 1000
MATERIAL DE CONSUMO 28.782,26374 - 3.3.90.30.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

7.322,93379 - 3.3.90.39.00.00 1000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.04.122.0010.2.084. Manutenção e Conservação de Veículos da Secretaria Municipal de 

Assitência Social
MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00380 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

17.062,50381 - 3.3.90.39.00.00 1000

10.001.08.122.0010.2.086. Conferencias, Seminários e Encontros Temáticos
MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00383 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

2.600,00385 - 3.3.90.39.00.00 1000

10.001.08.243.0010.1.087. Construção, Ampliação e Reformas das Unidades da Secretaria Municipal de 
Assitencia Social
MATERIAL DE CONSUMO 5.303,49386 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

12.561,22387 - 3.3.90.39.00.00 1000

10.001.08.244.0010.2.088. Apoio aos Conselhos Municipais e Capacitação Continuada
DIÁRIAS - CIVIL 550,00388 - 3.3.90.14.00.00 1000

10.001.08.244.0010.2.090. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistencia Social
DIÁRIAS - CIVIL 3.400,00395 - 3.3.90.14.00.00 1000
MATERIAL DE CONSUMO 722,51398 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

63,80399 - 3.3.90.36.00.00 1000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

3.413,52400 - 3.3.90.39.00.00 1000

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

1.950,64401 - 3.3.90.40.00.00 1000

10.001.08.244.0011.2.091. Ações de Benefícios Eventuais
MATERIAL DE CONSUMO 31.112,70403 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

5.710,00404 - 3.3.90.36.00.00 1000
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.980,00405 - 3.3.90.39.00.00 1000

10.001.08.244.0011.2.092. Ações de Combate a Emergências e Calamidade Pública
MATERIAL DE CONSUMO 2.643,00406 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.000,00407 - 3.3.90.39.00.00 1000

10.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.122.0012.2.093. Manutenção do Centro Especializado de Assitencia Social - CREAS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,00416 - 3.3.90.39.00.00

10.002.08.243.0011.2.094. Programa Família Paranaense
MATERIAL DE CONSUMO 6.608,52420 - 3.3.90.30.00.00 1000

10.002.08.243.0011.2.095. Equipe Volante
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.085,00424 - 3.3.90.39.00.00

10.002.08.243.0013.6.097. SCFV - Crianças e Adolescentes
MATERIAL DE CONSUMO 494,39430 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.244,00433 - 3.3.90.39.00.00 1000

10.002.08.244.0011.2.099. Manutenção do Centro de Referencia da Assistencia Social - CRAS
MATERIAL DE CONSUMO 212,85442 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

4.220,00445 - 3.3.90.39.00.00 1000

10.002.08.244.0013.6.101. Acolhimento Institucional - Casa Lar
MATERIAL DE CONSUMO 21.280,86455 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

1.000,00456 - 3.3.90.36.00.00 1000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

9.709,00457 - 3.3.90.39.00.00 1000

10.002.08.244.0014.2.104. Indice de Gestão Descentralizada - IGD
DIÁRIAS - CIVIL 500,00468 - 3.3.90.14.00.00 1000

10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

10.003.08.122.0013.2.105. Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar
DIÁRIAS - CIVIL 1.625,00478 - 3.3.90.14.00.00 1000
MATERIAL DE CONSUMO 4,66479 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

8.309,19481 - 3.3.90.39.00.00 1000

10.003.08.244.0014.2.109. FIA - Família Acolhedora
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

500,00495 - 3.3.90.36.00.00 1000

10.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
10.004.08.241.0011.2.111. Proteção, prevenção e defesa dos direitos da pessoa idosa

MATERIAL DE CONSUMO 500,00501 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

500,00502 - 3.3.90.36.00.00 1000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

500,00503 - 3.3.90.39.00.00 1000

10.005.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIENCIA
10.005.08.242.0010.2.112. Manutenção das Atividades do Fundo Municipal da Pessoa Portadora de 

Deficiencia
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

220,00507 - 3.3.90.39.00.00 1000

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 
HABITAÇÃO

11.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
11.001.04.122.0009.2.114. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Meio ambiente, Urbanismo e Ha
MATERIAL DE CONSUMO 43,24515 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

2.500,00517 - 3.3.90.36.00.00 1000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

727,36519 - 3.3.90.39.00.00 1000

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

2.953,34521 - 3.3.90.40.00.00 1000

11.001.04.452.0009.1.115. Serviço de Limpeza Pública e Coleta de Lixo
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

738,11525 - 3.3.90.39.00.00 1000

11.001.04.542.0009.2.118. Manutenção, Conservação e Aquisição de Maquinas, Veiculos e 
Equipamentos
MATERIAL DE CONSUMO 1.959,92536 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

308,62538 - 3.3.90.39.00.00 1000

11.001.15.452.0009.1.119. Pavimentação e Recuperação das Vias Urbanas
MATERIAL DE CONSUMO 1.278,71540 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

18.270,63542 - 3.3.90.39.00.00 1000

11.001.18.541.0009.2.121. Programa ICMS Ecológico
MATERIAL DE CONSUMO 31.686,72551 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

15.000,00552 - 3.3.90.39.00.00 1000

11.001.18.542.0009.2.125. Manutenção do Aterro sanitário e Reciclagem de Resíduos, Central de 
Triagem, Compostagem e Transboro
MATERIAL DE CONSUMO 1.050,78566 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

8.205,97569 - 3.3.90.39.00.00 1000

11.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL  DE MEIO AMBIENTE
11.003.18.541.0009.2.126. Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Meio Ambiente

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,00573 - 3.3.90.39.00.00 1000

11.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
11.004.16.482.0009.2.127. Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Habitação

MATERIAL DE CONSUMO 4.407,53576 - 3.3.90.30.00.00 1000

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMERCIO E TURISMO
12.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
12.001.22.122.0007.2.129. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Indústria, Comercio e 

Turismo
DIÁRIAS - CIVIL 3.000,00583 - 3.3.90.14.00.00 1000
MATERIAL DE CONSUMO 181,42584 - 3.3.90.30.00.00 1000
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 
CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS

5.000,00585 - 3.3.90.31.00.00 1000

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

10.000,00589 - 3.3.90.40.00.00 1000
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12.001.23.122.0007.2.130. Manutenção e Conservação de Veículos da Secretaria Municipal de Indústria, 
Comercio e Turismo
MATERIAL DE CONSUMO 17.406,98593 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

1.000,00594 - 3.3.90.36.00.00 1000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.310,67596 - 3.3.90.39.00.00 1000

12.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TURISMO
12.002.04.695.0007.2.131. Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Turismo

MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00597 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

15.000,00598 - 3.3.90.36.00.00 1000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

3.154,16600 - 3.3.90.39.00.00 1000

12.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIAL
12.003.22.661.0007.2.133. Incentivo a Indústria, comercio e Serviços

MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00607 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

29.000,00610 - 3.3.90.39.00.00 1000

80.000.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.28.843.0005.0.134. Amortização e Encargos da Dívida Interna

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 
RESGATADO

24.335,43612 - 4.6.90.71.00.00 1000

80.001.28.843.0005.2.136. Aporte para Cobertura do RPPS
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT 
ATUARIAL DO RPPS

117.014,74615 - 3.3.91.97.00.00 1000

Total Redução: 3.099.440,60

368.761,90Receita:2.4.1.8.10.71.01.00000000 Fonte: 874
54,20Receita:1.3.2.1.00.11.06.14000000 Fonte: 982

285.513,47Receita:1.1.2.2.01.11.03.00000000 Fonte: 511
654.329,57Total da Receita:

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PINHÃO   ,  Estado  do  Paraná, 
em   24  de  novembro  de  2020.

CONTADORA

VANESSA SCHMITT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2020 

PROCESSO 144 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O MUNICÍPIO DE GOIOXIM, torna público que às 09:00 horas do dia 22 de dezembro de 
2020, na plataforma eletrônica COMPRASNET, realizará licitação na modalidade Pregão 
eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação – INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA FORNECIMENTO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS DE CLINICO GERAL PARA ATENDIMENTO JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. Valor total R$ 717.600,00. Informações e esclarecimentos relativos ao edital, 
modelos e anexos poderão ser solicitados junto ao Pregoeiro Flávio Balduino Soares, Paraná, 
Brasil - Telefone: (042) 3656-1002 - E-mail licitagoioxim@yahoo.com.br. A Pasta Técnica, com 
o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada 
no seguinte endereço www.comprasnet.com.br ou pelo e-mail licitagoioxim@yahoo.com.br, 
das 08:00 às 17:00 horas. 

Goioxim, 09 de dezembro de 2020. 

 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 

 
 

 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO DO 
PARANÁ 

 
Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

CCOONNTTRRAATTOO  NN..ºº  115599//22001199  
TT OOMMAADDAA  DD EE  PPRREEÇÇOO NNºº  0066//22001199  
33 ºº   TT EE RR MMOO  AA DD IITT IIVV OO    
DD EE   PP RR AAZZOO 
EEXXTTRRAATTOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  
De 13 de Outubro de 2020.  
 
Contratante:  
MMUUNNIICC ÍÍPP IIOO   DD EE   CC AA NNTTAAGGAALLOO   
Contratada:  
GGSSAA  CCoonnssttrruuttoorraa  EEiirreellii--MMEE  
CNPJ: 22.280.083/0001-52 
 
Objeto do Contrato:  
CCOO NN TT RRAA TT AA ÇÇÃÃ OO   DDEE   EE MM PP RREE SS AA   PP AA RRAA   EE XXEE CCUU ÇÇÃÃ OO   DDEE   SS EE RRVV II ÇÇOO SS   DDEE   
II MM PP LL AA NN TT AA ÇÇÃÃ OO   EE   MM OO DDEE RRNN II ZZ AA ÇÇÃÃ OO   DDEE   II NN FF RRAA EE SS TT RRUU TT UU RRAA   EE SS PP OO RRTT II VV AA ,,   
CCOO NN FF OO RRMM EE   CCOO NN TT RRAA TT OO   DDEE   RREE PP AA SS SS EE   NN °°   88 66 33 66 44 33 // 22 00 11 77 // MM EE // CCAA II XXAA ..   
 
Objeto do Aditivo:  
Prorrogação do prazo de vigência e m mais  6  (seis ) meses . 
  
As  demais  cláusulas  e condições  previs tas  no Contrato Originá rio 
permanecem inalte radas  e em pleno vigor.  
 
Foro:  
CC AA NNTT AAGGAALLOO  ––   PP AA RRAANNÁÁ  
  
 
JJAAIIRR  RROOCCHHAA  DDAA  SSIILLVVAA  
Prefeito Munic ipa l 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO DO 
PARANÁ 

 
Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR. 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

CC OO NNTT RR AA TT OO   NN ºº   55 00 // 22 00 22 00   
33 ºº   TT EE RR MMOO   AA DD IITT IIVV OO     
PP RR AA ZZOO    
EEXXTTRRAATTOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  
De 03 de Novembro de 2020.  
 
Contratante:  
MMUUNNIICC ÍÍPP IIOO   DD EE   CC AA NNTT AA GG AA LL OO   
 
Contratada:  
LL..  FF..OO  LLeessnniieesskkii --SSeerrvviiççooss  MMeeddiiccooss  EEiirreellll ii   --MMEE  
CNPJ: 10.681.936/0001-89 
 
 
Objeto do Contrato:  
“CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  PP EE SSSSOOAA   JJ UURR ÍÍDDIICCAA  OOUU   PP RR OOFF IISSSSIIOONN AA IISS   AA UU TT ÔÔNN OOMMOOSS  
NN AA   ÁÁ RR EE AA   DD AA   SSAA ÚÚ DD EE ,,   SSEE NN DD OO::   MMÉÉ DD IICC OOSS  CC LLÍÍNN IICC OO  GG EE RR AA LL,,   
EE NN FF EE RR MMEEIIRR OOSS  EE   TT ÉÉ CC NN IICC OOSS  EE MM  EE NN FF EE RR MMAA GG EE MM;;   PP AA RR AA   PP RR EE SSTT AA ÇÇ ÃÃ OO  
DD EE   SSEE RR VV IIÇÇ OOSS  JJ UU NN TTOO  ÀÀ   SSEE CC RREE TTAARR IIAA  DD EE   SSAA ÚÚDD EE  DD EE   CC AA NNTT AAGGAA LLOO -- PP RR ,,   
PP AA RR AA   EE NN FF RREENN TTAA MMEENN TTOO,,  PP RR EE VVEENN ÇÇ ÃÃ OO  EE   CC OOMMBB AA TT EE   ÀÀ   ““ PP AA NN DD EE MMIIAA ””   
DD OO  CC OOVV IIDD -- 11 99 ”” ..   
  
VV IIGG ÊÊ NNCC IIAA   CC OO NNTT RR AA TT UUAA LL ::   Prorrogado o prazo de execução e vigência por mais  
um mês , com novo termino para a data de 03 de Dezembro de 2020.  
 
As  demais  cláusulas  e condições  previs tas  no Contrato Originário 
permanecem inalte radas  e em pleno vigor.  
 
Foro:  
CC AA NNTT AA GG AA LL OO   ––   PP AA RR AA NNÁÁ   
  
 
JJAAIIRR  RROOCCHHAA  DDAA  SSIILLVVAA  
Prefeito Munic ipa l 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO DO 
PARANÁ 

 
Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR. 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

CC OO NNTT RR AA TT OO   NN ºº   44 77 // 22 00 22 00   
44 ºº   TT EE RR MMOO   AA DD IITT IIVV OO     
PP RR AA ZZOO   EE   VV AA LLOORR    
EEXXTTRRAATTOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  
De 03 de Dezembro de 2020.  
 
Contratante:  
MMUUNNIICC ÍÍPP IIOO   DD EE   CC AA NNTT AA GG AA LL OO   
Contratada:  
DDaaiiaannaa  ZZaannaattttaa  ddaa  CCrruuzz                                                                                                                                                                                                                                                                                            
CPF: 045.912.749-77 
 
Objeto do Contrato:  
“CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  PP EE SSSSOOAA   JJ UURR ÍÍDDIICCAA  OOUU   PP RR OOFF IISSSSIIOONN AA IISS   AA UU TT ÔÔNN OOMMOOSS  
NN AA   ÁÁ RR EE AA   DD AA   SSAA ÚÚ DD EE ,,   SSEE NN DD OO::   MMÉÉ DD IICC OOSS  CC LLÍÍNN IICC OO  GG EE RR AA LL,,   
EE NN FF EE RR MMEEIIRR OOSS  EE   TT ÉÉ CC NN IICC OOSS  EE MM  EE NN FF EE RR MMAA GG EE MM;;   PP AA RR AA   PP RR EE SSTT AA ÇÇ ÃÃ OO  
DD EE   SSEE RR VV IIÇÇ OOSS  JJ UU NN TTOO  ÀÀ   SSEE CC RREE TTAARR IIAA  DD EE   SSAA ÚÚDD EE  DD EE   CC AA NNTT AAGGAA LLOO -- PP RR ,,   
PP AA RR AA   EE NN FF RREENN TTAA MMEENN TTOO,,  PP RR EE VVEENN ÇÇ ÃÃ OO  EE   CC OOMMBB AA TT EE   ÀÀ   ““ PP AA NN DD EE MMIIAA ””   
DD OO  CC OOVV IIDD -- 11 99 ”” ..   
  
VV IIGG ÊÊ NNCC IIAA   CC OO NNTT RR AA TT UUAA LL ::   Prorrogado o prazo de execução e vigência por mais  
um mês , com novo termino para a data de 03 de Janeiro de 2021.  
 
VV AA LL OO RR   AA DD IITT AA DD OO ::  Os  valores  pagos  ao termo aditivo corresponderão á R$ 
2.955,00 (dois  mil novecentos  e cinquenta e cinco reais ),  fracionados  em 
quinze plantões  em regime de 12 x 36 horas .  
 
As  demais  cláusulas  e condições  previs tas  no Contrato Originário 
permanecem inalte radas  e em pleno vigor.  
 
Foro:  
CC AA NNTT AA GG AA LL OO   ––   PP AA RR AA NNÁÁ   
  
 
JJAAIIRR  RROOCCHHAA  DDAA  SSIILLVVAA  
Prefeito Munic ipa l 
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MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO DO 
PARANÁ 

 
Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR. 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

 
CC OO NNTT RR AA TT OO   NN ºº   44 88 // 22 00 22 00   
44 ºº   TT EE RR MMOO   AA DD IITT IIVV OO     
PP RR AA ZZOO   EE   VV AA LLOORR    
EEXXTTRRAATTOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  
De 03 de Dezembro de 2020.  
 
Contratante:  
MMUUNNIICC ÍÍPP IIOO   DD EE   CC AA NNTT AA GG AA LL OO   
Contratada:  
TTyyllaa  VVaalleennttiinnaa  ddee  OOlliivveeiirraa  LLeessnniieesskkii                                                                                                                                                                                                                                                                                             
CPF: 058.757.389-95 
 
Objeto do Contrato:  
“CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  PP EE SSSSOOAA   JJ UURR ÍÍDDIICCAA  OOUU   PP RR OOFF II SSSSIIOONN AA IISS   AA UU TT ÔÔNN OOMMOOSS  
NN AA   ÁÁ RR EE AA   DD AA   SSAA ÚÚ DD EE ,,   SSEE NN DD OO::   MMÉÉ DD IICC OOSS  CC LLÍÍNN IICC OO  GG EE RR AA LL,,   
EE NN FF EE RR MMEEIIRR OOSS  EE   TT ÉÉ CC NN IICC OOSS  EE MM  EE NN FF EE RR MMAA GG EE MM;;   PP AA RR AA   PP RR EE SSTT AA ÇÇ ÃÃ OO  
DD EE   SSEE RR VV IIÇÇ OOSS  JJ UU NN TTOO  ÀÀ   SSEE CC RREE TTAARR IIAA  DD EE   SSAA ÚÚDD EE  DD EE   CC AA NNTT AAGGAA LLOO -- PP RR ,,   
PP AA RR AA   EE NN FF RREENN TTAA MMEENN TTOO,,  PP RR EE VVEENN ÇÇ ÃÃ OO  EE   CC OOMMBB AA TT EE   ÀÀ   ““ PP AA NN DD EE MMIIAA ””   
DD OO  CC OOVV IIDD -- 11 99 ”” ..   
  
VV IIGG ÊÊ NNCC IIAA   CC OO NNTT RR AA TT UUAA LL ::   Prorrogado o prazo de execução e vigência por mais  
um mês , com novo termino para a data de 03 de Janeiro de 2021.  
 
VV AA LL OO RR   AA DD IITT AA DD OO ::  Os  valores  pagos  ao termo aditivo corresponderão á R$ 
3.000,00 (três  mil reais ),  fracionados  em quinze plantões  em regime de 12 x 
36 horas .  
 
As  demais  cláusulas  e condições  previs tas  no Contrato Originário 
permanecem inalte radas  e em pleno vigor.  
 
Foro:  
CC AA NNTT AA GG AA LL OO   ––   PP AA RR AA NNÁÁ   
  
 
JJAAIIRR  RROOCCHHAA  DDAA  SSIILLVVAA  
Prefeito Munic ipa l 
 
 
 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO DO 
PARANÁ 

 
Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR. 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

CC OO NNTT RR AA TT OO   NN ºº   55 00 // 22 00 22 00   
44 ºº   TT EE RR MMOO   AA DD IITT IIVV OO     
PP RR AA ZZOO    
EEXXTTRRAATTOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  
De 03 de Dezembro de 2020.  
 
Contratante:  
MMUUNNIICC ÍÍPP IIOO   DD EE   CC AA NNTT AA GG AA LL OO   
 
Contratada:  
LL..  FF..OO  LLeessnniieesskkii --SSeerrvviiççooss  MMeeddiiccooss  EEiirreellll ii   --MMEE  
CNPJ: 10.681.936/0001 -89 
 
 
Objeto do Contrato:  
“CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  PP EE SSSSOOAA   JJ UURR ÍÍDDIICCAA  OOUU   PP RR OOFF IISSSSIIOONN AA IISS   AA UU TT ÔÔNN OOMMOOSS  
NN AA   ÁÁ RR EE AA   DD AA   SSAA ÚÚ DD EE ,,   SSEE NN DD OO::   MMÉÉ DD IICC OOSS  CC LLÍÍNN IICC OO  GG EE RR AA LL,,   
EE NN FF EE RR MMEEIIRR OOSS  EE   TT ÉÉ CC NN IICC OOSS  EE MM  EE NN FF EE RR MMAA GG EE MM;;   PP AA RR AA   PP RR EE SSTT AA ÇÇ ÃÃ OO  
DD EE   SSEE RR VV IIÇÇ OOSS  JJ UU NN TTOO  ÀÀ   SSEE CC RREE TTAARR IIAA  DD EE   SSAA ÚÚDD EE  DD EE   CC AA NNTT AAGGAA LLOO -- PP RR ,,   
PP AA RR AA   EE NN FF RREENN TTAA MMEENN TTOO,,  PP RR EE VVEENN ÇÇ ÃÃ OO  EE   CC OOMMBB AA TT EE   ÀÀ   ““ PP AA NN DD EE MMIIAA ””   
DD OO  CC OOVV IIDD -- 11 99 ”” ..   
  
VV IIGG ÊÊ NNCC IIAA   CC OO NNTT RR AA TT UUAA LL ::   Prorrogado o prazo de execução e vigência por mais  
um mês , com novo termino para a data de 03 de Janeiro de 2021.  
 
As  demais  cláusulas  e condições  previs tas  no Contrato Originário 
permanecem inalte radas  e em pleno vigor.  
 
Foro:  
CC AA NNTT AA GG AA LL OO   ––   PP AA RR AA NNÁÁ   
  
 
JJAAIIRR  RROOCCHHAA  DDAA  SSIILLVVAA  
Prefeito Munic ipa l 
 
 

 

 

 
ERRATA 

 

 

A presente errata retifica a data constante na Lei n° 1113/2020. 
 

Onde se Lê-  Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo, 31 de novembro de 2020. 

Leia- se - Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo, 01 de dezembro de 2020. 

 

Cantagalo-PR, 01 de dezembro de  2020. 

                               

 

 

 
ERRATA 

 

 

A presente errata retifica a data constante na Lei n° 1114/2020. 
 

Onde se Lê- Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo, 31 de novembro de 2020. 

Leia- se - Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo, 01 de dezembro de 2020. 

 

Cantagalo-PR, 01 de dezembro de  2020. 

                               

 

 

 
ERRATA 

 

 

A presente errata retifica a data constante na Lei n° 1115/2020. 
 

Onde se Lê-  Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo, 31 de novembro de 2020. 

Leia- se - Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo, 01 de dezembro de 2020. 

 

Cantagalo-PR, 01 de dezembro de  2020. 

                               

 

 

 
ERRATA 

 

 

A presente errata retifica a data constante na Lei n° 1116/2020. 
 

Onde se Lê-  Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo, 31 de novembro de 2020. 

Leia- se - Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo, 01 de dezembro de 2020. 

 

Cantagalo-PR, 01 de dezembro de  2020. 

                               
 

 

 
ERRATA 

 

 

A presente errata retifica a data constante na Lei n° 1117/2020. 
 

Onde se Lê-  Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo, 31 de novembro de 2020. 

Leia- se - Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo, 01 de dezembro de 2020. 

 

Cantagalo-PR, 01 de dezembro de  2020. 

                               

 
 
 

 

LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  MMOODDAALLIIDDAADDEE  PPRREEGGÃÃOO  NNºº..  6622//22002200  --  PPMMCC  

HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO  

 

 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, torna pública a homologação do procedimento 

licitatório modalidade PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº..   6622//22002200  --  PPMMCC cujo 

objeto é a RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  PPRROODDUUTTOOSS  

DDEE  PPAANNIIFFIICCAAÇÇÃÃOO,,  CCOOMMPPLLEEMMEENNTTAAÇÇÃÃOO   DDEE  CCAARRNNEESS  EE  HHOORRTTIIFFRRÚÚTTIISS,,  

DDEESSTTIINNAADDOOSS  ÀÀ  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  DDAA  AALLIIMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  EESSCCOOLLAARR,,  

SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  SSOOCCIIAALL  EE  DDEEMMAAIISS  SSEECCRREETTAARRIIAASS  DDAA  

AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  MMUUNNIICCIIPPAALL, de acordo com a ata e documentos 

anexos ao processo, às seguintes empresas: 

  

--  22RRBB  CCOOMMÉÉRRCCIIOO  EE  DDIISSTTRRIIBBUUIIÇÇÃÃOO  DDEE  AALLIIMMEENNTTOOSS  EEIIRREELLII  inscrita no 

CNPJ n° 12.050.384/0001-36,  LOTE 01 - Itens 02, 05 08, 09, 12, 14, 20,  25,  

26, 30, 31, 32, 34, 35, 36 e 38; LOTE 02 –  02, 03, 06 e 07 nnoo  vvaalloorr  ttoottaall   ddee  

RR$$  115522..553344,,0000;;      

- EELLIIZZEEUU  AANNTTOONNIIOO  PPEERREEIIRRAA  MMEE inscrita no CNPJ n° 12.466.907/0001 -20,  

Lote 01 - Itens 03, 10, 13, 17, 28 e 29, LOTE 02 –  Itens 01 e 04, nnoo  vvaalloorr  

ttoottaall  ddee  RR$$  6633..663388,,0000;;   

- LLTTSS  DDAA  SSIILLVVAA  EE  CCIIAA  LLTTDDAA inscrita  no CNPJ n° 85.081.115/0001 -00, 

LOTE e 01, 04, 11,  15, 16, 27, 33 e 37, LOTE 02 Item 0 5, nnoo  vvaalloorr  ttoottaall   ddee  

RR$$  7733..226600,,0000;;  

 
 
 

 

- IILLZZAA  AAPPAARREECCIIDDAA  RRIIBBEEIIRROO  EE  FFIILLHHOO  LLTTDDAA  MMEE  inscrita no CNPJ n° 

12.449.999/0001-30, LOTE 01 - Itens 06,  07, 18, 19, 21, 22,  23 e 24, nnoo  

vvaalloorr  ttoottaall  ddee  RR$$  5511..115588,,0000..  

 

 

Cantagalo, 07 de dezembro de 2020. 

  

  

JJAAIIRR  RROOCCHHAA  DDAA  SSIILLVVAA  

Prefeito Municipal  
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LEI N° 1.117/2020 

 
 
 

SUMULA: ATUALIZA E 
CONSOLIDA O PLANO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE CANTAGALO-PR (PME) E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CANTAGALO- Estado do Parana , no uso de suas 
atribuiço es legais e em conformidade com a Lei Orga nica Municipal, diante da aprovaça o 
do Projeto de Lei n° 25/2020 pela Ca mara Legislativa do Municí pio de Cantagalo-PR, em 
09 de novembro de 2020, sanciona a lei 1.117/2020:  

 
 
Art. 1º. Fica aprovado o Plano Municipal de Educaça o, com duraça o de 10 (dez) anos. 

Parágrafo Único. As Metas e Estrate gias do Plano Municipal de Educaça o e  parte 
integrante desta lei. 

Art. 2º. A execuça o do plano municipal de educaça o se pautara  pelo regime de 
colaboraça o entre a Unia o, o Estado, o Municí pio e a sociedade civil. 

Art. 3º. A avaliaça o realizar-se-a  no segundo ano de vige ncia desta lei e as demais a cada 
2 (dois) anos, sob a coordenaça o da Secretaria municipal de educaça o, com a 
participaça o dos entes pu blicos e da sociedade civil. 

Art. 4º. O Plano Plurianual e a lei de Diretrizes orçamenta rias do municí pio sera o 
elaborados de modo a dar suporte a s metas constantes no Plano Municipal de Educaça o. 

Art. 5º. Os poderes executivo e legislativo, bem como o Sistema municipal de ensino, 
atrave s da Secretaria municipal de educaça o incumbir-se-a o da divulgaça o do plano 
municipal de educaça o para que toda a comunidade municipal conheça e acompanhe a 
sua implementaça o. 

Art. 6°. Revoga-se a lei 1086/2019. 

Art. 7º A lei visa suprir e legalizar o PME no ano de 2020 com vistas ao cumprimento do 
disposto no inciso I, do Art. 11, da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e no 
Art. 2º, da Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014. 
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Art. 8º. As metas previstas no Anexo desta Lei sera o cumpridas no prazo de vige ncia 
deste Plano Municipal de Educaça o de Cantagalo/PR - PME, desde que na o haja prazo 
inferior definido para metas e estrate gias especí ficas. 

Art. 9º. A execuça o do Plano Municipal de Educaça o de Cantagalo/PR - PME se pauta 
pelo regime de colaboraça o entre a Unia o, o Estado, o Municí pio e a sociedade civil. 

Art. 10. Sa o diretrizes do Plano Municipal de Educaça o de Cantagalo/PR - 2015-2025: 

I - erradicaça o do analfabetismo; 

II - universalizaça o do atendimento escolar; 

III - superaça o das desigualdades educacionais, com e nfase na promoça o da cidadania e 
na erradicaça o de todas as formas de discriminaça o; 

IV - melhoria da qualidade da educaça o; 

V - formaça o para o trabalho e para a cidadania, com e nfase nos valores morais e e ticos 
em que se fundamenta a sociedade; 

VI - promoça o do princí pio da gesta o democra tica da educaça o pu blica; 

VII - promoça o humaní stica, cientí fica, cultural e tecnolo gica do Paí s; 

VIII - estabelecimento de meta de aplicaça o de recursos pu blicos em educaça o, que 
assegure atendimento a s necessidades de expansa o, com padra o de qualidade e 
equidade; 

IX - valorizaça o dos profissionais da educaça o; 

X - promoça o dos princí pios do respeito aos direitos humanos e a  sustentabilidade 
socioambiental. 

Art. 11. As instituiço es de Educaça o Infantil e de Ensino Fundamental, inclusive nas 
modalidades de Educaça o para Jovens e Adultos e Educaça o Especial, integrantes da 
Rede Municipal de Ensino, em articulaça o com a Rede Estadual e Privada, que compo em 
o Sistema Municipal e Estadual de Ensino, devera o organizar seus planejamentos e 
desenvolver suas aço es educativas, com base no Plano Municipal de Educaça o. 

Art. 12.  A execuça o do Plano Municipal de Educaça o e o cumprimento de suas Metas 
sera o objeto de monitoramento contí nuo e de avaliaço es perio dicas, realizados pelas 
seguintes insta ncias: 

I - Secretaria Municipal da Educaça o e Cultura; 

II - Comissa o de Educaça o da Ca mara dos Vereadores; 

III - Conselho Municipal de Educaça o de Cantagalo/Pr.; 

IV - Fo rum Municipal de Educaça o. 
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§1º - Compete ainda, a s insta ncias referidas no caput: 

I - divulgar os resultados do monitoramento e das avaliaço es; 

II - analisar e propor polí ticas pu blicas para assegurar a implementaça o das estrate gias e 
o cumprimento das metas; 

III - analisar e propor a revisa o do percentual de investimento pu blico em educaça o se 
for o caso. 

IV - acompanhar a execuça o do Plano Municipal de Educaça o de Cantagalo/PR - PME e o 
cumprimento de suas Metas e Estrate gias. 

§2º - A cada 2 (dois) anos, ao longo do perí odo de vige ncia deste Plano Municipal de 
Educaça o de Cantagalo/PR - PME, a Secretaria Municipal de Educaça o e Cultura, 
desenvolvera  estudos para aferir a evoluça o no cumprimento das Metas e Estrate gias 
estabelecidas no Anexo desta Lei. 

Art. 13. O Municí pio promovera  a realizaça o de pelo menos 2 (duas) Confere ncias 
Municipal de Educaça o ate  o final do dece nio, articuladas e coordenadas pelas Insta ncias 
instituí das nesta Lei. 

Art. 14. Cabera  ao Gestor Municipal a adoça o das medidas necessa rias ao alcance das 
Metas Estrate gias previstas neste Plano Municipal de Educaça o de Cantagalo-PR – PME, 
podendo adotar medidas adicionais em a mbito local ou de instrumentos jurí dicos que 
formalizem a cooperaça o entre os entes federados, podendo ainda, acolher medidas 
complementares por mecanismos nacionais, estaduais e locais de coordenaça o e 
colaboraça o recí proca. 

Art. 15 Cabera  ao Poder Legislativo Municipal aprovar as medidas legais decorrentes, 
com vista, a  correça o de deficie ncias e distorço es. 

Art. 16. O Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamenta rias e os Orçamentos Anuais do 
Municí pio, sera o formulados de maneira a assegurar a consignaça o de dotaço es 
orçamenta rias compatí veis com as Diretrizes, Metas e Estrate gias deste Plano Municipal 
de Educaça o a fim de viabilizar sua plena execuça o. 

Art. 17. Ate  o final do primeiro semestre do 9º (nono) ano de vige ncia deste Plano 
Municipal de Educaça o o Poder Executivo encaminhara  a  Ca mara de Vereadores, sem 
prejuí zo das prerrogativas deste Poder, o Projeto de Lei referente ao Plano Municipal de 
Educaça o a vigorar no perí odo subsequente, que incluira  diagno stico, diretrizes, metas e 
estrate gias para o pro ximo dece nio. 

Art. 18. O Poder Pu blico Municipal se empenhara  na divulgaça o deste Plano Municipal 
de Educaça o e da progressiva realizaça o de suas Metas e Estrate gias para que a 
sociedade o conheça amplamente e acompanhe sua implementaça o. 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaça o, revogadas as disposiço es em 
contra rio. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo, 01 de Dezembro de 2020. 

                                

 

 

 

 

 

 
LEI Nº 1113/2020 

 

 
SÚMULA: Denomina “Rua Maria Lúcia de 
Assis” a Rua Projetada D, na Vila Chimim, em 
Cantagalo-PR.  

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CANTAGALO- Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, diante da aprovação 
do Projeto de Lei 11/2020 pela Câmara Legislativa do Município de Cantagalo-PR, em 21 
de setembro de 2020, sanciona a lei 1113/2020:  

 

 
Art. 1º - Fica denominada “Rua Maria Lúcia de Assis”, a Rua Projetada D, na vila 

Chimim, no município de Cantagalo-PR. 
Art. 2º -  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando demais 

disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo, 01 de dezembro de  2020.         

                        

 

 

 
LEI Nº 1114/2020 

 

 
 
SÚMULA: Denomina “Rua Neri Camargo 
Roseira” a rua que consta no novo mapa da 
vila Chimim como rua projetada G.  
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CANTAGALO- Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, diante da aprovação 
do Projeto de Lei 12/2020 pela Câmara Legislativa do Município de Cantagalo-PR, em 21 
de setembro de 2020, sanciona a lei 1114/2020:  

 
: 

Art. 1º - Denomina “Rua Neri Camargo Roseira” a rua que consta no novo mapa da 

vila Chimim como Rua projetada G, no município de Cantagalo-PR. 

Art. 2º -  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando demais 

disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo, 01 de Dezembro de 2020. 

                                
 

 

 
LEI Nº 1.115/2020 

 

 
 
SÚMULA: Denomina “Rua Dr. Paulo Roberto 
Schmitt” a Rua Sem denominação, no 
Loteamento de Paula, em Cantagalo-PR.  
 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CANTAGALO- Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, diante da aprovação 
do Projeto de Lei n° 15/2020 pela Câmara Legislativa do Município de Cantagalo-PR, em 
23 de novembro de 2020, sanciona a lei 1.115/2020:  

 
 

Art. 1º - Fica denominada “Rua Dr Paulo Roberto Schmitt”, a Rua Sem denominação, no 
Loteamento de Paula, no município de Cantagalo-PR, paralela à Rua Eslaine Barbosa 
Silveira, na Vila Caçula. 
  
Art. 2º -  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando demais 
disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo, 01 de Dezembro de 2020. 

                                

 

 

 
LEI Nº 1.116/2020 

 

 
 
SÚMULA: Denomina de “Área de Lazer Padre 
Pedro Lamanna” o espaço de lazer, na Vila 
Chimim, em Cantagalo-PR.  
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CANTAGALO- Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, diante da aprovação 
do Projeto de Lei n° 16/2020 pela Câmara Legislativa do Município de Cantagalo-PR, em 
23 de novembro de 2020, sanciona a lei 1.116/2020:  

 
 

Art. 1º  - Fica denominada de “Área de Lazer Padre Pedro Lamanna” o espaço de lazer, 
na Vila Chimim, no município de Cantagalo-PR. 
 
Art. 2º -  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando demais 
disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo, 01 de Dezembro de 2020. 

                                

 

ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – 
ASSISCOP  

CNPJ N.º 02.322.413/0001-18  
RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 

3635 1188  
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ.  

  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA  

  
Convocamos os Senhores prefeitos dos Municípios de: Laranjeiras do Sul, 
Marquinho, Nova Laranjeiras, Porto Barreiro, Rio Bonito do Iguaçu e Virmond, 
consorciados da ASSOCIAÇAO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO 
OESTE DO PARANÁ - ASSISCOP a se reunirem em assembleia geral 
ordinária que será realizada no dia 15 de Dezembro de 2020, às 09:00 horas, 
na sede do consórcio, a fim de deliberarem sobre a seguinte pauta.  
  
 ADESÃO AO PROGRAMA ESTADUAL DE QUALIFICAÇÃO DOS 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS DE SAÚDE - QualiCIS;   
 Demais deliberações;  
  
  
 Laranjeiras do Sul, 08 de dezembro de 2020.  

  
  

James Guido Xavier  
Secretario Executivo  

  
  
  

  
 

FUNDAMENTO LEGAL: RESOLUÇÃO CONAMA 06/1986 
 

 

Valdecir Ferreira dos Santos, torna público requerer do IAP, a  
Renovação de Licença Ambiental Simplificada, com validade de até 
(09/12/2020), para  atividade de Coleta e Triagem de Resíduos Sólidos 
Recicláveis em  Vera Cruz do Oeste - PR.  
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O Governo do Estado 
pretende reduzir em 
mais de 50% o valor 

cobrado pelo Registro Eletrônico 
de Contratos de Financiamento 
de Veículos a partir de 2021. A 
intenção é que o valor cobrado 
para registros de contratos rela-
tivos a serviços de financiamen-
tos de veículos com cláusula de 
alienação fiduciária em operações 
financeiras, consórcio, arrenda-
mento mercantil, reserva de do-
mínio ou penhor passe dos atuais 
R$ 350 para R$ 173,37.

Conhecida também por taxa 
de gravame, o registro funciona 
como um cadastro de automóveis 
financiados dentro do Departa-
mento Estadual de Trânsito (De-
tran). Ou seja, se um veículo foi 
adquirido por meio de qualquer 
modalidade de financiamento, é 
necessário pagar o encargo.

O Projeto de Lei que trata do 
assunto, de número 666/2020 e 
autoria do Poder Executivo, está 
em tramitação na Assembleia 
Legislativa do Paraná e precisa 
ser votado até a próxima semana 
para começar a valer em 2021 – o 
Legislativo entra em recesso a 
partir do dia 18. A medida, entre 
outros impactos, busca diminuir 
os encargos para o contribuinte 
como mais uma ação para abran-
dar os efeitos econômicos decor-
rentes da pandemia da Covid-19. 

Ajudará, ainda, a ampliar a arreca-
dação por parte do Estado.

Novo sistema
Para isso, o Departamento de 

Trânsito do Paraná (Detran-PR) 
passará a concentrar a execução 
do serviço graças a um novo sis-
tema operacional desenvolvido 
pela Celepar (órgão responsável 
pela área tecnológica do governo) 
que garante o armazenamento e 
transferência das informações.

Sob a responsabilidade do 
Detran-PR, o Estado ficará com 
100% da arrecadação, descon-
tando apenas os custos operacio-
nais. No modelo atual, o serviço 
é realizado por 14 empresas cre-
denciadas que repassam apenas 
25% para a administração públi-
ca. Ou seja, R$ 87,50 dos R$ 350.

“A prestação do serviço pelo 
Detran constitui importante con-
quista para o Estado do Paraná, 
que passará a ter condições de 
operacionalizar, sem intermedi-
ários, o serviço de registro ele-
trônico de contratos de financia-
mentos. Isso garante ao cidadão 
segurança e transparência na 
transmissão de dados referentes 
aos contratos realizados”, afir-
mou o governador Carlos Massa 
Ratinho Junior.

Ratinho Junior destacou ainda 
que a medida ajuda a aliviar os 
custos para as famílias paranaen-

ses, muitas delas impactadas por 
medidas sanitárias que visaram 
diminuir a circulação do novo co-
ronavírus no Paraná. “É a maneira 
que encontramos para aliviar um 
pouco o peso sobre os ombros 
das famílias e ainda aumentar a 
arrecadação do Estado. É uma 
medida eficiente, moderna e ino-
vadora, o foco da nossa adminis-
tração. Há aspectos positivos em 
todos os lados”, ressaltou.

Estudos
Para se chegar no valor de R$ 

173,37 foi encomendado um estu-
do técnico de taxas que justifica a 

cobrança deste encargo. O traba-
lho foi elaborado por uma consul-
toria independente, especializada 
no assunto.

O serviço de registro eletrôni-
co de contratos de financiamento 
realizado atualmente por empre-
sas privadas repassava cerca de 
25% do valor arrecadado pelo tri-
buto ao Detran. A partir desta lei, 
descontados os custos operacio-
nais, toda a arrecadação será des-
tinada à Administração Pública, 
principalmente ao Departamento 
de Estradas de Rodagem (DER).

“Desde o início da gestão do 
governador Carlos Massa Rati-

nho Junior o desejo sempre foi 
de baixar o valor deste serviço, 
que era cobrado sem justificativa. 
Muitos esforços foram realizados 
para que o Estado assumisse um 
serviço terceirizado, cobrando 
menos da metade do valor atual”, 
explicou o diretor-geral do De-
tran, Wagner Mesquita.

Os contratos de credencia-
mento com as empresas que 
atualmente prestam os serviços 
têm prazo de 30 meses. Os acor-
dos, porém, vencem e fevereiro 
de 2021 e o Governo do Estado 
já manifestou o interesse em não 
renová-los.

Governo quer diminuir em 50% o valor 
cobrado para registro de veículos financiados

CASO O PROJETO SEJA APROVADO O GRAVAME PASSARIA DOS ATUAIS R$ 350 PARA R$ 173,37 A PARTIR DE 2021

Sob a responsabilidade do Detran-PR, o Estado ficará com 100% da arrecadação

AEN

 

SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO (AMPLIAÇÃO)  

LEODIR SEGHETTO portador CPF 858.461.639-04, torna publico que na data de 11/12/2020 
requereu do IAT – Instituto Agua e Terra do Paraná, Licença de instalação (Ampliação) para 
suinocultura terminação, localizado na Linha Nova, Município Três Barras do Paraná – Pr. 

SUMULA DE RECEBIMENTO LICENÇA  PREVIA (AMPLIAÇÃO)  

LEODIR SEGHETTO portador CPF 858.461.639-04, torna publico que na data de 05/12/2020 
recebeu do IAT – Instituto Agua e Terra do Paraná, Licença Previa (Ampliação) para 
suinocultura terminação, localizado na  Linha Nova, Município Três Barras do Paraná – Pr. 

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE PREVIA (ampliação ) 

CLEBESON BORDIM portador CPF 000.278.879-95, torna publico que na data de 05/12/2020 
recebeu do IAT – Instituto Agua e Terra do Paraná, Licença Previa (Ampliação) para 
suinocultura terminação, localizado Lote Rural A-B-2, Imóvel Rio das Cobras, Linha São Paulo, 
Município Três Barras do Paraná – Pr. 

SUMULA DE REQUERIMENTO LICENÇA DE INSTALAÇÃO (ampliação ) 

CLEBESON BORDIM portador CPF 000.278.879-95, torna publico que na data de 11/12/2020 
requereu do IAT – Instituto Agua e Terra do Paraná, Licença de Instalação (Ampliação) para 
suinocultura terminação, localizado Lote Rural A-B-2, Imóvel Rio das Cobras, Linha São Paulo, 
Município Três Barras do Paraná – Pr. 

 

 

Nota Paraná libera R$ 21 milhões 
em créditos e sorteia R$ 5 milhões

O Programa Nota Paraná li-
bera nesta quinta-feira (10) os 
créditos gerados pelas compras 
no mês de setembro. São cerca 
de R$ 20,9 milhões em créditos 
– R$ 18,9 milhões para consumi-
dores com CPF identificado e R$ 
1,9 milhão para organizações so-
ciais cadastradas. Na mesma data 
haverá o sorteio de prêmios que 
somam R$ 2,8 milhões.

Nas compras realizadas em se-
tembro, mais de 6 milhões de con-
sumidores pediram notas fiscais 
nos estabelecimentos, gerando 
65 milhões de notas emitidas em 
todo o Estado.

Sorteio
O Nota Paraná também fará 

nesta quinta-feira (10) mais um mi-
lionário no Estado, com o sorteio de 
prêmios referentes às notas emi-
tidas em agosto. Mensalmente, o 
programa sorteia R$ 2,8 milhões em 
prêmios aos cidadãos cadastrados. 
Para as entidades assistenciais são 
20.010 mil prêmios, totalizando R$ 
2,2 milhões. Desde março deste ano 
o primeiro prêmio é de R$ 1 milhão. 
Para participar, basta se cadastrar 
no site e aderir ao regulamento. Ao 
solicitar o CPF na nota o consumi-
dor ganhará um bilhete eletrônico 
pela primeira compra do mês. 


